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FAÍPIAGUEDES 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, MÉDICOS 

E HOSPITALARES LTDA 

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 Calo!e CEP 58410-575 - Campina Grande - PB 

E-mail: farmaguedes.cg@gmail.com - Fone 83.3331.4306 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2023 - Sistema de Registro de Preços 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

OBJETO: Aquisição ada de medicamentcs padrenizados 

as demandas operacionais deste Municipio. 

Prezados Senho 

referente a adesão da ATA DE REG o PR 

0013/2023, da Prefeilura M ln_lpnl de UMBU: 

observando 50% (cinquenta por cento) dos quantitat e preços ali registra 

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO SOBRAL 
| — 1|COMPRIMIDO 100 MG COMP. 12500 R$ 0,05 RS 625,00 

ACIDO ASCORBICO FARMACE 
2 | 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA — | AMPOLA 500 R$ 2,85 R$ 1.425,00 

ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 HIPOLABOR 
3|MG COMP. 6000 R$ 0,05 R$ 300,00 

ACIDO TRANEXAMICO 
250MG/FRASCO AMPOLA COM HIPOLABOR 

4|5ML AMPOLA 300 R$ 8,36 R$ 2.508,00 
HIPOLABOR 

5 | ADENOSINA INJ AMPOLA 100 R$ 20,78 R$ 2.078,00 

ADRENALINA (EPINEFRINA) HYPOFARMA 
6 | INJETAVEL 1IMG/2MLAMPOLA — | AMPOLA 500 R$2,13 R$ 1.065,00 

ALBENDAZOL COMPRIMIDO PRATI 
8 | MASTIGAVEL 400 MG COMP. 1500 R$ 0,98 R$ 1.470,00 

ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL GEOLAB 
9 | 40 MG/ML 10ML FRASCO 300 R$3,45 R$ 1.035,00 

AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE FARMACE 
10 | ADULTO 100ML FRASCO 400 R$ 6,21 R$ 2.484,00 

AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE NATULAB 
11 | PEDIATRICO 100ML FRASCO 400 RS 6,81 R$ 2.724,00 

AMIODARONA, CLORIDRATO 50 HIPOLABOR 
12 | MG. INJETAVEL AMPOLA 100 R$ 10,50 R$ 1.050,00 

AMOXICILINA CAPSULA OU PRATI 
13 | COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 9000 R$ 0,63 R$ 5.670,00 

AMOXICILINA PÓ PARA 
SUSPENSAO ORAL 50 MG/ML PRATI 

14 | 60ML FRASCO 400 R$17,57 R$ 7.028,00 

ANLODIPINO, BESILATO DE GEOLAB 
15 | COMPRIMIDO DE 5 MG COMP. 12500 R$ 0,07 RS 875,00 

ANLODIPINO, BESILATO DE VITAMEDIC 
16 | COMPRIMIDO DE 10 MG COMP. 7500 R$ 0,17 R$ 1.275,00 

VITAMEDIC 
17 | ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG | COMP. 7500 R$ 0,08 R$ 600,00 

VITAMEDIC 
18 | ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG | COMP. 6000 R$0,14 R$ 840,00 

FARMACE 
19 | ATROPINA INJ AMPOLA 100 R$1,75 RS 175,00 
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FARMAGUEDES FARMACÊUTICOS, MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA 

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina Grande - PB 

E-mail: farmaguedes.cg@gmail.com - Fone 83 3331.4306 
| AZITROMICINA PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML PRATI 
20 | 15ML FRASCO 400 R$ 16,72 R$ 6.688,00 

AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 PRATI 
21 |MG COMP. 1500 R$2,18 R$ 3.270,00 

BENZILPENICILINA BENZATINA PO 
PARA SUSPENSAO INJETAVEL TEUTO 

221.200.000U1 FR/AMP 750 R$1590 | R$11.925,00 
BROMIDRATO DE FENOTEROL PRATI 

23| SMG/ML FRASCO 100 R$ 6,70 R$ 670,00 

24 | BROMETO DE IPATROPIO FRASCO s2 100 R$ 4,60 R$ 460,00 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
SODICA 4MG + 500 MG/ML. HIPOLABOR 

25 | AMPOLA COM 5 ML. AMPOLA 750 R$ 5,04 R$ 3.780,00 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. FARMACE 

26 | AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 300 R$3,01 R$ 903,00 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 10MG + PHARLAB 

27 | DIPIRONA SODICA 250 MG COMP. 3500 R$ 0,77 R$ 2.695,00 
HIPOLABOR 

28 | CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG | COMP. 12500 R$ 0,03 R$ 375,00 
CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 EMS 

29|MG COMP. 1000 R$0,25 R$ 250,00 
CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 NOVAQUIMICA 

30| MG COMP. 1000 R$ 0,25 R$ 250,00 

CEFALEXINA (SODICA OU ABL 
31 | CLORIDRATO) CAPSULA 500 MG — | CAPSULA 5000 R$ 1,50 R$ 7.500,00 

| CEFALEXINA (SODICA OU 

| CLORIDRATO) SUSPENSAO ORAL ABL 
| 32|50 MG/ML 60ML FRASCO 300 R$ 17,50 R$ 5.250,00 

CEFTRIAXONA 1G PÓ P/ SOLUGAQ FRESENIUS 
33 | INJETAVEL FR/AMP 400 R$ 10,40 R$ 4.160,00 

35 | CETOCONAZOL 200MG COMP. PR 1000 R$ 0,52 R$ 520,00 
1 

36 | CICLOBENZAPRINA 5MG COMP. ave 500 R$ 0,70 RS 350,00 
ISOFARMA 

37 | CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 250 R$45,00 | R$11.250,00 

CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO PRATI 
38 | DE COMPRIMIDO 500 MG COMP. 4000 R$ 0,54 R$ 2.160,00 

COMPLEXO VITAMINICO B ( 
VITAMINA B2 SMG/2ML + 
VIAMINA B6 5SMG/2ML + 
VITAMINA PP 40MG/2ML + 
PANTENOL MG/2ML) SOLUGAQ HYPOFARMA 

39 | INJETAVEL AMPOLA 500 R$ 6,08 R$ 3.040,00 
NATULAB 

40 | COMPLEXO B COMPR comp 4000 R$ 0,07 R$ 280,00 
, FARMACE 

41 | CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 200 R$ 1,30 R$ 260,00 
CLORIDRATO DE METFORMINA PRATI 

42 | 500MG COMP. 25000 R$ 0,29 R$ 7.250,00 
CLORIDRATO DE METFORMINA PRATI 

43 | 850MG COMP. 50000 R$ 0,30 R$ 15.000,00 
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FARMIAGUEDES FARMACÊUTICOS, MÉDICOS 

E HOSPITALARES LTDA 

o Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina Grande - PB 

E-mail: farmaguedes.cg@gmail.com - Fone 83.3331.4306 
UNIAO 

44 | DESLANOSIDEQ AMPOLA 100 R$ 6,90 R$ 690,00 

DEXAMETASONA CREME 0,1% HIPOLABOR 
451106 BISNAGA 500 RS 4,50 R$ 2.250,00 

DEXAMETAZONA 2MG /ML FARMACE 
46 | AMPOLA COM 1ML AMPOLA 1000 RS 1,95 R$ 1.950,00 

DEXAMETASONA HIPOLABOR 
47 | 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 1500 RS 4,48 R$ 6.720,00 

DEXCLORFENIRAMINA, GEOLAB 
| — 48]MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG | COMP. 2000 R$0,15 R$ 300,00 

| HIPOLABOR 
49 | DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML | FRASCO 400 R$ 5,17 R$ 2.068,00 

DICLOFENACO SODICO 75MG. FARMACE 
50 | AMPOLA COM 3 ML. AMPOLA 800 R$ 2,00 R$ 1.600,00 

i TEUTO 
51| DICLOFENACO DE POTASSIO AMPOLA 500 R$ 3,80 R$ 1.900,00 

" GEOLAB 
52 | DICLOFENACO POTASSICO 50MG |COMP. 2000 R$ 0,20 R$ 400,00 

PHARLAB 
53 | DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG | COMP. 1000 R$ 0,45 R$ 450,00 

DIPIRONA SOLUGAO ORAL 500 FARMACE 
54 | MG/ML 10ML FRASCO 750 R$ 2,37 R$ 1.777,50 

GREENPHARMA 
55 | DIPIRONA SODICA 500 MG COMP. 15000 R$ 0,36 R$ 5.400,00 

SANTISA 
56 | DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 3000 R$ 2,38 R$ 7.140,00 

HYPOFARMA 
57 | DOBUTAMINA INJ AMPOLA 100 R$ 11,50 R$ 1.150,00 

DOPAMINA, CLORIDRATO HIPOLABOR 
58 | SMG/ML SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 100 R$ 5,55 R$ 555,00 

DRAMIN 3MG/ML 

(DIMENIDRINATO) + 5MG/ML 
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 

100MG/ML (GLICOSE) + UNIAO 
59 | 100MG/ML (FRUTOSE) AMPOLA 250 R$ 9,32 R$ 2.330,00 

ACHE 
60 | DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE | FRASCO 50 R$ 26,75 R$ 1.337,50 

HIPOLABOR 
61 | ENALAPRIL 10 MG COMP. 5000 R$ 0,08 R$ 400,00 

ENALAPRIL, MALEATO DE HIPOLABOR 
62 | COMPRIMIDO 20 MG COMP. 12500 R$0,12 R$ 1.500,00 

FOSFATO DE SODIO DIBASICO + 

FOSFATO DE SODIO NATULAB 
63 | MONOBASICO UNIDADE 75 R$ 12,20 R$ 915,00 

ESPIRONOLACTONA EMS 
65 | COMPRIMIDO 25 MG COMP. 2000 R$ 0,60 R$ 1.200,00 

UNIAO 
66 | ETILEFRINA INJ AMPOLA 100 RS 6,80 R$ 680,00 

CRISTALIA 
67 | ETOMIDATO INJ AMPOLA 50 R$ 43,12 R$ 2.156,00 

, , MEDQUIMICA 
68 | FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CAPSULA 1500 R$ 1,10 R$ 1.650,00 

FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 PRATI 
69 | MG COMP. 6000 R$ 0,11 R$ 660,00 

FUROSEMIDA 10MG/ML. HYPOFARMA 
70 | AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 400 R$ 2,20 R$ 880,00 
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FARMAGUEDES FARMACÊUTICOS, MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA 

Rua Manoei Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina Grande - PB 

E-mail: farmaguedes.cg@gmail.com - Fone 83 3331.4306 
GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 GEOLAB 

71| MG COMP. 10000 R$ 0,08 R$ 800,00 

GLICOSE SOLUGAQ 50% AMPOLA SAMTEC 
72| COM 10ML. AMPOLA 500 R$ 1,11 R$ 555,00 

HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 CRISTALIA 
73 | MG/ML AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 100 RS 16,19 R$ 1.619,00 

HIDROCLOROTIAZIDA MEDQUIMICA 
74 | COMPRIMIDO 25 MG COMP.. 25000 R$ 0,05 R$ 1.250,00 

HIDROCORTISONA PO PARA FRESENIUS 
75 | SOLUGAO INJENTAVEL 100 MG AMPOLA 250 RS 8,95 R$ 2.237,50 

HIDROCORTISONA PÓ PARA FRESENIUS 
76 | SOLUÇÃO INJENTAVEL 500 MG AMPOLA 250 R$ 12,16 R$ 3.040,00 

HIDROXIDO DE ALUMINIO AIRELA 
77 | SUSPENSAQ 100ML FRASCO 200 R$ 5,79 R$ 1.158,00 

IBUPROFENO SUSPENSAO ORAL NATULAB 
78 | 20 MG/ML 30ML FRASCO 500 RS 5,68 R$ 2.840,00 

IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 VITAMEDIC 
79 | MG COMP. 7500 R$ 0,52 R$ 3.900,00 

IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 VITAMEDIC 
80 | MG COMP. 6000 R$ 0,40 R$ 2.400,00 

IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 VITAMEDIC 
81| MG COMP.. 500 R$1,78 R$ 890,00 

LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% PHARLAB 
83 | (20MG/G) GEL BISNAGA 100 R$ 7,70 R$ 770,00 

LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM HIPOLABOR 
84 | 20ML. AMPOLA 200 R$ 13,60 R$ 2.720,00 

LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. HIPOLABOR 
| 85 | INJETAVEL AMPOLA 100 R$ 16,40 R$ 1.640,00 

LORATADINA COMPRIMIDO 10 VITAMEDIC 
86 | MG COMP. 2500 R$ 0,30 R$ 750,00 

| LORATADINA XAROPE 1 MG/ML AIRELA 
87 | 100ML FRASCO 500 R$7,45 R$ 3.725,00 

LOSARTANA POTÁSSICA PRATI 
88 | COMPRIMIDO 50 MG COMP. 50000 R$ 0,14 R$ 7.000,00 

METILDOPA COMPRIMIDO 250 HIPOLABOR 
89 | MG COMP. 3000 R$ 1,13 R$ 3.390,00 

METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO FARMACE 

90 | SMG/ML SOLUCAQ INJETAVEL AMPOLA 400 R$ 1,62 R$ 648,00 

METRONIDAZOL COMPRIMIDO PRATI 
91 | 250 MG COMP. 4000 R$0,38 R$ 1.520,00 

METRONIDAZOL GEL VAGINAL PRATI 
92 10% TUBO 400 R$ 17,90 R$ 7.160,00 

MICONAZAL, NITRATO DE CREME HIPOLABOR 
93 | VAGINAL 2% TusO 300 RS 18,92 R$ 5.676,00 

MICONAZOL, NITRATO 2% BELFAR 
94 | (20MG/G) CREME BISNAGA 150 R$ 5,60 RS 840,00 

SAMTEC 
95 | NACL 10% AMPOLA 200 R$ 0,92 R$ 184,00 

GEOLAB 
96 | NIFEDIPINO 10MG. comp. 500 R$ 0,43 R$ 215,00 

GEOLAB 
97 | NIFEDIPINO 20MG. COMP. 500 R$ 0,44 R$ 220,00 
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WAGWMÓY FARMACÊUTICOS, MÉDICOS 
j E HOSPITALARES LTDA 

” Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina Grande - PB 

E-mail larmaguedesvcg@gmall.com - Fone 83.3331.4306 

98 | NIMESULIDA 100 MG comp i 10000 R$ 0,28 R$ 2.800,00 

NISTATINA SUSPENSÃO ORAL PRATI 
99 | 100.000 UI/ML 30ML FRASCO 300 R$ 9,50 R$ 2.850,00 

GREENPHARMA 
100 | NISTATINA CREME VAGINAL 50G | TUBO 300 R$ 10,75 R$ 3.225,00 

. HYPOFARMA 
101 | NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

| FRESENIUS 
102 | NOREPINEFRINA AMPOLA 100 R$ 8,90 R$ 890,00 

ONDASENTRONA, CLORIDRATO HIPOLABOR 
103 | 2MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL — | AMPOLA 1250 R$ 3,90 R$ 4.875,00 

, , HIPOLABOR 
104 | OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 7500 R$0,15 R$ 1.125,00 

OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA BLAU 

105 | COM 10 ML. FRASCO 400 R$ 22,25 R$ 8.900,00 
PARACETAMOL COMPRIMIDO HIPOLABOR 

106 | 500 MG comp. 6000 R$ 0,20 R$ 1.200,00 

PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL AIRELA 
107 | 200 MG/ML 10ML FRASCO 500 R$3,20 R$ 1.600,00 

NATVITA 
108 | PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 100 R$ 5,90 R$ 590,00 

PREDNISOLONA, FOSTATO 
SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 

3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG PRATI 
109 | DE PREDNISOLONA BASE) 60ml — | FRASCO 300 R$ 11,90 R$ 3.570,00 

110 | PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG | COMP. RANKR 3000 R$ 0,17 R$ 510,00 
PREDNISONA COMPRIMIDO 20 SANVAL 

111|MG COMP. 4000 R$ 0,39 R$ 1.560,00 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SANVAL 
117 | SOLUÇÃO INJETAVEL 25 MG/ML — | AMPOLA 400 R$ 4,26 R$ 1.704,00 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE CRISTALIA 
118 |25 MG COMP. 3000 R$0,37 R$ 1.110,00 

HIPOLABOR 
119 | PROPOFOL AMPOLA 50 R$ 21,70 R$ 1.085,00 

PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE HIPOLABOR 
120 | COMPRIMIDO 40 MG comp. 4000 R$ 0,08 R$ 320,00 

122 | SIMETICONA 40MG comPp. sa 3000 R$ 0,34 R$ 1.020,00 
SINVASTATINA COMPRIMIDO HIPOLABOR 

123 | 20MG COMP. 12500 R$ 0,25 R$3.125,00 
SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 SANVAL 

124 | MG COMP. 10000 R$ 0,36 R$ 3.600,00 

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO | FRASCO- FARMACE 
125 0,9 100 ML AMPOLA 1500 R$ 8,60 R$ 12.900,00 

SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO | FRASCO- FARMACE 
126 | 0,9% 250ML AMPOLA 1750 R$11,50 | RS$20.125,00 

SOLUÇÃO FISIOLOGICA DE FRASCO- FARMACE 
127 | CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML | AMPOLA 2250 R$13,08 | RS 29.430,00 

SOLUCAO DE RING LACTATO 500 | FRASCO- FARMACE 
128 |ML AMPOLA 1500 R$13,72 | RS$20.580,00 
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MAG[/EDES FARMACEUTICOS, MÉDICOS 

E HOSPITALARES LTDA 

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina Grande - PB 

uedes.cg@gmail.com E-mail: farmag Fone 83.3331.4306 

SOLUGAO FISIOLOGICA DE FRASCO- FARMACE 
129 | GLICOSE 5% 500 ML AMPOLA 1000 R$12,58 | RS 12.580,00 

SULFADIAZINA DE PRATA PASTA NATIVITA 
130 (1% BISNAGA 150 R$12,34 | RS$1.851,00 

SULFATO FERROSO COMPRIMIDO AIRELA 
131 |40 MG FE++ comp 12500 R$ 0,08 R$ 1.000,00 

SULFATO FERROSO SOLUGAQ AIRELA 
132 | ORAL 25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 400 RS 2,14 R$ 856,00 

) ISOFARMA 
133 | SULFATO DE MAGNESIO AMPOLA 100 R$12,22 | R$1222,00 

TENOXICAN DE 20 MG INJETAVEL UNIAO QUIMICA 
134 | AMPOLA AMPOLA 400 R$17,80 | RS$7.120,00 

GREENPHARMA 
135 | TERBUTALINA 0,5MG/IML AMPOLA 150 RS 4,01 R$ 601,50 

CRISTALIA 
136 | TRIDIL AMPOLA 50 RS 16,60 RS 830,00 

VITAMINA K 10 MG/ML SOLUGAO HYPOFARMA 
137 | INJETAVEL AMPOLA 150 R$ 5,50 RS 825,00 

Valor total R$ 384.399,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e noventa e nove reais) 

Prazo para entrega das mercadorias: de acordo com o edital 

Prazo de pagamento: de acordo com o edital 

Validade da proposta: de acordo com o edital 

Origem das mercadorias ofertadas: Brasil 

Declaro que após recebimento da ordem de servico e ou da requisição de material, entregarei 

o bem e ou iniciarei a prestação de serviço no prazo estabelecido no edital 

Declaro que nos pregos cotados estdo inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, 

incidentes sobre o objeto deste pregão 

Declaro total conhecimento e concordancia com os termos deste edital de pregão e seus 

anexos 

FARMAGUEDES 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 
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Campina Grande 22 de Janeiro de 2024 
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COMERCIO DE 
PRODUTOS 
FARMACEUTICOS 
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Dados: 2024.01.22 
11:45:14 0300 
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ESXADO DA paraíba

PBEFBITDRA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANEinCB DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00022/2023

Aos 15 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Umbuzeiro, Estado da Paraíba, localizada na Av Carlos Pessoa - Centro - Umbuzeiro - PB, nos
termos da Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 005, de 05 de Janeiro
de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n" 0OC13/2O23 que objetiva o
registro de preços para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Município; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO
CNPJ n® 08.869.489/0001-44.

VENCEDOR: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

piPJ: 46.089.845/0001-04

ITEM ESPECIFICAÇÃO UMID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

7 AGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM lOML. UNIDADE 6000 0,65 3.900,00

34 CETOCONAZOL XAMPU 2% lOOML FRASCO 150 12,20 1.830,00

64 ENOXAPARINA 40MG AMPOLA 200 37,00 7.400,00

82 KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 50MG POMADA

DERMATOLÓGICA

BISNAGA 300 26,00 7.800,00

112 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25 COMPRIMIDO 500 3,20 1.600,00

113 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50 COMPRIMIDO 500 4,40 2.200,00

114 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (BD)

100/25

COMPRIMIDO 500 2,30 1.150,00

115 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR)

200/50

COMPRIMIDO 1000 4,25 4.250,00

116 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (HBS)

100/25

COMPRIMIDO 1500 3, 35 5.025,00

TOTAlJ 35.155,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Umbuzeiro firmar contratações
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de
licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n® 00013/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, que também é o õtgâo gerenciador responsável pela administração e
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento
programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n®
00013/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado^
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

"^fará através de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÁO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Rê^istro
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no preseijra^ J
e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. ^
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos
às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, S 4°, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governe
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcele do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratòrios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no
cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n°
vencedora do referido certame:

00013/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta

- REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 46.089.845/0001-04.

Item(s): 7 - 34 - 64 - 82 - 112 - 113 - 114 - 115 - 116.

Valor: RS 35.155,00.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente
Umbuzeiro.

JOSE NIVALDO

PREFEÍ

wiWo

fica eleito o Foro da Comarca -de

MENTOS LTDAREDE DOUTOR FA COMERCIO DE MEDI
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BSTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

CCBCESSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00021/2023

Aos 15 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Umbuzeiro, Estado da Paraíba, localizada na Av Carlos Pessoa - Centro - Umbuzeiro - PB, nos
termos da Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n' 005, de 05 de Janeiro
de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 00013/2023 que objetiva o
registro de preços para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Município; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -
CNPJ n® 08.869.489/0001-44.

VENCEDOR: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO

ICNPJ: 08.160.290/0001-42

ITEMI ESPECIFICAÇÃO UNID. OUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1  jAClDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 25000 0,05 1.250,00

2  lACIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 1000 2,85 2.850,00

3  [ácido EÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 12000 0,05 600,00

4  {ácido TRANEXÃMICO 2SOMG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLA 600 8,36 5.016,00

5  lADENOSINA INJ AMPOLA 200 20,78 4.156,00

6  [adrenalina (epinefrina) injetável
1MG/2ML.AMPOLA

AMPOLA 1000 2,13 2.130,00

8  ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MG COMPRIMIDO 3000 0,98 2.940,00

9  UlBENDAZOL suspensão ORAL 40 MG/ML lOML FRASCO 600 3,45 2.070,00

10 ^BR0X0L,CL0RIDRAT0 xarope ADULTO lOOML FRASCO 800 6,21 4.968,00

11 ^BR0X0L,CL0RIDRAT0 xarope PEDIATRICO lOOML FRASCO 800 6,81 5.448,00

12 ^IODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL AMPOLA 200 10,50 2.100,00

13 ^OXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 18000 0,63 11.340,00

14 ^OXICILIHA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML
60ML

FRASCO 800 17,57 14.056,00

15 ^LODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 25000 0,07 1.750,00

16 UnLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO 15000 0,17 2.550,00

17 IaTENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 15000 0,08 1.200,00

18 MENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 12000 0,14 1.680,00

19 ftTROPINA INJ AMPOLA 200 1,75 350,00

20 kziTROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML
15ML

FRASCO 800 16,72 13.376,00

21 UziTROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 3000 2,18 6.540,00

22 BENZILPENICILINA BENZATINA Pó para SUSPENSÃO
INJETÁVEL 1.200.000UI

FR/AMP 1500 15, 90 23.850,00

23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 200 6,70 1.340,00
24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 200 4,60 920,00

25 BUTILBRCMdETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA

4MG + 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML.

AMPOLA 1500 5,04 7.560,00

26 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA
COM 1 ML.

AMPOLA 600 3,01 1.806,00

27 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA

SODICA 250 MG

COMPRIMIDO 7000 0,77 5.390,00

28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25000 0,03 750,00

29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 2000 0,25 500,00
30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 2000 0,25 500,00
31 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÁPSULA 500

MG

CÁPSULA 10000 1,50 15.000,00

32 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO
pRAL 50 MG/ML 60ML

FRASCO 600 17,50 10.500,00

33 CEFTRIAXONA IG PÓ P/ SOLUÇAO INJETÁVEL FR/A.MP 800 10,40 8.320,00
35 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 2000 0,52 1.040,00
36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 1000 0,70 700,00
37 CIPROFLOXACINO INJ lOOML AMPOLA 500 45, 00 22.500,00
38 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MG COMPRIMIDO 8000 0,54 4.320,00
39 COMPLEXO VITAMINICO B { VITAMINA B2 5MG/2ML +

piAHINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML +
PANTENOL MG/2ML) SOLÜÇAO INJETÁVEL

AMPOLA 1000 6,08 6,080,00

40 COMPLEXO B COMPR COMP 8000 0,07 560,00
41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 400 1,30 520,00
42 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 50000 0,29 14.500,00
43 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 100000 0,30 30.000,00
44 DESLANOSlDEO AMPOLA 200 6, 90 1.380,00
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45 DEXAMETASONA CREME 0,1% lOG BISNAGA 1000 4.5OOrOj0

46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IML AMPOLA 2000 /^,95 3.900,00

47 DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 3000 ^•4,48 13.440,00

48 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG COMPRIMIDO 4000 (ri/ 0,15 600,Qp

49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 800 1— 5, 17
50 DICLOFENACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML. AMPOLA 1600 i  2,0Q

51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO Al-IPOLA 1 1000 \ 3',S0' "3^3110,ÜÜ
52 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 4000 \o,20 800,00

53 DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO ■  2000 CV45 900,JJ«

54 DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOML FRASCO 1500 2,37" r. 555, 00

55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 30000 0,36 10.800,00

56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 6000 2,38 14.280,00

57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 200 11,50 2.300,00

58 DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200 5,55 1.110,00

59 DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + lOOMG/ML (GLICOSE)
+ lOOMG/ML (FRUTOSE)

AMPOLA 500 9,32 4.660,00

60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 100 26,75 2.675,00

61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 10000 0,08 800,00

62 ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 25000 0,12 3.000,00

63

65

FOSFÁTO DE SÓDIO DIBÁSICO + FOSFÁTO DE SÓDIO
MONOBÁSICO

UNIDADE 150 12,20 1.830,00

ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 4000 0,60 2.400,00

66 ETILEFRINA INJ AMPOLA 200 6,80 1.360,00

67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 100 43,12 4.312,00

68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSULA 3000 1,10 3.300,00

69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 12000 0,11 1.320,00

70 FUROSEMIDA lOMG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 800 2,20 1.760,00

71 GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 20000 0,08 1.600,00

72 GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOML. AMPOLA 1000 1,11 1.110,00

73 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1

ML.

AMPOLA 200 16,19 3.238,00

74 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 50000 0,05 2.500,00

75 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÁO INJENTÁVEL 100
MG

AMPOLA 500 8,95 4.475,00

76 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500
MG

AMPOLA 500 12,16 6.080,00

77 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOML FRASCO 400 5,79 2.316,00

78 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 1000 5,68 5.680,00

79 IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 15000 0,52 7.800,00

80

81

IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 12000 0,40 4.800,00

IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 1000 1,78 1.780,00

83 LIDGCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 200 7,70 1.540,00

84 LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 400 13,60 5.440,00

85 LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETÁVEL AMPOLA 200 16,40 3.280,00

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 5000 0,30 1.500,00

87 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOML FRASCO 1000 7,45 7.450,00

88 LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 100000 0,14 14.000,00

89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 6000 1,13 6.780,00

90 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA 800 1,62 1.296,00

91 METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO .  8000 0,38 3.040,00

92 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 800 17,90 14.320,00

93 MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%.

CONTENDO NO MÍNIMO 5 APLICADORES.

TUBO 600 18,92 11.352,00

94 MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 300 5,60 1.680,00

95 NACL 10% AMPOLA 400 0,92 368,00

96 NIFEDIPINO lOMG. COMPRIMIDO 1000 0,43 430,00

97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 1000 0,44 440,00

98 NIMESULIDA 100 MG COMP 20000 0,28 5.600,00

99 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML 30ML FRASCO 600 9,50 5.700,00

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 600 10,75 6.450,00

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 200 21,00 4.200,00

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 200 8,90 1.780,00

103 ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA 2500 3,90 9.750,00

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 15000 0,15 2.250,00

105 OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA
COM 10 ML.

FRASCO 800 22,25 17.800,00

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 12000 0,20 2.400,00

107 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOML FRASCO 1000 3,20 3.200,00

r 108' PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 200 5,90 1.180,00

109 PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL
3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE PREDNISOLONA BASE)

60ml

FRASCO 600 11,90 7.140,00

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 0,17 1.020,00

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 8000 0,39 3.120,00

117 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 AMPOLA 800 4,26 3.408,00
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ímg/ml
118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 6000 /^,37 2.220,00

119 PROPOFOL AMPOLA 100 1  .'«1,70 2.170,06

120 PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG COMP. 8000 ::-0,08

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 6000 r"0,34

123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 25000 0,25?, ̂|S';25Q,.00
124 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 20000 \0,36 7.200,00

125 SOLÜÇÁO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 100 ML FRASCO-AMP 3000 6^60 25.800,00

126 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AMP 3500 ll,á'0K.áí). 25a,.00
127 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%

500 ML

FRASCO-AMP 4500 13,08 58.860,00

128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AMP 3000 13,72 41.160,00

129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AM 2000 12,58 25.160,00

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 300 12,34 3.702,00

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 25000 0,08 2.000,00

132 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 800 2,14 1.712,00

133 SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 200 12,22 2.444,00

134(TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 800 17,80 14.240,00

135 TERBÜTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 300 4,01 1.203,00

136 NITROGLICERINA AMPOLA 100 16,60 1.660,00

137 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 300 5,50 1.650,00

TOTAI768.798,00

\

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Umbuzeiro firmar contratações
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de
licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n® 00013/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento
programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n®
00013/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÁO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços,
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento
e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da
convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação. |
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o 1
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de V/
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_  Ij
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, apli<^
às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certeuae, deverá ser a^tôado
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerencií
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4®, da 8.566/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito â ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.566/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias apôs a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado nc
cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n® 00013/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

- FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO.

CNPJ: 08.160.290/0001-42.

Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 -
23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 -
45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 65 - 66 -
67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 83 - 84 - 85 - 86 - 37 - 88 -

89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108
- 109 - 110 - 111 - 117 - 118 - 119 - 120 - 122 - 123 - 124 - 125 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 - 131 -
132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137.

Valor: RS 768.798,00.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da çyêsèhfe Ata,y ^o o Foro da Comarca de
Umbuzeiro.

JOSÉ NIVALDO/lpWAPAÚJO FARMAGUEDES (^OMERCIO 4E PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
PREFEITO MÉDICOS E HO

Impresso por convidado em 15/03/2024 14:40. Validação: CBF9.8C55.72E0.DD4C.90D4.D84C.4488.7944. 
Ata de Registro de Preços, quando for o caso. Doc. 120490/23. Data: 04/02/2024 16:27. Responsável: Jose N. de Araújo.

63

63

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: BD30.F71B.69EA.533D.8072.6733.86D5.5225. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 14:56. Responsável: Igor X. de Lucena.

13

13



MUNICÍPIO DE MALTA 

Gabinete do Prefeito 

Malta-PB, 22 de janeiro de 2024. 
Ao Senhor; 

Marcelo Guedes de Araújo 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 

HOSPITALAR. 

CNPJ: 08.160.290/0001-42 

e-mail: Farmaguedes.cg@gmail.com 

Telefone: (83)3331-4306 

Assunto: ADESAO n°.007/2023 “CARONA” na ATA DE REGISTRO DE PREGOS N°: 

RP 0021/2023, oriunda do Processo na modalidade Pregão presencial n° 013/2023, para 

futura Aquisicdo de parcelada de medicamentos padronizados diversos as demandas 

operacionais da secretaria de saúde do municipio Malta 

Prezado Senhor, 

Tomando conhecimento da vigéncia das Atas de Registro de Pregos, advindas ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 0021/2023, oriunda do Processo na modalidade Pregão 
presencial n° 013/2023, da Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, que tem por objeto Aquisicdo 

de parcelada de medicamentos padronizados diversos as demandas operacionais da 

secretaria de saúde do municipio Malta, em favor da FARMAGUEDES COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARM, CNPJ: 08.160.290/0001-42, 
consulto Vossa Senhoria, sobre a possibilidade desta PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA- 
PB aderir a referida Ata, como órgão não participante, para aquisigdo dos quantitativos abaixo 
descritos, uma vez que representa vantajosidade para esta administragéo. 

Vencedora dos respectivos itens. 

ITEM DESCRIGAO UNIDADE QUANT. | P.UNIT | P.TOTAL 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 1 E COMPRINIDO A00ME 5 COMPRIMIDO | 12500 | R$0,05 RS 625,00 

ACIDO ASCORBICO 2 L OOMG/2MLFRASCO/AMPOLA AMPOLA 500 | RS 2,85 R$ 1.425,00 

=] Rua Manoel Marques Femandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta — PB 
e +55 83 3471-1238 gabinete@malta.pb.gov.br — www.malta.pb.gov.bE CNPJ: 09.151.861/0001-45
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Gabinete do Prefeito 

B ACIDO FOLICO COMPRIMIDOSMG | COMPRIMIDO | 6000 RS 0,05 R$ 300,00 
J|ACIDO TRANEXÂMICO 

É — PSOMG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLIA 3001 R$856 R$2.508,00 
ADENOSINA INJ AMPOLA 700 | R$20.78 R$ 2.078,00 
JADRENALINA (EPINEFRINA) BEE MEBMLANECIA AMPOLA 500| R$2,13 R$ 1.065,00 

ALBENDAZOL COMPRIMIDO W COMPRIMIDO | 1500 | R$ 098 R$ 1.470,00 
/ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 B b o FRASCO 300| R$345 R$ 1.035,00 
AMBROXOL,CLORIDRATO — XAROPE 10 L FRASCO 400| R$621 R$ 2.484,00 

JAMBROXOL,CLORIDRATO  XAROPE O o FRASCO 400 R$681 RS 2.724,00 

AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. PSN : AMPOLA 100 | R$ 10,50 RS 1.050,00 
AMOXICILINA — CÁPSULA — OU 13 00 S0ONMG CAPSULA 9000| R$0,63 RS 5.670,00 

AMOXICILINA PO PARA SUSPENSAO T e ey FRASCO 400 | R$ 17,57 R$ 7.028,00 

ANLODIPINO, BESIATO  DE 15 ESSERMDODESNE COMPRIMIDO | 12500 | RS 0,07 R$ 875,00 

ANLODIPINO, BESILATO  DE 16 OMPRIMBGDEONE COMPRIMIDO | 7500 | R$0,17 RS 1.275,00 

77 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO | 7500 RS 0,08 RS 600,00 
78 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO | 6000 | RS 0,14 RS 840,00 
19 ATROPINA INJ AMPOLA 00| R$ 1,75 R$ 175,00 

IAZITROMICINA PO PARA 20, O T TBN FRASCO 400 | R$ 1672 R$ 6.688,00 

21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 7500 | R$2,18 R$ 3.270,00 
BENZILPENICILINA BENZATINA PO 

22 PARA  SUSPENSAO  INJETAVEL| FRIAMP 750 | RS 15,90 RS 11.925,00 
1.200.000U1 

2 gãngRATº DE —FENOTEROL| rrasco 100| R$6,70 RS 670,00 
24 |BROMETO DE IPATROPIO FRASCO 00| RS 460 RS 460,00 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
5 |+ DIPIRONA SODICA 4MG + 500| AMPOLA 750 | R$ 504 RS 3.780,00 

MG/ML. AMPOLA COM 5 ML. 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

RS b0 MG/ML. AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 300| R$3,01 RS 903,00 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
P” OMG + DIPIRONA SODICA 250 MG — | COMPRIMIDO | 3500 | R$ 0,77 R$ 2.695,00 

Qà Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta - PB 
e +55 83 3471-123@ gabinete@malta.pb.gov.br — www.malta.pb.gov.btE CNPJ: 09.151.861/0001-45 
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Gabinete do Prefeito 

B6 [CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO | 12500 R$0,03 RS 375,00 
25 [CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG | COMPRIMIDO | 1000 | RS 0,25 R$ 250,00 
Bo [CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,56 MG | COMPRIMIDO | 1000 | RS 0,25 R$ 250,00 

CEFALEXINA (SODICA — OU il SNBAA CAPSULÁ SSS ME CÁPSULA 5000 | R$1,50 R$ 7.500,00 
CEFALEXINA (SGDICA — OU 

B2 — CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50| FRASCO 300 | R$ 17,50 R$ 5.250,00 
MG/ML 60ML 
CEFTRIAXONA 1G PG P/ SOLUÇÃO TT FR/AMP 400 | R$ 10,40 R$ 4.160,00 

5 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO | 1000 | RS 0,52 R$ 520,00 
B6 — |CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 500 R$0.70 R$ 350,00 
B7 — [CIPROFLOXACING INJ 100ML AMPOLA 250 | RS 45,00 R$ 11.250,00 

CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE Ba s 2D9 E COMPRIMIDO | 4000 | RS 0,54 R$ 2.160,00 

COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA 
B2 5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML + 

Pº VITAMINA PP 40MG/2ML + PANTENOL| — AMPOLA 500 R$608 RSISIDAD;OO 
MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL 

40 COMPLEXO B COMPR COMP 4000 | RS 007 RS 280,00 
d1 |CLORETO DE POTASSIO AMPOLA 200| RS 1,30 RS 260,00 
b2  [CLORIDRATO  DE  METFORMINA| compRIMIDO| 25000 | Rs 0,29 RS 7.250,00 

4y CLORIDRATO  DE  METFORMINA[ comPRIMIDO| 50000 | R$0,30 R$ 15.000,00 
44 IDESLANOSIDEO AMPOLA 00| RS 6,90 R$ 690,00 
45 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 500 | RS 4,50 R$ 2.250,00 
g _|PEXAMETAZONA, 2GTML AMPOLAL.” MBGA 1000| Rs 195 RS 1.950,00 

DEXAMETASONA  4MG/MLAMPOLA 
É” CoM25ML AMPOLA 1500 | R$4,48 R$ 6.720,00 

DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE e oA COMPRIMIDO | 2000| R$0,15 R$ 300,00 
45 DEXCLORFENIRAMINA 0,AVG/ML FRASCO 00| R$5,17 R$ 2.068,00 

DICLOFENACO — SÓDICO 75MG. MMA AMPOLA 800 | R$2,00 R$ 1.600,00 
B1 — DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA 500 | R$3,80 R$ 1.900,00 
52 [DICLOFENACO POTASSICO 50MG | COMPRIMIDO | 2000/ R$0,20 R$ 400,00 
53 [DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO | 1000| R$0,45 R$ 450,00 

DIPIRONA  SOLUGAO ORAL 500 TSNEA FRASCO 750| R$2,37 R$ 1.777,50 
65 — DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO | 15000 | R$0,36 R$ 5.400,00 
B6 — BIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 3000| R$2,38 R$ 7.140,00 

Q Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta — PB 
&  +55833471-123®  gabinete@malta.pb.gov.br - wwwmaltapb.govbl  CNPJ: 09.151.861/000145 
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Gabinete do Prefeito 

67 — DOBUTAMINA INJ AMPOLA 700 R$ 11,50 R$ 1.150,00 
DOPAMINA, CLORIDRATO SMG/ML 55 Do INJETAVEL AMPOLA 100| Rs555 RS 555,00 

DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 
59 SMG/ML (CLORIDRATO  DE| AMPOLA 250 | R$9,32 R$ 2.330,00 

PIRIDOXINA) + 100MG/ML (GLICOSE) 
'+ 100MG/ML (FRUTOSE) 

bo |DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 50| RS 26,75 R$ 1.337,50 
B1 — ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO | 5000| R$0,08 RS 400,00 

ENALAPRIL, MALEATO — DE E < B i COMPRIMIDO | 12500| RS 0,12 R$ 1.500,00 
FOSFATO DE SODIO DIBASICO + 

63 |FOSFATO DE SODIO MONOBASICO UNIDADE 75| R$1229 R$ 615,00 
65 — e RONOLACTONA COMPRIMIDO 25| cComPRIMIDO | 2000 | R$0,60 RS 1.200,00 

66 [ETILEFRINA INJ AMPOLA 100 | RS 6,80 RS 680,00 
67 [ETOMIDATO INJ AMPOLA 50| R$ 43,12 R$ 2.156,00 
68 FLUCONAZOL CAPSULA 150 MG CAPSULA 1500| RS 110 RS 165000 
69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG | COMPRIMIDO | 6000 | RS 0,11 R$ 660,00 

o EUROSEMDA 10MG/ML. AMPOLA| — AMPOLA 400| R$2,20 R$ 880,00 

77 |GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO SMG | COMPRIMIDO| 10000 | R$ 0,08 RS 800,00 
GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA cA BHCO3E - AMPOLA 500 R$111 RS 555,00 

HIDRALAZINA,  CLORIDRATO 20 e TERTTA AMPOLA 100 | Rs 16,19 RS 1.619,00 

74 HIDROCLOROTIAZIDA - COMPRIMIDO | comPRIMIDO | 25000 Rs 0,05 RS 1.250,00 

HIDROCORTISONA PO PARA 75 L oho INANTAVEL 100 MG AMPOLA 250 | R$895 RS 2.237,50 

HIDROCORTISONA — PÓ PARA P6 — OLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 250 | R$ 12,16 RS 3.040,00 
HIDROXIDO DE  ALUMINIO m . FRASCO 200| R$579 RS 1.158,00 
|BUPROFENO SUSPENSAO ORAL 20 NTTA FRASCO 500| R$5,68 R$ 2.840,00 

75 |BUPROFENO COMPRIMIDO 600MG | COMPRIMIDO| 7500 R$0,52 R$ 3.900,00 
80 — |BUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG | COMPRIMIDO| 6000 | RS 0,40 R$ 2.400,00 
81 [VERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG | COMPRIMIDO 500| R$1,78 RS 890,00 

[IDOCAINA,  CLORIDRATO 2% 
83 |20MG/G) GEL BISNAGA 100| R$7,70 RS 770,00 

5 
84 LIDOCAINA 2% SV AMPOLA COM| AMPOLA 200 | R$ 13,60 R$2.720,00 
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Gabinete do Prefeito 

85 v T EONEFRINATZ% SOL| — AMPOLA 100 | R$ 16,40 RS 1.640,00 
8 |LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG | COMPRIMIDO | 2500 | RS 0,30 R$ 750,00 
87 |-ORATADINA = XAROPE 1 MGML|  Frasco 500 | R$ 7,45 RS 3.725,00 

LOSARTANA POTASSICA T . COMPRIMIDO | 50000 | RS 0,14 R$ 7.000,00 
89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG | COMPRIMIDO | 3000 | RS 1,13 R$ 3.390,00 

METOCLOPRAMIDA, — CLORIDRATO 
% sMG/ML SOLUGAO INJETAVEL AMEOLA 400 *IR$1,62 IR§ 648100 

91 MS RONIDAZOL  COMPRIMIDO 2501 comPRIMIDO | 4000 | RS 038 RS 1520,00 
82 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 400 | R$ 17,90 R$ 7.160,00 

[CONAZAL, NITRATO DE CREME @ Mol TUBO 300 | R$ 1892 R$ 5.676,00 

9 '(‘:"F'{%‘:A”:EAZOL- NITRATO 2% (20MG/G)| - SISNAGA 150 | RS 560 R$ 840,00 
85 NACL 10% AMPOLA 200| R$092 RS 184,00 
%  NIFEDIPING 10MG. COMPRIMIDG 500 R$0,43 RS 215,00 
87 NIFEDIPING 20MG. COMPRIMIDO 500| R$044 R$ 220,00 
98 NIMESULIDA 100 MG COMP To000| R$0,28 R$ 2.800,00 

INISTATINA —SUSPENSÃO  ORAL 8- A e FRASCO 300| R$9,50 RS 2.850,00 
100 NISTATINA CREME VAGINAL 506 TUBO 300 | R$ 1075 R$ 3.225,00 

101 NITROPRUSSIATO DE SODIO AMPOLA 100 | R$21,00 RS 2.100,00 
102 |NOREPINEFRINA AMPOLA 00| RS 8.90 R$ 890,00 

ONDASENTRONA, CLORIDRATO 108/- ML SO A INIET R AMPOLA 1250 | RS 3,90 R$ 4.875,00 
104 |OMEPRAZOL CAPSULA 20 MG CAPSULA 7500 | RS 0,15 RS 1.125,00 

OMEPRAZOL 40MG SOLUGAO 
105 |NJETAVEL, FRASCO/AMPOLA GOM| FRASCO 400 | R$ 2225 RS 8.900,00 

10 ML. 

106 |PARACETAMOL COMPRIMIDG 500 MG | COMP. 6000 | RS 020 R$ 1.200,00 

107 |PARACETAMOL SOLUGAO ORAL 200| FRASCO 500 | RS 320 R$ 1.600,00 
MG/ML 10ML 

708 |PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 00| RS 590 RS 590,00 
PREDNISOLONA, FOSTATO SODICO 

109 be  SOLUGAG ORAL 3MGML| FRASCO 300 | RS 11,90 R$ 3.570,00 
EQUIVALENTEA 1 MG DE 
PREDNISOLONA BASE) 60m 

a Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta — PB 
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Gabinete do Prefeito 

110 PREDNISONA COMPRIMIDO SMG — | COMPRIMIDO | 3000| R$0,17 R$ 510,00 
711 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG | COMPRIMIDO | 4000| R$0,39 RS 1.560,00 

PROMETAZINA, _ CLORIDRATO DE 117 ESCUGÃO INJETÁVEL 26 MOML AMPOLA 400| R$4,26 R$ 1.704,00 

118, FROMETAZINA; CLORIDRATO DE 9) — come. 3000 | RS$0,37 RS 1.110,00 

119 |PROPOFOL AMPOLA 50| R$ 21,70 RS 1.085,00 
PROPRANOLOL, _ CLORIDRATO DE 130 b o MBI e COMP. 4000 | Rs0,08 R$ 320,00 

22 [SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO | 3000| RS 034 R$ 1.020,00 
723 [SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG | COMPRIMIDO | 12500| RS 0,25 R$ 3.125,00 

124 |SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG | COMPRIMIDO | 10000 | RS 0,38 R$ 3.600,00 

'SOLUGAO DE CLORETO DE SÓDIO0,9|  FRASCO- 125 BE Ry 1500 | RS 860 RS 12.900,00 

SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO| FRASCO- 128 - e SaoiL KSSA 1750 | R$ 11,50 R$ 20.125,00 

ISOLUGAO FISIOLOGICA DE CLORETO|  FRASCO- 27 R oML RE 2250 | R$ 13,08 R$ 29.430,00 

128 [SOLUGAO DE RING LACTATO 500 ML | — FRASCO- 1500 | RS$ 13,72 RS 20.580,00 AMPOLA ' :680, 
ISOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE| FRASCO- 129 Do TS 1000 | R$ 12,58 RS 12.580,00 

130 [SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% | BISNAGA 150 | R$ 12,34 R$ 1.851,00 

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40| — comp, 12500 | R$0,08 R$ 1.000,00 
MG FE++ 

SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 
132 b5 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 400 | R$2,14 R$ 856,00 
133 |[SULFATO DE MAGNESIO AMPOLA 700 | R$ 12.22 R$ 122,00 
ENT BENZ0TNG INJETAVEL| — AMPOLA 400 | R$ 17,80 RS 7.120,00 
735 TERBUTALINA 0 5MG/TML AMPOLA 150 R$ 401 RS 601,50 
736 [TRIDIL AMPOLA 50 | R$ 16,60 RS 830,00 

VITAMINA K 10 MG/ML SOLUGAO 
137 |NJETAVEL AMPOLA 150 | R$ 5,50 R$ 825,00 
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Gabinete do Prefeito 

SOLICITANTE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Prefeitura Municipal de Malta/PB 

IGORXAVERDE 
LUCENAÇO8275167469 

A <8R, o=lCP-Brasil ou=Secretaria 
Atenciosamente, da Receita Federal do Brasil- 

“c RFB.Ou=RFBeCPEAI ou=(EM 
BRANCO), ou=23879046000128, 
ouspresencial, cn=lGOR XAVER 
DE LUCENA 08275167469 

Igor Xavier de Lucena 
Prefeito Constitucional 

Data' / / 

Recebido por: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP00013 
LICITAÇÃO N°. 00013/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 10.520/2002 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 
AV CARLOS PESSOA, 92 - CENTRO - UMBUZEIRO - PB. 
CEP: 58497-000 - E-mail: umbuzeirocpl@gmail.com - Tel.: (83) 33951478. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.869.489/0001-44, 
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de 
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua 
Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia 08 de Dezembro de 2023 no endereço acima indicado, 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 00013/2023, tipo menor preço, e o fornecimento 
realizado na forma parcelada; tudo de, acordo com este instrumento e em observância a Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, 
de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: Aquisição parcelada 
de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município. 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 
diversos, destinados as demandas operacionais deste Município. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a 
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar 
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações 
futuras. 
1.3.O Registro de Preços será formali2.ado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 
1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da 
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução 
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 

específica - Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas 
operacionais deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou 

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 

legal. Fica, no entanto, assegurado i ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado 

previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06. 

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 

execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas do 

dia 08 de Dezembro de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo 

local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail: umbuzeirocpl@gm.il.com. 
1 
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2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, proviyências ou 
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Iregoeiro, 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 

2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 
seguinte endereço: Av Carlos Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB. 

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e 
3.2.2.Pelos sites: http://www.umbuzeiro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

4.O.DO SUPORTE LEGAL 

4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal 
n° 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição. 

5.O.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias. 
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer 
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou 
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2023, considerado da data de sua assinatura. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos do Governo Federal, Recursos do Fundo Municipal de Saúde, Recursos Próprios do 
Município de Umbuzeiro:02.0000 - EXECUTIVO 02.070-SECRETARIA DE SAÚDE 02070.10.302.0202.2024 -
MANUT. DOS SERVICOS DA SECRETARIA DE SAUDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 659 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 02.0000 -
EXECUTIVO 02.080-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 02080.10.301.0110.2065 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 
02080.10.302.0109.2048 - MANUT.ATIV.RELACIONADAS A FARMACIA BASICA 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 600 3.3.90.30.00.01 MATERIAL DE CONSUMO-MEDICAMENTO 621 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE 

DISTRIBUICAO GRATUITA 600 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 621 
02080.10.302.2003.2034 - MANUTENCAO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 

CONSUMO 600 02080.10.305.0102.2064 - PROG.VIGIL.EPIDEMIOLOGICA/AMBIENTAL/SANITARIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

6.O.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 

envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente 

identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório. 

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 

suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 

6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via 

postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço 

constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Maviael Cavalcante 

Barbosa. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes 

não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no 

certame. 

v 
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6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.6.É vedada à participação em consórcio. 

7.O.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o 
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente 
por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da 
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar 
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, 
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de 
procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo 
signatário. 
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento 
oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo 
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente 
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito 
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro 
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu 
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos 
envelopes, a seguinte documentação: 
7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
modelo - Anexo III; e 
7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o 
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, 
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo 
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou 
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão 
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação 
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o 
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, 
previstos na Lei 123/06: 
7.5.2.1.O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, 
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a 
documentação relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope 
Proposta de Preços. 

8.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00013/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e 
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo 
e outras caract- icas se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em 
algarismo_ 
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8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios: 
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
itens excedentes suprimidos. 
8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da 
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário 
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a 
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em 
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que 
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o 
licitante julgar necessárias. 
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 
serviço, prevalecerá o de menor valor. 
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor 
corrigido. 
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições 
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as 
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
8.10.1 facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORO, 
desde que esteja devidamente preenchido. 
8.11.O participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida 
indicação não desclassificará o licitante. 
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

9.0.DA HABILITAÇÃO 
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00013/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

9.2 .PESSOA JURÍDICA: 
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 
do licitante. 
9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao 

licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma 

regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada 

neste subitem. 
9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que 

o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, 

assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa 

constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu 

primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por 

profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente. 

9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 

9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,~de 1° d maio de 1943. 
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9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato 
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; de cumprimento da reserva de cargo 
para deficiente e de acessibilidade e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do 

presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II. 

9.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 
9.2.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br 

9. 3. Documentação específica: 

9.3.l.Licença Sanitária Estadual ou Municipal. 
9.3.2.Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante - ANVISA, acompanhada, 
quando for o caso, da devida autorização para comercialização de medicamentos controlados. 

9.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente 
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e 
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que 
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 
9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 

Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de 

habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o 
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos 

correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 

verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste 
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o 

correspondente item. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o 

disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances 

verbais, se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na 

situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a 

situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno 

porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

11.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 

15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 

nenhum outro será aceito. 

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento 

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada 

licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que sei¡ 
~ 
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11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a 
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total 
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião 
destinada ao recebimento das propostas de preços. 
11.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação 
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação. 
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo 
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das 
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a 
documentação neles contidas. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações 
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação 
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em 
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim 
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião. 
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima 
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. 
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa 
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, 
a critério do Pregoeiro. 
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e 
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, 
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para 
efeito de classificação final das propostas. 
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no 
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando 
for o caso. 
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 
11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de 
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma 
vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as 
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes 
presentes. 
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 

dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo 

Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda 

lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for 

retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta •'- onsecutivos da data de 

homologação do presente certame, será sumariamente des 
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12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo 
I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.665/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando 
for o caso, apenas o item correspondente. 

13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02. 
13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, 
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Av Carlos Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB. 

14.0. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a 
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da 
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos 
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o 
caso 
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a 
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente 
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a 
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos 
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o 
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas 
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas. 
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for 

solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. 
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial. 

15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar 
a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os 
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço 
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser 

denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação. 
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses: 

15.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 

15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

ORC, sem justificativa aceitável; 

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuz do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou 

no Art. 7° da Lei 10.520/02. 

15.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
15.4.2.1.Por razão de interesse público; 

15.4.2.2.A pedido do fornecedor. 

15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC 

proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a 

recurso ou indenização. 

15.6.Serão registrados na Ata: 

15.6.1.Os preços ativos do licitante mais bem classificado durante a fase 

competitiva; e--- _ 

ou 

~; 
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15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na 
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação. 
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.665/93. 
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a 
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na 
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC. 

16.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes da 
presente licitação, serão do ORO, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador 
do Sistema de Registro de Preços. 
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas 
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo 
a ser pago para a correspondente contratação. 

17.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, 
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro 
de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador: 
17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
17.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem; 
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata 
de registro de preços; 
17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
17.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 

18.0. DA CONTRATAÇÃO 
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 

estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 
contração será formalizada por intermédio de: 
18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 

e garantia. 
18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
18.2.O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 

considerados da data da convocação. 

18.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 

Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na res e - 
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18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis. 
18.6.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
18.7.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada 
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93. 

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração. 
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

20.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

21.0.DO PAGAMENTO 
21.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 
21.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX - 100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

22.0 .DO REAJUSTAMENTO 
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22.1.Preços registrados - revisão: 
22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou 
determinar a negociação. 
22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 
22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORO, o novo preço para o respectivo item deverá 
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o 
fornecedor vinculado. 
22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORO deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

22.2.Preços contratados - reajuste: 
22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

23.O.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 

instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo 

facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORO, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.2.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Comarca de Umbuzeiro. 

23.3.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 
23.4.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de uma Licitante. 
23.5.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
23.6.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam 

declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

23.7.0 ORO por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 

qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORO nos termos do presente instrumento, aquele 

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal com..'.___- .:. terá efeito de recurso. 
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23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluidos os custos com 
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços. 

Umbuzeiro - PB, 27 de Novembro de 2023. 

/
IC / -a 

MAV 'EL CA A ANTE,- BARBOSA 

Pregoeiro Oficial 
~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 

l.l.Constitui objeto desta licitação: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 

diversos, destinados as demandas operacionais deste Município. 

2 .0. JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇAO UNIDADE QUANTIDADE 

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG OMPRIMID. 25000 
2 ACIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA_ 

COMPRIMID• 
_ 1000 

12000 3 ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG 

4 
y 
ACIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLA 

AMPOLA 

600 

200 5 ADENOSINA INJ 

6 ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA AMPOLA 1000 
7 AGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM 10ML. UNIDADE 6000 

8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MG OMPRIMID• 3000 

9 ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 10ML FRASCO 600 

10 AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO 100ML FRASCO 800 

11 AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO 100ML FRASCO 800 

12 AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL AMPOLA 200 

13 AMOXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 18000 

14 AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 800 

15 
r ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMID• 25000 

16 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG OMPRIMI. 15000 
17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG OMPRIMIDC 

OMPRIMIDS 

15000 

12000 18 ~ATENOLOL 

19 

COMPRIMIDO 50 MG 

ATROPINA INJ AMPOLA 200 

20 AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML FRASCO 

µ 

800 

21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG 
w_ 

COMP. 3000 

22 BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 1.200.000UI FR/AMP 1500 

23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 200 

24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 200 

25 ,BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA 4MG + 500 MG/ML. AMPOLA COM 
5 ML. 

-

AMPOLA 1500 

26 
s 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 600 

27 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + DIPIRONA SODICA 250 MG COMPRIMIDI 7000 

28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG OMPRIMIDO! 25000 

29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG OMPRIMIDO( 2000 

30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG OMPRIMID. 2000 

31 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MG i CÁPSULA 10000 

32 LEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 600 

33 CEFTRIAXONA 1G PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL FR/AMP 800 

34 CETOCONAZOL XAMPU 2% 100ML FRASCO 150 

35 

36 

 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 2000 

CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 
s 

1000 

37 
A 

CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 500 

38 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MG COMPRIMIDO 8000 

39 COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA 

PP 40MG/2ML + PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1000 

40 COMPLEXO B COMPR COMP 8000 

41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 400 

42 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDA 50000 

43 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDA 100000 

44 DESLANOSÍDEO AMPOLA 
. 

200 

45 'DEXAMETASONA CREME 0,1% l0G BISNAGA 1000 

46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM 1ML AMPOLA 2000 

47 DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 3000 

48 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG 4000 

49 DEXCLORFENIRAMINA 0, 4MG/ML ,,,, ~~~ 800 
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50 
a 
DICLOFENACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML. AMPOLA 1600 

51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 
e 

AMPOLA 1000 

52 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 4000 

53 
r 

DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG 
, 

COMPRIMIDO 2000 

54 

55 

56 

57 

'DIPIRONA 

_ 

SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML 10ML 
µ w 

DIPIRONA SÓDICA 500 MG 

FRASCO 

COMPRIMIDO 

AMPOLA 

AMPOLA 

1500 

30000 

6000 

200 

DIPIRONA 50 MG/ML 

DOBUTAMINA INJ 

58 DOPAMINA, CLORIDRATO SMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200 

59 
o 

DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + SMG/ML (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) +. 
100MG/ML (GLICOSE) + 100MG/ML (FRUTOSE) 

r 

AMPOLA 500 

60 

eENALAPRIL 

DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE r FRASCO • 100 

10000 

 25000 

61 

62 

10 MG (COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 4ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG 

63 'FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO + FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 1 UNIDADE 150 

64 PENOXAPARINA 40MG AMPOLA 200 

65 ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO! 4000 

200 66 'ETILEFRINA INJ AMPOLA 

67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 100 

68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG 
, 

CÁPSULA 3000 

69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 1200_0 

70 FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 800 

71 
J 

GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 20000 

72 GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 1000 

73 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML. 
P 

AMPOLA 200 

74 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 50000 

75 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTAVEL 100 MG µ AMPOLA 500' 

76 

~HIDROXIDO 

HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA ' 500 

77 DE ALUMINIO SUSPENSÃO 100ML FRASCO 400 

78 
P 
IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 1000 

15000 79 

"IBUPROFENO 

IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO«

80 COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 12000 

81 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 1000 M 
82 KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 50MG POMADA DERMATOLÓGICA e BISNAGA 300 

83 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 200 

84 LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML. , AMPOLA 400 

85 LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 200 

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 5000 

87 
r 

LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 100ML FRASCO 
. 

1000 

88 LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG 

_ 

COMPRIMIDO` 100000 

89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 6000 

90 JMETOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO SMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 800 

91 4ETRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 8000 

92 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 800 

93 MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. CONTENDO NO MINIMO 5 APLICADORES. 
e 
, TUBO 600 

94 )MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 300 

95 NACL 10% AMPOLA 400 

96 

~NIMESULIDA 

NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 1000 

97 NIFEDIPINO 20MG. OMPRIMIDO 1000 

98 100 MG COMP 20000 

99 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML 30ML FRASCO ' 600 

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 600 

101 ~NITROPRUSSIATO DE SÓDIO P AMPOLA 

• 

200 

T 102 
Y 

'NOREPINEFRINA AMPOLA 200 

103 ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 
r 

2500 

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG m CÁPSULA 15000 

105 OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. FRASCO 800 

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 12000 

107 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML 1OML FRASCO 1000 

108 PERMETRINA S0MG/G (1%) FRASCO 200 

109 PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE FRASCO 
PREDNISOLONA BASE) 60m1 

e 600 

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG OMPRIMIDO 6000 

111 

112 

P 

PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO

LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25 COMPRIMIDO 

8000 

500 

113 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50 COMPRIMIDO 500 

114 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (BD) 100/25 COMPRIMIDO 500 

115 ~LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR) 200/50 COMPRIMIDO 1000 

116 
, 
LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (HBS) 100/25 OMPRIMIDO 1500 

117 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/ML AMPOLA 800 

118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. r 60004

119 PROPOFOL AMPOLA ._ 100 

120 PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG COMP. 8000 

121 'SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL SACHE 1000 

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 6000 M 
123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 25000 

124 'SINVASTATINA COMPRI IDO 40 M ICOMPRIMID 20000 
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µ 

125 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 100 ML FRASCO-AME 3000 

126 SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AME 3500 

127 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML FRASCO-AM 4500 
128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AM 3000 

129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- 2000 

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 300 

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 25000 

800 132 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE++ 30m1 FRASCO 

133 _SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 200 

134 TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 800 

135 

136 

137 

TERBUTALINA 0,5MG/1ML 

NITROGLICERINA 

AMPOLA

AMPOLA 

AMPOLA 

300 

100 

300 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 

3.O.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou 
pagamento. 
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

que solicitado. 
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na 
coluna código: 
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 
o caso, apenas o item correspondente. 
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional. 

5.O.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 

correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, 

desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

MAV.LAEL CA ALCANTÉ B~SA 
Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023 

PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023 

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas 

operacionais deste Município. 

PROPONENTE: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG 
.._C__._,

OMPRIMIDO¡ 25000 

2 4IDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 1000 

3 

4 
ACIDO FÓLICO COMPRIMIDO_5 M_G_ COMPRIMIDO] 12000 _ 

ACIDO TRANEXÂMICO 
_ 

250MG/FRASCO ^ AMPOLA 
COM 5ML 

AMPOLA 600

5 ADENOSINA INJ 
t 

AMPOLA 200 
s 

6 ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETÁVEL 
1MG/2ML.AMPOLA 

AMPOLA 

UNIDADE 

1000 

6000 7 

8 

AGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM 10ML. 

ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MG COMPRIMIDO 3000 

9 ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 10ML FRASCO 600 

10 .AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO 100ML FRASCO 800 

11 
v 

AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO 
100ML 

• 

FRASCO 
v 

800 
R 

12 AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL AMPOLA 200 

13 AMOXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 18000 

14 AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 
MG/ML 60ML 

FRASCO 800 

15 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 
MG 

_ 

COMPRIMIDO 25000 

16 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 
MG 

COMPRIMIDO 15000 

17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 15000 e 
18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO] 12000 

19 ATROPINA INJ AMPOLA 200 

20 AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 
MG/ML 15ML 

FRASCO 800 

21 

22 

AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG 

BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA 
INJETÁVEL 1.200.000UI 

COMP. 3000 

FR/AMP 1500 

23 

ySUSPENSÃO 

BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 200 

24 ,BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 200 

25 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
SODICA 4MG + 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML. 

AMPOLA 1500 

26 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. 

AMPOLA COM 1 ML. 

AMPOLA 600 

A k

27 

28 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 

DIPIRONA SODICA 250 MG 
COMPRIMIDO 7000 

CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25000 

í 29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 2000 

30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG ĈOMPRIMIDO 2000 

31 •CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) 

CÁPSULA 500 MG 

CÁPSULA 10000 

32 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO)•
SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML 

FRASCO 600 

33 

34 

CEFTRIAXONA 1G PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CETOCONAZOL XAMPU 2a 100ML 

FR/AMP 800 

FRASCO ~- - 
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35 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMID• 2000 
36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDOS 1000 

CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA

CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIP• 
500 MG 

COMPRIMID. 8000 

39 COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 
5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMIN• 
PP 40MG/2ML + PANTENOL MG/2ML) SOLUÇA. 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1000 

40 COMPLEXO B COMPR C•M :~•• 
CLORETO DE POTÁSSIO 

CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG 

_ 
••LA 

COMPRIMID. 
400 

50000~~ 
100000 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMID. 

DESLANOSÍDEO AMPOLA 200 
45 DEXAMETASONA CREME 0,1% l0G BISNAGA 1000 
46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM 1ML AMPOLA 20_00 

'EX MET S•N MG/ML.AM'•L C•M 2,5 ML AMPOLA 3000 

~2 

• l ` ' , V . • • •"' ••f
MG 

COMPRIMID. 

FRASCO 

AMPOLA 

AMPOLA 

COMPRIMID. 

4000 

800~~~~~ 

1600

~~ 
1000~~ 

4000 

49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 

50 DICLOFENACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3 
L. 

~DICLOFENACO DE POT SSIO 

52 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG 

53 

54 

55 

DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMID. 2000 
DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML 10ML FRASCO 

COMPRIMIDO• 

1500 

30000 DIPIRONA SÓDICA 500 MG 

56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 6000 
57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 200 
58 DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 200 

59 • .,. • /• • •• • + MG/M 
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 100MG/M 
(GLICOSE) + 100MG/ML (FRUTOSE) 

AMPOLA 500 

60 

61 

62 

DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 100 

10000 ENALAPRIL 10 MG 

ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG 

COMPRIMID• 

CC':="":'_¡ 25000 

63 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO + FOSFATO DE 
SÓDIO MONOBÁSICO 

UNIDADE 150 

64 ENOXAPARINA 40MG -• 200 
65 ES•I'•N•LACT•NA C•M"IMI'• 25 MG COMPRIMID• 4000~~~~ 

200~~~~ 

100 

66 

~ETOMIDATO 

68 

ETILEFRINA INJ AMPOLA 

INJ AMPOLA 

FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSULA 3000 
FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIR• 12000 

70 FU'•SEMI'A 1IMG/ML. AM'•L C•M 2 ML •LA 800 

GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG C•M" IMI" 21'a.

72 GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 1000 

73 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOL 
COM 1 ML. 

AMPOLA 200 

74 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 

_ 

50000 

75 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJENTÁVEL 100 MG 

AMPOLA 500 

76 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇA • 
INJENTÁVEL 500 MG 

AMPOLA 500

HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 100ML FRASCO 400

SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 1000 

79 
.IBUPROFENO 

IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMID. 15000 

80 

~IVERMECTINA 

IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMID. 12000

COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 1000

DERMATOLÓGICARLMATOLÓGIA 
CLORANFENICOL 50MG POMAR• BISNAGA 300 

83 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 200 

84 LII•C INA 2° S/V M'•L C•M 2•ML. AMPOLA 400 

200~~~ 
5000~~~~ 

85 LIDOCAINA + EPILEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMID. 

87 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 100ML FRASCO 1000

88 LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIR• 100000

89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMID• 6000

90 ETOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/M 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 800 

91 

92 

ETRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIR 

TUBO 

8000~~ 

800 ETRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% 

93 ICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. 
CONTENDO NO MINIMO 5 APLICADORES. 

=• 600

94 ICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME 300

95 NACL 10% AMPOLA 400 

96 IFEDIPINO 10MG. COMPRIMID' 1000 
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97 vNIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 1000 
98 NIMESULIDA 100 MG COMP 20000 

99 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/M 
30ML 

FRASCO 600 

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 600 

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 200 
102 NOREPINEFRINA AMPOLA 200 
103 •NDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇA. 

INJETAVEL 
AMPOLA 2500 

104 •MEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 15000 

105 •MEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. 

• :i- 

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG • .

107 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML 10ML • •~-

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) •

109 PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇA. 
ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE 
PREDNISOLONA BASE) 60m1 

• .•-

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIR. 6000 
111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMID• 8000 
112 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZID 

100/25 
COMPRIMID• 500 

113 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 
200/50 

COMPRIMIR. 500 

114 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA, 
(BD) 100/25 

COMPRIMID• 500 

115 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDAI 
(DR) 200/50 

COMPRIMID 1000 

116 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA4 
(HBS) 100/25 

COMPRIMID 1500 

117 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇA. 
INJETÁVEL 25 MG/ML 

AMPOLA 800 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 6000 
119 PROPOFOL AMPOLA 100 
120 

121 

PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 
G 

SAIS PARA REIDRATAÇAO ORAL PÓ PARA 
SOLUÇÃO ORAL 

COMP. 

SACHE 

8000 

1000 

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDd 6000 
123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG • •• aIS 
124 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG • ~• 

125 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 100 ML • •I- 

•- 126 SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML • 
127 1SOLUÇÁO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 

0,9% 500 ML 
• •~ 

128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML • • •~-

129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML •

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% t •- 
131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ I SIl 
132 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML 

FE++ 30m1 
• :i -

133 SULFATO DE MAGNÉSIO •• •~ 

134 TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA Í 800 
135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 300 
136 NITROGLICERINA AMPOLA ( 100 
137 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 300 

-~ 
_J ... J 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 21.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

/ de de 

Responsável 

CNPJ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 
V, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso 
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 

seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FORO CASO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 

PROPONENTE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 

10.520/02. 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso 
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

i " ) ------
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. ..../2023 

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Umbuzeiro, Estado da Paraíba, localizada na Av Carlos Pessoa - Centro - Umbuzeiro 

- PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 005, de 05 de Janeiro 

de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 

e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 00013/2023 

que objetiva o registro de preços para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 

diversos, destinados as demandas operacionais deste Município; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UMBUZEIRO - CNPJ n° 08.869.489/0001-44. 

VENCEDOR: 
CNPJ: 
ITEM ESPECIFICAÇíAO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

TOTAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data 

de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Umbuzeiro firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n° 00013/2023, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Presencial n° 00013/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do 
órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participa-rrt-e-s =que—ac~rirem; 

Impresso por convidado em 15/03/2024 14:40. Validação: 6C2F.0573.2E87.142D.DE65.2BD2.36C6.B13D. 
Edital da Licitação. Doc. 120490/23. Data: 06/12/2023 09:33. Responsável: Jose N. de Araújo.

21

21

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 96A3.64C3.1B4D.56F7.FE93.6FBA.8360.9178. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 14:56. Responsável: Igor X. de Lucena.

40

40



Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de 

registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 

de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro 

de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas 

no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 

formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e 

garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido 
de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 
Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o 
fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 0.40~3f2t)23 é seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 

Item (s) 
Valor: R$ 
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Item (s) 
Valor: R$ 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Umbuzeiro. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP00013 

CONTRATO N°: ....I...-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UMBUZEIRO E   PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Umbuzeiro - Av 

Carlos Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB, CNPJ n° 08.869.489/0001-44, neste ato 

representada pelo Prefeito José Nivaldo de Araújo, Brasileiro, Casado, Funcionário Público, 

residente e domiciliado na Rua Silvio Travassos Sarinho, 13 - Centro - Umbuzeiro - PB, CPF n° 

421.733.884-87, Carteira de Identidade n° 890947 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 

do outro lado   -   -   - 

ato representado por .... residente e domiciliado na ...., 
- ..., CPF n°  , Carteira de Identidade n° 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

- . . . , CNPJ n°  neste 

doravante simplesmente 

contrato, o qual se regerá 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00013/2023, processada nos 

termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 005, de 05 de Janeiro de 
2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, 
destinados as demandas operacionais deste Município. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00013/2023 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; 
e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

v ' 
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos do Governo Federal, Recursos do Fundo Municipal de Saúde, Recursos Próprios do 

Município de Umbuzeiro:02.0000 - EXECUTÏVO 

02.070-SECRETARIA DE SAÚDE 

02070.10.302.0202.2024 - MANUT. DOS SERVICOS DA SECRETARIA DE SAUDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 659 

4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 

02.0000 - EXECUTIVO 

02.080-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL 

4.4.90.30.00.00 MATERIAL 

02080.10.301.0110.2065 -
3.3.90.30.00.00 MATERIAL 

4.4.90.30.00.00 MATERIAL 

02080.10.302.0109.2048 -

3.3.90.30.00.00 MATERIAL 

3.3.90.30.00.01 MATERIAL 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL 
02080.10.302.2003.2034 -

3.3.90.30.00.00 MATERIAL 
02080.10.305.0102.2064 -

3.3.90.30.00.00 MATERIAL 

DE CONSUMO 600 

DE CONSUMO 600 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DE CONSUMO 600 
DE CONSUMO 600 
MANUT.ATIV.RELACIONADAS A FARMACIA BASICA 

DE CONSUMO 600 

DE CONSUMO-MEDICAMENTO 621 

DE DISTRIBUICAO GRATUITA 600 

DE DISTRIBUICAO GRATUITA 621 

MANUTENCAO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

DE CONSUMO 600 
PROG .VIGIL. EPIDEMIOLOGICA/AMBIENTAL/SANITARIA 
DE CONSUMO 600 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 

considerada da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 

Impresso por convidado em 15/03/2024 14:40. Validação: 6C2F.0573.2E87.142D.DE65.2BD2.36C6.B13D. 
Edital da Licitação. Doc. 120490/23. Data: 06/12/2023 09:33. Responsável: Jose N. de Araújo.

25

25

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 96A3.64C3.1B4D.56F7.FE93.6FBA.8360.9178. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 14:56. Responsável: Igor X. de Lucena.

44

44



8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 

da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Umbuzeiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Umbuzeiro - PB, ... de   de  

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SOLICITAÇÃO 

Malta - PB, 22 de Dezembro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos que seja autorizado ao Comissdo Permanente de Licitação deste érgéo, realizar 
procedimento licitatorio, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a: 

Manifestacéo de interesse para adesão a ARP n° 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição 
parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais 
deste municipio. 

Justificativa para a necessidade da solicitagao: 

A contratação acima descrita esta sendo solicitada, nos termos das especificagdes técnicas e 
informagdes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 

Informamos que existe previsao de dotação especifica no orgamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsavel. 

Certos de contarmos com imediata aprovagdo desta solicitagdo pela sua total relevancia e 
pertinéncia, ficamos a inteira disposição para maiores informagdes e demais esclarecimentos 
que forem julgados necessarios. 

Eriane Peixoto Araujo de Lucena 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Atenciosamente, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar 
a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Manifestação de interesse para adesão 
a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 
diversos, destinados as demandas operacionais deste município. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO — DESCRIÇÃODOITEM —— UNIDADE QUANTIDADE 
— ETP 1 ACIDO ACETILSALICILICO COMPRIMIDO 100 MG — COMPRIMIDO — 12500 
ETP 2 ACIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA — AMPOLA 500 
ETP 3 ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO — 6000 
ETP 4 ACIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA ,mpoLA 300 

COM 5ML - in I 
ETP 5 ADENOSINA INJ AMPOLA 100 

ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL ETR 8 S ot AVPGLA AMPOLA 500 

ETP 8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGAVEL 400 MG COMPRIMIDO — 1500 
ETP 9 ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML 10ML | FRASCO 300 
ETP 10AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO 100ML  FRASCO 400 
= 11?3/(!RARLOXOL CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO trasco 00 

ETP 12AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETAVEL  AMPOLA 100 
ETP 13AMOXICILINA CAPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG | CAPSULA — — 9000 

AMOXICILINA PO PARA SUSPENSAO ORAL 50 ETP 14) el SOML. FRASCO 400 

ETP 15ANLODI'fiNO BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 12500 
ETP 16ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MGCOMPRIMIDO 7500
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ETP 17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 18ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 
ETP 19ATROPINA INJ AMPOLA 

AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 ETP 20A R FRASCO 
ETP 21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 

BENZILPENICILINA  BENZATINA PÓ PARA 
ETP 22 SUSPENSÃO INJETAVEL 1.200.000UI FRIAMP 
ETP 23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 
ETP 24BROMETO DE IPATROPIO FRASCO 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
ETP 2555p/CA 4MG + 500MG/ML. AMPOLA COM 1 ML AMPOLA 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. ETP 265 L. AMPOLA 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 

ETP 2755 |RONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO 
ETP 28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 
ETP 30CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 
EtP 31 CEFALEXINA (SODICA OU CLORIDRATO) CAPSULA 4561 

CEFALEXINA  (SODICA OU  CLORIDRATO) 
ETP 325 )SPENSAO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 
ETP 33CEFTRIAXONA 1G PO P/ SOLUGAO INJETAVEL FR/AMP 

ETP 35CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 
ETP 36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 
ETP 37 CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 
EtP 38CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO c omPRIMIDO 

COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML 

ETP 39+ VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML +  AMPOLA 
PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL 

ETP 40 COMPLEXO B COMPR COMP 

ETP 41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 

ETP 42 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 

ETP 43CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 

ETP 44DESLANOSIDEO AMPOLA 

ETP 45 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 

ETP 46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM 1ML AMPOLA 
ETP 47 DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 
ETP 482D|§A)§30LORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDOCOMPRIMIDO 

ETP 49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 
ETP 50 DICLOFENACO SODICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML. — AMPOLA 
ETP 51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA 
ETP 52DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 
ETP 53DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 
ETP 54 DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML 10ML FRASCO 
ETP 55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 
ETP 56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 
ETP 57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 

DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO 
ETP 58 NJETÁVEL AMPOLA 
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DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + SMG/ML 
ETP 59(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 100MG/ML AMPOLA 

(GLICOSE) : 
ETP 60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 
ETP 61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 

ETP 62 ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 
ETP 63FOSFATO DE SODIO DIBASICO + FOSFATO DE UNIDADE 

SODIO MONOBASICO 
ETP 65ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 66ETILEFRINA INJ AMPOLA 
ETP 67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 
ETP 68FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CAPSULA 
ETP 69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 
ETP 70 FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 
ETP 71 GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
ETP 72 GLICOSE SOLUCAO 50% AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 
EtP 73HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MGIML AMPOLA pyjpo o 

ETP 74HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
HIDROCORTISONA —PÓ PARA — SOLUÇÃO 

ETP 75 |NJENTÁVEL 100 MG FÃ AMPOLA 
HIDROCORTISONA — PÓ PARA — SOLUÇÃO 

ETP 76 NJENTÁVEL 500 MG FÃ AMPOLA 
ETP 77 HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 100ML FRASCO 
ETP 78IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML — FRASCO 
ETP 79/!BUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 
ETP 80IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 
ETP 81 VERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 
ETP 83LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 
ETP 84 LIDOCAINA 2% SV AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 
ETP 85LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 
ETP 86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 
ETP 87 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 100ML FRASCO 
ETP 88LOSARTANA POTASSICA COMPRIMIDO SOMG — COMPRIMIDO 
ETP 89METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 

METOCLOPRAMIDA,  CLORIDRATO — 5MG/ML 
ETP 9056 UÇÃO INJETAVEL AMPOLA 
ETP 91 METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 
ETP 92METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 
ETP 93MICONAZAL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2% TUBO 
ETP 94MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 
ETP 95NACL 10% AMPOLA 
ETP 96 NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 
ETP 97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 
ETP 98NIMESULIDA 100 MG COMP 
ETP 99NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 U/ML 30 ML FRASCO 
Eão NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 

B NITROPRUSSIATO DE SODIO AMPOLA 

ETP  NOREPINEFRINA AMPOLA 
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ETP 
103 
ETP 
104 
ETP 
105 

ETP 
106 
ETP 
107 
ETP 
108 

ETP 
109 

ETP 
110 
ETP 
111 
ETP 
117 

ETP 
118 
ETP 
119 
ETP 
120 
ETP 
122 
ETP 
123 
ETP 
124 
ETP 
125 
ETP 
126 
ETP 
127 
ETP. 
128 
ETP 
129 
ETP 
130 
ETP 
131 
ETP 
132 
ETP: 
133 
ETP: 
134 

ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUGAO 
INJETAVEL 

OMEPRAZOL CAPSULA 20 MG CAPSULA 

OMEPRAZOL 40MG  SOLUGAO  INJETAVEL, 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. 
PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 

AMPOLA 

FRASCO 

PARACETAMOL SOLUGAO ORAL 200 MG/ML 10ML FRASCO 

PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 

PREDNISOLONA, FOSTATO SODICO DE SOLUCAO 
ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE FRASCO 
PREDNISOLONA BASE) 60ml! 

PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 

PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUGAO 
INJETAVEL 25 MG/ML AMESLA 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 

PROPOFOL AMPOLA 

PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 comp " 
MG ' 

SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 

SOLUGAO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML FRASCO-AM 

'SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AM 

SOLUGAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 
0,9% 500 ML 

SOLUGAO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AM 

FRASCO-AM 

SOLUGAO FISIOLOGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AM 

SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 

SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 

SULFATO FERROSO SOLUGAO ORAL 25 MG/ML 
FE++ 30ml FRASCO 
SULFATO DE MAGNESIO AMPOLA 

TENOXICAN DE 20 MG INJETAVEL AMPOLA AMPOLA 
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ETP 35 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 
8 i a ) i 
T TRIDIL AMPOLA 50 

É;Ç VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 150 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante 
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 
quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a 

necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Manifestação de interesse para adesão a ARP 
nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 
diversos, destinados as demandas operacionais deste município. Manifestação de interesse para 
adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste município. Salienta-se que 
a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de 
anexo, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser 
indicado, ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios
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estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto no 

mesmo diploma legal. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão 
de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa de 

mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, 
relacionamos abaixo a média dos preços encontrados. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 685.483,25: 

CÓDIGO — DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 
ÁCIDO — ACETILSALICÍLICO BGE SEA 0 COMPRIMIDO — 12500 009 — 1125,00 
ACIDO ASCORBICO 

ETP 2 500MG/2ML FRASCO/AMPOLA  AMPOLA s 35m ) 1Sm 
ETP 3 ;5&%:30 FOLICO COMPRIMIDO ComMPRIMIDO — 6000 008 — 480,00 

ACIDO TRANEXAMICO 
ETP 4 250MG/IFRASCO  AMPOLA  AMPOLA 300 863 | 2.589,00 

COM 5ML — ' 
ETP 5 ADENOSINA INJ — AMPOLA 100 2170 21700 

ADRENALINA (EPINEFRINA) 
ETP 6 INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA — AMPOLA 500 2,41~ 1205000 

ALBENDAZOL COMPRIMIDO ETP 8 MASTIGAVEL 400 MG COMPRIMIDO — 1500 110 1.650,00 
ALBENDAZOL  SUSPENSAO ETP 9 Do o e ML 1OML FRASCO 300 414 1.242,00 
AMBROXOL,CLORIDRATO SR S ity FRASCO 400 683 — 273200 
AMBROXOL,CLORIDRATO EP M O oL | FRASCO 400 724 2.896,00 
AMIODARONA, CLORIDRATO ETP 120 s INSETAVEL — AMPOLA 100 1120 112000 
AMOXICILINA CAPSULA OU ETP B S e o ME | CAPSULA 9000 065 — 585000 
AMOXICILINA PO PARA 

ETP 14 SUSPENSAO ORAL 50 MG/ML ~ FRASCO 400 1826 730400 
60ML 
ANLODIPINO, BESILATO DE ETP 1500 MPRIMIDS DE 5 MG COMPRIMIDO — 12500 009 — 1125,00 
ANLODIPINO, BESILATO DE ETP 16ANLODIPING, E DEcomprIMIDO — 7500 021 157500 

ETP 17ÇITGE'“'0LOL COMPRIMIDO 25coMPRIMIDO — 7500 0,10 750,00 

ETP 18h LENOLOL COMPRIMIDO SºCOMPRIMIDO — 6000 016 — 960,00 
ETP 19ATROPINA INJ AMPOLA 100 2,03 203,00 

AZITROMICINA PÓ PARA 
ETP 20 SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML —FRASCO 400 17,50 — 7.000,00 

15ML 
TP 21AZITROMICINA COMPRIMIDO | cono, 1500 257 | 3.855,00 500 MG 
TP 22 BENZILPENICILINA FRIAMP 750 16,64 12.480,00 

BENZATINA PO PARA
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SUSPENSÃO INJETÁVEL 
1.200.000UI 
BROMIDRATO DE 

ETP 23EENOTEROL 5MG/ML FRASCO 
ETP 24BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 

BUTILBROMETO DE 
ETP 25ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 1000 A 

SODICA 4MG + 500MG/ML. 
AMPOLA COM 1 ML 
BUTILBROMETO DE 

ETP 26ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA 
AMPOLA COM 1 ML. 
BUTILBROMETO DE 

ETP 27ESCOPOLAMINA — 10MG  +COMPRIMIDO 
DIPIRONA SODICA 250 MG 
CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 
MG 
CARVEDILOL — COMPRIMIDO 
3,125 MG 
CARVEDILOL — COMPRIMIDO 
12,5 MG 
CEFALEXINA (SODICA OU 

ETP 31CLORIDRATO) CAPSULA 500 CAPSULA 
MG 
CEFALEXINA (SODICA OU 

ETP 32CLORIDRATO) SUSPENSAO FRASCO 
ORAL 50 MG/ML 60ML 
CEFTRIAXONA 1G PO P/ 

ETP 33 S0LUCAD INJETAVEL FRIAMP 
ETP 35CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 

ETP 28 COMPRIMIDO 

ETP 29 COMPRIMIDO 

ETP 30 COMPRIMIDO 

ETP 36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO — 
ETP 37CIPROFLOXACINO INJ 100ML — AMPOLA 

CIPROFLOXACINO, 
ETP 38 CLORIDRATO DECOMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 500 MG 

COMPLEXO VITAMINICO B ( 
VITAMINA B2 5MG/2ML + 
VIAMINA B6 5MG/2ML + 

ETP 39 \TAMINA PP 40MG/aML + AMPOLA 
PANTENOL MG/2ML) 
SOLUGAO INJETAVEL 

ETP 40 COMPLEXO B COMPR comMP 
ETP 41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 

CLORIDRATO DE ETP 42 e A oG COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE ETP aa R A 850MG COMPRIMIDO 

ETP 44 DESLANOSÍDEO AMPOLA 

DEXAMETASONA — CREME ETP 450 o NG BISNAGA 
ETPagDEXAMETAZONA 2MG ML AvPoLA 

AMPOLA COM 1ML 
DEXAMETASONA AMPOLA 

ETP 47 4MG/ML AMPOLA COM 2,5 ML 
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DEXCLORFENIRAMINA, 
ETP 48MALEATODE COMPRIMIDO 2COMPRIMIDO 

MG 
DEXCLORFENIRAMINA 

ETP 490,4MG/ML | FRASCO 

ETP 50DICLOFENACO SODICO — ,MPOLA 
75MG. AMPOLA COM 3 ML. 

ETP 51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO — AMPOLA 
DICLOFENACO — POTÁSSICO 

ETP 52 50MG COMPRIMIDO 

ETP 53 lxDAIgOXINA COMPRIMIDO O'ZSCOMPRIMIDO 

DIPIRONA SOLUGAO ORAL 
ETP 54 500 MG/ML 10ML FRASCO 
ETP 55DIPIRONA SODICA 500 MG — COMPRIMIDO 
ETP 56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 
ETP 57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 

DOPAMINA,  CLORIDRATO 
ETP 58 5MG/ML SOLUCAO — AMPOLA 

INJETÁVEL 
DRAMIN 3MG/ML 
(DIMENIDRINATO) + 5MG/ML 

ETP 59(CLORIDRATO DE AMPOLA 
PIRIDOXINA) + 100MG/ML 
(GLICOSE) 
DROPROPIZINA —— 3MG/ML ETP 60 R DE FRASCO 

ETP 61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 
ENALAPRIL, MALEATO DE 
COMPRIMIDO 20 MG 
FOSFATO DE SODIO 

ETP 63DIBASICO + FOSFATO DE UNIDADE 
SODIO MONOBASICO 

ETP 62 COMPRIMIDO 

ESPIRONOLACTONA ETP 65 o MPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 66ETILEFRINA INJ AMPOLA 
ETP 67ETOMIDATO INJ | AMPOLA 
EtP 6g FLUCONAZOL CÁPSULA 150 CÁpsULA 

EtP 69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO c omPRIMIDO 

FUROSEMIDA 10MG/ML. ETP 70 R A COM 2 ML AMPOLA 
GLIBENCLAMIDA ETP 71 SSSA DO & MG COMPRIMIDO 
GLICOSE SOLUÇÃO 50% 

ETP 72 AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 

ETP 7329 MG/ML AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 
ETP 74HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDG 

COMPRIMIDO 25 MG 
HIDROCORTISONA PO PARA 

ETP 75SOLUGAO INJENTAVEL 100 AMPOLA 
MG 
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1,26 
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0,08 
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2.030,00 
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5.850,00 
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1.175,00 

578,0° 
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2.445,00 

1.357,50 

550,00 

1.875,00 

938,25 

1.260,00 

714,007 
2.183,00 

1.995,00 

780,00 

1.032,00 

1.000,00 

630,00 
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2.000,00 
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HIDROCORTISONA PÓ PARA 
ETP 76 SOLUGAO INJENTÁVEL 500 AMPOLA 

ETP 77EHIDROXIDO DE ALUMINIO 
FRASCO SUSPENSÃO 100ML 

IBUPROFENO — SUSPENSÃO 
ETP 78 5RAL 20 MG/ML 30ML FRASCO" 

IBUPROFENO COMPRIMIDO ETP 79p0 0 R COMPRIMIDO 
IBUPROFENO  COMPRIMIDO ETP 80 i COMPRIMIDO 

— glã(R;MECTINA COMPRIMIDO c oMPRIMIDO 

LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% ETP 83 20NG/6) GEL BISNAGA 
LIDOCAINA 2% SN AMPOLA | ETP 846 ot AMPOLA | 
LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% 

ETP 8550L. INJETAVEL AMPOLA | 
ETP 86 ORATADINA — COMPRIMIDO CoMPRIMIDO 

LORATADINA XAROPE 1 | ETP 87e L 00M | FRASCO 
LOSARTANA POTÁSSICA ETP 88 NPRIMIDOISO MG COMPRIMIDOV 

ETP 89 METILDOPA COMPRIMIDOCOMPRIMIDO 
250 MG 
METOCLOPRAMIDA, 

ETP 90 CLORIDRATO SMG/ML  AMPOLA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL — 
METRONIDAZOL 
/COMPRIMIDO 250 MG 
METRONIDAZOL GEL 
VAGINAL 10% 
MICONAZAL, NITRATO DE 

ETP 93 CREME VAGINAL 2% TUBO 
MICONAZOL, NITRATO 2% 

ETP 91 COMPRIMIDO 

ETP 92 TUBO 

ETP oA eREME BISNAGA 
ETP 95NACL 10% ~ AWPOLA 

" ETP 96NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 
| ETP 97NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO, | 
ETP 98NIMESULIDA 100MG — — COMP 

NISTATINA  SUSPENSAO 
ETP 990RAL 100.000 UMML 30 ML | " RASCO 
ETP NISTATINA CREME VAGINAL Tug0 
100 550G 

Égf NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 

Éãg NOREPINEFRINA AMPOLA 

ETPp ONDASENTRONA, " 
703 CLORIDRATO 2MG/ML —AMPOLA 

SOLUÇÃO INJETAVEL 

12,65 

6,03 

5,86 

0,57 

0,43 

1,95 

8,19 

14,10 

16,68 

0,34 

?,76 

0,17 

1,42 

1,90 

0,40 

18,34 

19,47 

5,87 

095 
046 

0,48 
031 

9,92 

11,18 

22,28 

9,72 

4,61 

3.162,50 

1.206,00 

2.930,00 

4.”275,00 

2.580,00 

975,00 

819,00 

2.820,00 

1.668,00 

850,00 

3.880,00 

8.500,00 

4.260,00 

760,00 

1.600,00 

7.336,00 

5.841,00 

880,50 

190,00 
230,00 

240,00 

| 3.100,00 

2.976,00 

3.354,00 

2.228,00 

972,00 

5.762,50
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ETP 
104 

ETP 
105 

ETP 
106 
ETP 
107 
ETP | 
108 

ETP 
109 

ETP 
110 

ETP 
111 

ETP 
117 

ETP 
118 
ETP 
119 

ETP 
120 

ETP 
122 

ETP 
123 
ETP 
124 
ETP 
125 
ETP 
126 

ETP 
127 

EIP 
128 
ETP 
129 
EP 
130 
BIP 
131 

ETP 
132 

OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 

OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. 
PARACETAMOL COMPRIMIDO 
500 MG 
PARACETAMOL — SOLUÇÃO 
ORAL 200 MG/ML 10ML 

PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 

PREDNISOLONA, FOSTATO 
SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 
3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 FRASCO 
MG DE  PREDNISOLONA 
BASE) 60ml B 
PREDNISONA COMPRIMIDO 5 
MG 
PREDNISONA COMPRIMIDO 20MG -& ““TCOMPRIMIDO 

PROMETAZINA, CLORIDRATO 
DE SOLUGAO INJETAVEL 25 AMPOLA 
MG/ML 
PROMETAZINA, CLORIDRATO 

COMP. 

FRASCO 

'COMPRIMIDO 

DE 25 MG COME: 
PPROPOFOL AMPOLA 
PPROPRANOLOL, 
CLORIDRATO DE  COMP. 
COMPRIMIDO 40 MG 
SIMETICONA 40MG CCOMPRIMIDO 
SINVASTATINA COMPRIMIDO G oyPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDO conPRIMIDO 

SOLUÇÃO DE CLORETO DE 
SÓDIO 0,9 100 ML __TRASCO=AM 
SOLUCAO DE CLORETO DEppasco AM 
SODIO 0,9% 250ML 
SOLUGAO FISIOLOGICA DE 
CLORETO DE SODIO 0,9% 500 FRASCO- AM 
ML 
SOLUGAO DE RING LACTATO 
500 ML 
SOLUGAO FISIOLOGICA DE 
GLICOSE 5% 500 ML 
SULFADIAZINA DE PRATA 

FRASCO- AM 

FRASCO- AM 

PASTA 1% BISNAGA 

SULFATO FERROSO 

COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 

SULFATO FERROSO 
SOLUGAO ORAL 25 MG/ML FRASCO 
FE++ 30ml 

7500 

400 

6000 

500 

100 

300 

3000 

4000 

400 

3000 

50 

4000 

3000 

12500 

10000 

1500 

1750 

2250 

1500 

1000 

150 

12500 

400 

0,18 

22,99 

0,23 

3,53 

6,37 

12,10 

0,20 

0,42 

4,43 

0,40 

2217 

0,11 

0,37 

0,28 

0,39 

9,03 

12,02 

13,77 

14,11 

12,80 

12,58 

0,11 

2,36 

1.350,00 

9.196,00 

1.380,00 

1.765,00 

637,00 

3.630,00 

600,00 

1.680, D) 

1.772,00 

1.200,00 

1.108,50 

440,00 

1.110,00 

3.500,00 

3.900, D 

13.545,00 

21.035,00 

30.982,50 

21.165,00 

12.800,00 

1.887,00 

1.375,00 

944,00
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ET SULFATO DE MAGNÉSIO — | AMPOLA 100 1265 — 1.265,00 133 | 
ETP TENOXICAN DE 20 MG " 
134 INJETAVEL AMPOLA | AMPOLA..| — 400 1838 — 7.352,00 

É;É TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 4,51 676,50 

EE TRIDIL AMPOLA 50 — 1708 854,00 
ETP VITAMINA K 10 
137 SOLUÇÃO INJETAVEL * AMPOLA 150 5,90 885,00 

Total = 685.483,25 

10.Descrigao da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Manifestação de interesse para adesão a 
ARP n° 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 
diversos, destinados as demandas operacionais deste municipio. Entende-se que o 

fornecimento podera ser realizado na forma parcelada. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislagao vigente, é obrigatorio o parcelamento quando o objeto da contração 

tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, 
obras ou servicos efetuados pela Administragéo serão divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viaveis, procedendo-se a licitagdo com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da 
economia de escala. A norma ainda permite cotagdo de quantidade inferior & demandada no 
certame, com vistas a ampliagdo da competitividade, podendo o ato convocatério fixar 

quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente processo licitatério a ser deflagrado para 
efetivagdo da presente contratagdo será dividido em itens, conforme as caracteristicas e 
especificagdes constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participagéo 
em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende aos interesses e 

as necessidades da Administragdo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinamica 
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação 
nao deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo 
cotagdo de quantidade inferior & demandada no ato convocatério, para evitar a ocorréncia 
invidvel, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatario por item e o 
consequente prejuizo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida 
a participagéo de consorcio, tendo em vista que a pretensa contratagdo não denota ser vultosa 
e/ou de consideravel complexidade técnica. No entanto, podera ocorrer a autorizagéo para a 

realização de subcontratagao. 

12.Resultados pretendidos 
A Administragdo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratagéo viavel, especialmente quanto 
ao melhor custo beneficio, relativamente a: Manifestagéo de interesse para adesão a ARP nº 
0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, 
destinados as demandas operacionais deste municipio. Manifestagao de interesse para adesão 
a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 

diversos, destinados as demandas operacionais deste municipio. 
Com relagéo & eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte 
as atividades finalisticas da Administragéo, inerentes aos correspondentes servigos prestados 

de interesse publico. Quanto à eficiéncia, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 

servicos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponiveis.

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: B376.0F04.D4B8.9872.B7E4.CBFE.EA57.B6E9. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 14:56. Responsável: Igor X. de Lucena.

57

57



Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras 
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a 

contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 

outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçõ: 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 

fornecimento devera estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos 
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

& 
Eriane Peixoto Araujo de Lucena . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Malta - PB, Dezembro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a 

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas 

operacionais deste município. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos 

e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Malta - PB, Dezembro de 2023. 
Assinado de forma cigital por IGORXAVIER DE 

% í?/ WCENHOB275167460 DN c-BR,o-1CP-Brasll ou=Secretaria da Recelta 
. Federaldo Brasll- RFB, u=RFB e-CPF AT, ou=(EM 

BRANCO). ou=23879046000]28, ou-presencial, 
ENeIGOR XAVIER DE LUCENA-08275167469 

IGOR XAVIER DE LUCENA 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Manifestação de interesse 
para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste município. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação acima descrita, que sera processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: A presente justificativa tem como norte a garantia do acesso universal e contínuo à 
saúde pública de qualidade para toda a população do município, em consonância com os 

princípios da universalidade, equidade e integralidade do SUS. 
Medicamentos Psicotrópicos como Elementos Essenciais: Os medicamentos psicotrópicos são 
ferramentas terapêuticas cruciais no tratamento de diversas condições de saúde mental, como 
transtornos de ansiedade, depressão, transtornos bipolares, esquizofrenia, entre outros. A 
indisponibilidade ou o acesso irregular a esses medicamentos pode ter graves consequências 
para a saúde mental e o bem-estar dos indivíduos, impactando negativamente: Qualidade de 
vida: Sofrimento psíquico intenso, agravamento de sintomas, descontrole da doença e suas 
comorbidades. Saúde Pública: Aumento das internações psiquiátricas, custos com atendimento 

de urgência e emergência, e sobrecarga do sistema de saúde. Segurança Pública: Risco de 
violência, automutilação, suicídio e outros comportamentos de risco. Da necessidade de 
Aquisição Parcelada: A aquisição parcelada dos medicamentos psicotrópicos se faz necessária 

por diversos motivos: O orçamento anual do município é limitado, e a compra de todos os 
medicamentos psicotrópicos de uma só vez comprometeria a capacidade de investimento em 
outras áreas essenciais da saúde pública, como atenção básica, campanhas de prevenção, etc. 
A compra parcelada permite um planejamento financeiro mais adequado, assegurando a 

disponibilidade de recursos para outras necessidades ao longo do ano. 
A compra em grandes quantidades pode levar a preços mais vantajosos, gerando economia para 
o município. 
A compra parcelada permite um melhor controle do estoque, evitando desperdícios e rupturas. 
Planejamento Logistico: O recebimento parcelado dos medicamentos facilita o armazenamento 
e a distribuigao. 
2. Amparo Legal: 
A Constituicdo Federal de 1988 garante o direito à saúde como um direito social fundamental, 
assegurando o acesso universal e igualitario à saúde para todos os cidadaos brasileiros. A Lei 
Organica da Saúde: nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promogao, proteção 
e recuperagao da saúde, estabelece que o SUS deve garantir o acesso universal a saude, 

inclusive ao tratamento medicamentoso. 
Portaria SVS/MS n° 344/1998 define a Politica Nacional de Medicamentos, que inclui a promogao 
do acesso universal e equanime aos medicamentos psicotropicos. 
3. Beneficios da Aquisição Parcelada: 
A compra parcelada garante que os pacientes tenham acesso continuo 30s seus medicamentos, 
evitando desabastecimento e interrupções no tratamento.
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O acesso regular aos medicamentos contribui para o controle dos sintomas, a melhora da 
qualidade de vida e a reinserção social dos pacientes. 
A compra parcelada pode gerar economia para o município, permitindo a negociação de 
melhores preços e evitando desperdícios. 
A compra parcelada permite um planejamento financeiro mais adequado e otimiza a utilização 

dos recursos públicos. 
A aquisição parcelada de medicamentos psicotrópicos é uma medida essencial para garantir o 
acesso universal e contínuo à saúde mental de qualidade para toda a população do município. 
Essa medida demonstra o compromisso da gestão municipal com a saúde pública e com o bem- 

estar dos seus cidadãos. 

3.0. DA COMPRA 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 ACIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG — COMPRIMIDO — 12500 
2 ACIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA — AMPOLA 500 
3 ACIDO FOLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 

ACIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA 
4 CÓMSML AMPOLA 300 

5 ADENOSINA INJ AMPOLA 100 
ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL 

6 IMG/2ML.AMPOLA AMPOLA 500 
8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGAVEL 400 MG COMPRIMIDO 1500 
9 ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML 10ML — FRASCO 300 
10 AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO 100ML  FRASCO 400 
” ?(I)»/(I)IÍARLOXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO [crASCO 400 

12 AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETAVEL AMPOLA 100 
13 AMOXICILINA CAPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG — CAPSULA 9000 

AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSAO ORAL 50 
14 VIG/ML GOML FRASCO 400 

15 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 12500 

16 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MGCOMPRIMIDO 7500 

17  ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO — 7500 
18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO — 6000 = 
19 ATROPINA INJ AMPOLA 100 

AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 20 e FRASCO 400 
21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 1500 

BENZILPENICILINA — BENZATINA PÓ PARA 
22 —"SUSPENSÃO INJETAVEL 1.200.000UI FRIAMP 750 
23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 100 
24 BROMETO DE IPATROPIO FRASCO 100 
25 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 1100 o 750 

SODICA 4MG + 500MG/ML. AMPOLA COM 1 ML 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. 

26 AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 300 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 

27 DIPIRONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO — 3500 
28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO — 12500 
29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO — 1000 
30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 1000
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72 

73 

74 

g(l)aoFâLGExmA (SODICA OU CLORIDRATO) CAPSULA cápsuLA 

CEFALEXINA  (SODICA  OU  CLORIDRATO) crASCO 
SUSPENSAO ORAL 50 MG/ML 60ML 
CEFTRIAXONA 1G PO P/ SOLUGAO INJETAVEL FR/AMP 
CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 

CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 

CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 
500 MG 
COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML 
+ VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML + AMPOLA 
PANTENOL MG/2ML) SOLUGAO INJETAVEL 

COMPRIMIDO 

COMPLEXO B COMPR COMP 
CLORETO DE POTASSIO AMPOLA 
CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 
DESLANOSIDEO : AMPOLA 
DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 
DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM 1ML AMPOLA 
DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 
ZDEA)E?LORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO . omPRIMIDO 

DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 
DICLOFENACO SODICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML.  AMPOLA 
DICLOFENACO DE POTASSIO AMPOLA 
DICLOFENACO POTASSICO 50MG COMPRIMIDO 
DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 
DIPIRONA SOLUGAO ORAL 500 MG/ML 10ML FRASCO 
DIPIRONA SODICA 500 MG COMPRIMIDO 
DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 
DOBUTAMINA INJ AMPOLA 
DOPAMINA,  CLORIDRATO  5MG/ML  SOLUGAO ,MPOLA 
INJETAVEL 
DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML 
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 100MG/ML AMPOLA 
(GLICOSE) 
DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 
ENALAPRIL 10 MG ) COMPRIMIDO 

ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 
FOSFATO DE SODIO DIBASICO + FOSFATO DE 
SODIO MONOBASICO UNIDADE 
ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETILEFRINA INJ AMPOLA 
ETOMIDATO INJ AMPOLA 
FLUCONAZOL CAPSULA 150 MG CAPSULA 
FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 
FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 
GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
GLICOSE SOLUGAO 50% AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA o) o 
COM 1 ML. 
HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
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HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJENTÁVEL 100 MG AMPOLA 
HIDROCORTISONA — PÓ PARA — SOLUÇÃO 
INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 
HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 100ML FRASCO 
IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML — FRASCO 
IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 
IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 
IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 
LIDOCAINA 2% SV AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 
LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 
LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 
LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 100ML FRASCO 
LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO SO MG — COMPRIMIDO 
METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 
METOCLOPRAMIDA, — CLORIDRATO  SMGML 100 o 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 
MICONAZAL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2% TUBO 
MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 
NACL 10% AMPOLA 
NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 
NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 
NIMESULIDA 100 MG COMP 
NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 U/ML 30 ML — FRASCO 
NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 
NOREPINEFRINA AMPOLA 
ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO 1o o 
INJETAVEL 
OMEPRAZOL CAPSULA 20 MG CAPSULA 
OMEPRAZOL  40MG  SOLUGAO  INJETAVEL, 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. FRASCO 
PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 
PARACETAMOL SOLUCAO ORAL 200 MG/ML 10ML  FRASCO 
PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 
PREDNISOLONA, FOSTATO SODICO DE SOLUGAO 
ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE FRASCO 
PREDNISOLONA BASE) 60ml 
PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE  SOLUÇÃO 
INJETAVEL 25 MG/ML RO AMPOLA 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 
PROPOFOL AMPOLA 
PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 S COMP. 
SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 
SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 
SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML FRASCO- AM 
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126 SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML — FRASCO- AM 1750 
|ISOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SODIO 127 09% 500 ML = = FRASCO-AM — 2250 

128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML [FRASCO-AM — 1500 
129 'SOLUGAO FISIOLOGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO-AM — 1000 
130 ' SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% _ BISNAGA 150 
131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ — — COMP. — — 12500 
137 SULFATO FERROSO SOLUGAO ORAL 25 MGML crasco 400 

FE++ 30ml | 
133 SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 100 
134 TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 400 
135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML | AMPOLA 150 
136 TRIDIL - AMPOLA 50 
137 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUGAO INJETAVEL AMPOLA 150 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratagéo, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/20086, visto estarem presentes, isolada 

ou simultaneamente, as situagdes previstas nos incisos Il e Ill, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal. 
4.2 A participagao no certame, portanto, devera ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 

5.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do objeto da 
presente contratagéo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigagées concernentes a legislagao fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que 

apresentarem defeitos, alteragdes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes as 
exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apés o 
recebimento ou pagamento. 
6.3. Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade 
com as obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatorio, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessarios, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentagéo exigida na fase de habilitagéo. 
6.6. Executar todas as obrigagées assumidas sempre com observancia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 

correspondentes. 

7.0.D0 PRAZO E DA VIGENCIA
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7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1. Entrega: 5 (cinco) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8.0.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

9.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

relação dos documentos essenciais limitar-se-a a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

10.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 

obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

11.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

11.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

12.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

13.2. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência 

e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda 

que o fato será registrado no cadastro correspondente. . 

/\ Malta - PB, 22 de Dezembro de 2023. 

@d‘n\ </ 
Eriane Peixoto Araújo de Lucena 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a 
Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas 
operacionais deste município. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 
nivel de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratagao pretendida, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administragéo, representada pela 
sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAGAO 
2.1.Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre as 

condições gerais de sua execugdo. Serve de base para a elaboragdo do instrumento 
convocatério. 

Malta - PB, 22 de Dezembro de 2023. 
e forma digital por GOR XAVIER DE 

5 
P s, ou=Secretaria da Receta 

tFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), 0u=23879046000128, ou=presencia, 
cn=IGOR XAVIER DE LUCENA8275167465 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SOLICITAÇÃO 

Malta - PB, 22 de Dezembro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos que seja autorizado ao Comissdo Permanente de Licitação deste érgéo, realizar 
procedimento licitatorio, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a: 

Manifestacéo de interesse para adesão a ARP n° 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição 
parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais 
deste municipio. 

Justificativa para a necessidade da solicitagao: 

A contratação acima descrita esta sendo solicitada, nos termos das especificagdes técnicas e 
informagdes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 

Informamos que existe previsao de dotação especifica no orgamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsavel. 

Certos de contarmos com imediata aprovagdo desta solicitagdo pela sua total relevancia e 
pertinéncia, ficamos a inteira disposição para maiores informagdes e demais esclarecimentos 
que forem julgados necessarios. 

Eriane Peixoto Araujo de Lucena 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Atenciosamente, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar 
a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Manifestação de interesse para adesão 
a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 
diversos, destinados as demandas operacionais deste município. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO — DESCRIÇÃODOITEM —— UNIDADE QUANTIDADE 
— ETP 1 ACIDO ACETILSALICILICO COMPRIMIDO 100 MG — COMPRIMIDO — 12500 
ETP 2 ACIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA — AMPOLA 500 
ETP 3 ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO — 6000 
ETP 4 ACIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA ,mpoLA 300 

COM 5ML - in I 
ETP 5 ADENOSINA INJ AMPOLA 100 

ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL ETR 8 S ot AVPGLA AMPOLA 500 

ETP 8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGAVEL 400 MG COMPRIMIDO — 1500 
ETP 9 ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML 10ML | FRASCO 300 
ETP 10AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO 100ML  FRASCO 400 
= 11?3/(!RARLOXOL CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO trasco 00 

ETP 12AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETAVEL  AMPOLA 100 
ETP 13AMOXICILINA CAPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG | CAPSULA — — 9000 

AMOXICILINA PO PARA SUSPENSAO ORAL 50 ETP 14) el SOML. FRASCO 400 

ETP 15ANLODI'fiNO BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 12500 
ETP 16ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MGCOMPRIMIDO 7500
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ETP 17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 18ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 
ETP 19ATROPINA INJ AMPOLA 

AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 ETP 20A R FRASCO 
ETP 21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 

BENZILPENICILINA  BENZATINA PÓ PARA 
ETP 22 SUSPENSÃO INJETAVEL 1.200.000UI FRIAMP 
ETP 23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 
ETP 24BROMETO DE IPATROPIO FRASCO 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
ETP 2555p/CA 4MG + 500MG/ML. AMPOLA COM 1 ML AMPOLA 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. ETP 265 L. AMPOLA 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 

ETP 2755 |RONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO 
ETP 28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 
ETP 30CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 
EtP 31 CEFALEXINA (SODICA OU CLORIDRATO) CAPSULA 4561 

CEFALEXINA  (SODICA OU  CLORIDRATO) 
ETP 325 )SPENSAO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 
ETP 33CEFTRIAXONA 1G PO P/ SOLUGAO INJETAVEL FR/AMP 

ETP 35CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 
ETP 36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 
ETP 37 CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 
EtP 38CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO c omPRIMIDO 

COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML 

ETP 39+ VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML +  AMPOLA 
PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL 

ETP 40 COMPLEXO B COMPR COMP 

ETP 41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 

ETP 42 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 

ETP 43CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 

ETP 44DESLANOSIDEO AMPOLA 

ETP 45 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 

ETP 46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM 1ML AMPOLA 
ETP 47 DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 
ETP 482D|§A)§30LORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDOCOMPRIMIDO 

ETP 49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 
ETP 50 DICLOFENACO SODICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML. — AMPOLA 
ETP 51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA 
ETP 52DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 
ETP 53DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 
ETP 54 DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML 10ML FRASCO 
ETP 55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 
ETP 56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 
ETP 57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 

DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO 
ETP 58 NJETÁVEL AMPOLA 
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DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + SMG/ML 
ETP 59(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 100MG/ML AMPOLA 

(GLICOSE) : 
ETP 60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 
ETP 61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 

ETP 62 ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 
ETP 63FOSFATO DE SODIO DIBASICO + FOSFATO DE UNIDADE 

SODIO MONOBASICO 
ETP 65ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 66ETILEFRINA INJ AMPOLA 
ETP 67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 
ETP 68FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CAPSULA 
ETP 69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 
ETP 70 FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 
ETP 71 GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
ETP 72 GLICOSE SOLUCAO 50% AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 
EtP 73HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MGIML AMPOLA pyjpo o 

ETP 74HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
HIDROCORTISONA —PÓ PARA — SOLUÇÃO 

ETP 75 |NJENTÁVEL 100 MG FÃ AMPOLA 
HIDROCORTISONA — PÓ PARA — SOLUÇÃO 

ETP 76 NJENTÁVEL 500 MG FÃ AMPOLA 
ETP 77 HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 100ML FRASCO 
ETP 78IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML — FRASCO 
ETP 79/!BUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 
ETP 80IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 
ETP 81 VERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 
ETP 83LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 
ETP 84 LIDOCAINA 2% SV AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 
ETP 85LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 
ETP 86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 
ETP 87 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 100ML FRASCO 
ETP 88LOSARTANA POTASSICA COMPRIMIDO SOMG — COMPRIMIDO 
ETP 89METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 

METOCLOPRAMIDA,  CLORIDRATO — 5MG/ML 
ETP 9056 UÇÃO INJETAVEL AMPOLA 
ETP 91 METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 
ETP 92METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 
ETP 93MICONAZAL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2% TUBO 
ETP 94MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 
ETP 95NACL 10% AMPOLA 
ETP 96 NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 
ETP 97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 
ETP 98NIMESULIDA 100 MG COMP 
ETP 99NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 U/ML 30 ML FRASCO 
Eão NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 

B NITROPRUSSIATO DE SODIO AMPOLA 

ETP  NOREPINEFRINA AMPOLA 
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ETP 
103 
ETP 
104 
ETP 
105 

ETP 
106 
ETP 
107 
ETP 
108 

ETP 
109 

ETP 
110 
ETP 
111 
ETP 
117 

ETP 
118 
ETP 
119 
ETP 
120 
ETP 
122 
ETP 
123 
ETP 
124 
ETP 
125 
ETP 
126 
ETP 
127 
ETP. 
128 
ETP 
129 
ETP 
130 
ETP 
131 
ETP 
132 
ETP: 
133 
ETP: 
134 

ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUGAO 
INJETAVEL 

OMEPRAZOL CAPSULA 20 MG CAPSULA 

OMEPRAZOL 40MG  SOLUGAO  INJETAVEL, 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. 
PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 

AMPOLA 

FRASCO 

PARACETAMOL SOLUGAO ORAL 200 MG/ML 10ML FRASCO 

PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 

PREDNISOLONA, FOSTATO SODICO DE SOLUCAO 
ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE FRASCO 
PREDNISOLONA BASE) 60ml! 

PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 

PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUGAO 
INJETAVEL 25 MG/ML AMESLA 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 

PROPOFOL AMPOLA 

PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 comp " 
MG ' 

SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 

SOLUGAO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML FRASCO-AM 

'SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AM 

SOLUGAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 
0,9% 500 ML 

SOLUGAO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AM 

FRASCO-AM 

SOLUGAO FISIOLOGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AM 

SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 

SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 

SULFATO FERROSO SOLUGAO ORAL 25 MG/ML 
FE++ 30ml FRASCO 
SULFATO DE MAGNESIO AMPOLA 

TENOXICAN DE 20 MG INJETAVEL AMPOLA AMPOLA 
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ETP 35 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 
8 i a ) i 
T TRIDIL AMPOLA 50 

É;Ç VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 150 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante 
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 
quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a 

necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Manifestação de interesse para adesão a ARP 
nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 
diversos, destinados as demandas operacionais deste município. Manifestação de interesse para 
adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste município. Salienta-se que 
a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de 
anexo, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser 
indicado, ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios
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estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto no 

mesmo diploma legal. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão 
de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa de 

mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, 
relacionamos abaixo a média dos preços encontrados. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 685.483,25: 

CÓDIGO — DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 
ÁCIDO — ACETILSALICÍLICO BGE SEA 0 COMPRIMIDO — 12500 009 — 1125,00 
ACIDO ASCORBICO 

ETP 2 500MG/2ML FRASCO/AMPOLA  AMPOLA s 35m ) 1Sm 
ETP 3 ;5&%:30 FOLICO COMPRIMIDO ComMPRIMIDO — 6000 008 — 480,00 

ACIDO TRANEXAMICO 
ETP 4 250MG/IFRASCO  AMPOLA  AMPOLA 300 863 | 2.589,00 

COM 5ML — ' 
ETP 5 ADENOSINA INJ — AMPOLA 100 2170 21700 

ADRENALINA (EPINEFRINA) 
ETP 6 INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA — AMPOLA 500 2,41~ 1205000 

ALBENDAZOL COMPRIMIDO ETP 8 MASTIGAVEL 400 MG COMPRIMIDO — 1500 110 1.650,00 
ALBENDAZOL  SUSPENSAO ETP 9 Do o e ML 1OML FRASCO 300 414 1.242,00 
AMBROXOL,CLORIDRATO SR S ity FRASCO 400 683 — 273200 
AMBROXOL,CLORIDRATO EP M O oL | FRASCO 400 724 2.896,00 
AMIODARONA, CLORIDRATO ETP 120 s INSETAVEL — AMPOLA 100 1120 112000 
AMOXICILINA CAPSULA OU ETP B S e o ME | CAPSULA 9000 065 — 585000 
AMOXICILINA PO PARA 

ETP 14 SUSPENSAO ORAL 50 MG/ML ~ FRASCO 400 1826 730400 
60ML 
ANLODIPINO, BESILATO DE ETP 1500 MPRIMIDS DE 5 MG COMPRIMIDO — 12500 009 — 1125,00 
ANLODIPINO, BESILATO DE ETP 16ANLODIPING, E DEcomprIMIDO — 7500 021 157500 

ETP 17ÇITGE'“'0LOL COMPRIMIDO 25coMPRIMIDO — 7500 0,10 750,00 

ETP 18h LENOLOL COMPRIMIDO SºCOMPRIMIDO — 6000 016 — 960,00 
ETP 19ATROPINA INJ AMPOLA 100 2,03 203,00 

AZITROMICINA PÓ PARA 
ETP 20 SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML —FRASCO 400 17,50 — 7.000,00 

15ML 
TP 21AZITROMICINA COMPRIMIDO | cono, 1500 257 | 3.855,00 500 MG 
TP 22 BENZILPENICILINA FRIAMP 750 16,64 12.480,00 

BENZATINA PO PARA
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SUSPENSÃO INJETÁVEL 
1.200.000UI 
BROMIDRATO DE 

ETP 23EENOTEROL 5MG/ML FRASCO 
ETP 24BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 

BUTILBROMETO DE 
ETP 25ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 1000 A 

SODICA 4MG + 500MG/ML. 
AMPOLA COM 1 ML 
BUTILBROMETO DE 

ETP 26ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA 
AMPOLA COM 1 ML. 
BUTILBROMETO DE 

ETP 27ESCOPOLAMINA — 10MG  +COMPRIMIDO 
DIPIRONA SODICA 250 MG 
CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 
MG 
CARVEDILOL — COMPRIMIDO 
3,125 MG 
CARVEDILOL — COMPRIMIDO 
12,5 MG 
CEFALEXINA (SODICA OU 

ETP 31CLORIDRATO) CAPSULA 500 CAPSULA 
MG 
CEFALEXINA (SODICA OU 

ETP 32CLORIDRATO) SUSPENSAO FRASCO 
ORAL 50 MG/ML 60ML 
CEFTRIAXONA 1G PO P/ 

ETP 33 S0LUCAD INJETAVEL FRIAMP 
ETP 35CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 

ETP 28 COMPRIMIDO 

ETP 29 COMPRIMIDO 

ETP 30 COMPRIMIDO 

ETP 36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO — 
ETP 37CIPROFLOXACINO INJ 100ML — AMPOLA 

CIPROFLOXACINO, 
ETP 38 CLORIDRATO DECOMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 500 MG 

COMPLEXO VITAMINICO B ( 
VITAMINA B2 5MG/2ML + 
VIAMINA B6 5MG/2ML + 

ETP 39 \TAMINA PP 40MG/aML + AMPOLA 
PANTENOL MG/2ML) 
SOLUGAO INJETAVEL 

ETP 40 COMPLEXO B COMPR comMP 
ETP 41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 

CLORIDRATO DE ETP 42 e A oG COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE ETP aa R A 850MG COMPRIMIDO 

ETP 44 DESLANOSÍDEO AMPOLA 

DEXAMETASONA — CREME ETP 450 o NG BISNAGA 
ETPagDEXAMETAZONA 2MG ML AvPoLA 

AMPOLA COM 1ML 
DEXAMETASONA AMPOLA 

ETP 47 4MG/ML AMPOLA COM 2,5 ML 
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529 

3,50 

0,82 

0,05 

0,28 

0,28 

1,85 

17,92 

10,63 

0,55 
073 
45,44 

0,58 

6,48 

0,09 
1,61 

11,21 

0,33 

7.21 

4,79 

2,21 

4,78 

708,00 

503,00 

3.967,50 

1.050,00 

2.870,00 

625,00 

280,00 

280,00 

9.250,00 

5.376,00 

4.252,00 

550,00 

365,00 
11.360,00 

2.320,00 

3.240,00 

360,00 
322,00 

280.250,00 

16.500,00 

721,00 

2.395,00 

2.210,00 

7.170,00
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DEXCLORFENIRAMINA, 
ETP 48MALEATODE COMPRIMIDO 2COMPRIMIDO 

MG 
DEXCLORFENIRAMINA 

ETP 490,4MG/ML | FRASCO 

ETP 50DICLOFENACO SODICO — ,MPOLA 
75MG. AMPOLA COM 3 ML. 

ETP 51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO — AMPOLA 
DICLOFENACO — POTÁSSICO 

ETP 52 50MG COMPRIMIDO 

ETP 53 lxDAIgOXINA COMPRIMIDO O'ZSCOMPRIMIDO 

DIPIRONA SOLUGAO ORAL 
ETP 54 500 MG/ML 10ML FRASCO 
ETP 55DIPIRONA SODICA 500 MG — COMPRIMIDO 
ETP 56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 
ETP 57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 

DOPAMINA,  CLORIDRATO 
ETP 58 5MG/ML SOLUCAO — AMPOLA 

INJETÁVEL 
DRAMIN 3MG/ML 
(DIMENIDRINATO) + 5MG/ML 

ETP 59(CLORIDRATO DE AMPOLA 
PIRIDOXINA) + 100MG/ML 
(GLICOSE) 
DROPROPIZINA —— 3MG/ML ETP 60 R DE FRASCO 

ETP 61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 
ENALAPRIL, MALEATO DE 
COMPRIMIDO 20 MG 
FOSFATO DE SODIO 

ETP 63DIBASICO + FOSFATO DE UNIDADE 
SODIO MONOBASICO 

ETP 62 COMPRIMIDO 

ESPIRONOLACTONA ETP 65 o MPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 66ETILEFRINA INJ AMPOLA 
ETP 67ETOMIDATO INJ | AMPOLA 
EtP 6g FLUCONAZOL CÁPSULA 150 CÁpsULA 

EtP 69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO c omPRIMIDO 

FUROSEMIDA 10MG/ML. ETP 70 R A COM 2 ML AMPOLA 
GLIBENCLAMIDA ETP 71 SSSA DO & MG COMPRIMIDO 
GLICOSE SOLUÇÃO 50% 

ETP 72 AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 

ETP 7329 MG/ML AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 
ETP 74HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDG 

COMPRIMIDO 25 MG 
HIDROCORTISONA PO PARA 

ETP 75SOLUGAO INJENTAVEL 100 AMPOLA 
MG 
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100 
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0,18 

5,58 

2,16 

4,06 

0,24 

0,47 

2,58 

0,39 
2,56 
11,75 

578 

9,78 

27,15 

0,11 

0,15 

12,51 

0,63 

7,14 
43,66 

1,33 

0,13 

2,58 

0,10 

1,26 

16,70 

0,08 

9,30 

360,00 

2.232,00 

1.728,00 

2.030,00 

480,00 

470,00 

1.935,00 

5.850,00 
7.680,00 
1.175,00 

578,0° 
= 

2.445,00 

1.357,50 

550,00 

1.875,00 

938,25 

1.260,00 

714,007 
2.183,00 

1.995,00 

780,00 

1.032,00 

1.000,00 

630,00 

1.670,00 

2.000,00 

2.325,00
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HIDROCORTISONA PÓ PARA 
ETP 76 SOLUGAO INJENTÁVEL 500 AMPOLA 

ETP 77EHIDROXIDO DE ALUMINIO 
FRASCO SUSPENSÃO 100ML 

IBUPROFENO — SUSPENSÃO 
ETP 78 5RAL 20 MG/ML 30ML FRASCO" 

IBUPROFENO COMPRIMIDO ETP 79p0 0 R COMPRIMIDO 
IBUPROFENO  COMPRIMIDO ETP 80 i COMPRIMIDO 

— glã(R;MECTINA COMPRIMIDO c oMPRIMIDO 

LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% ETP 83 20NG/6) GEL BISNAGA 
LIDOCAINA 2% SN AMPOLA | ETP 846 ot AMPOLA | 
LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% 

ETP 8550L. INJETAVEL AMPOLA | 
ETP 86 ORATADINA — COMPRIMIDO CoMPRIMIDO 

LORATADINA XAROPE 1 | ETP 87e L 00M | FRASCO 
LOSARTANA POTÁSSICA ETP 88 NPRIMIDOISO MG COMPRIMIDOV 

ETP 89 METILDOPA COMPRIMIDOCOMPRIMIDO 
250 MG 
METOCLOPRAMIDA, 

ETP 90 CLORIDRATO SMG/ML  AMPOLA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL — 
METRONIDAZOL 
/COMPRIMIDO 250 MG 
METRONIDAZOL GEL 
VAGINAL 10% 
MICONAZAL, NITRATO DE 

ETP 93 CREME VAGINAL 2% TUBO 
MICONAZOL, NITRATO 2% 

ETP 91 COMPRIMIDO 

ETP 92 TUBO 

ETP oA eREME BISNAGA 
ETP 95NACL 10% ~ AWPOLA 

" ETP 96NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 
| ETP 97NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO, | 
ETP 98NIMESULIDA 100MG — — COMP 

NISTATINA  SUSPENSAO 
ETP 990RAL 100.000 UMML 30 ML | " RASCO 
ETP NISTATINA CREME VAGINAL Tug0 
100 550G 

Égf NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 

Éãg NOREPINEFRINA AMPOLA 

ETPp ONDASENTRONA, " 
703 CLORIDRATO 2MG/ML —AMPOLA 

SOLUÇÃO INJETAVEL 

12,65 

6,03 

5,86 

0,57 

0,43 

1,95 

8,19 

14,10 

16,68 

0,34 

?,76 

0,17 

1,42 

1,90 

0,40 

18,34 

19,47 

5,87 

095 
046 

0,48 
031 

9,92 

11,18 

22,28 

9,72 

4,61 

3.162,50 

1.206,00 

2.930,00 

4.”275,00 

2.580,00 

975,00 

819,00 

2.820,00 

1.668,00 

850,00 

3.880,00 

8.500,00 

4.260,00 

760,00 

1.600,00 

7.336,00 

5.841,00 

880,50 

190,00 
230,00 

240,00 

| 3.100,00 

2.976,00 

3.354,00 

2.228,00 

972,00 

5.762,50
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ETP 
104 

ETP 
105 

ETP 
106 
ETP 
107 
ETP | 
108 

ETP 
109 

ETP 
110 

ETP 
111 

ETP 
117 

ETP 
118 
ETP 
119 

ETP 
120 

ETP 
122 

ETP 
123 
ETP 
124 
ETP 
125 
ETP 
126 

ETP 
127 

EIP 
128 
ETP 
129 
EP 
130 
BIP 
131 

ETP 
132 

OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 

OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. 
PARACETAMOL COMPRIMIDO 
500 MG 
PARACETAMOL — SOLUÇÃO 
ORAL 200 MG/ML 10ML 

PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 

PREDNISOLONA, FOSTATO 
SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 
3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 FRASCO 
MG DE  PREDNISOLONA 
BASE) 60ml B 
PREDNISONA COMPRIMIDO 5 
MG 
PREDNISONA COMPRIMIDO 20MG -& ““TCOMPRIMIDO 

PROMETAZINA, CLORIDRATO 
DE SOLUGAO INJETAVEL 25 AMPOLA 
MG/ML 
PROMETAZINA, CLORIDRATO 

COMP. 

FRASCO 

'COMPRIMIDO 

DE 25 MG COME: 
PPROPOFOL AMPOLA 
PPROPRANOLOL, 
CLORIDRATO DE  COMP. 
COMPRIMIDO 40 MG 
SIMETICONA 40MG CCOMPRIMIDO 
SINVASTATINA COMPRIMIDO G oyPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDO conPRIMIDO 

SOLUÇÃO DE CLORETO DE 
SÓDIO 0,9 100 ML __TRASCO=AM 
SOLUCAO DE CLORETO DEppasco AM 
SODIO 0,9% 250ML 
SOLUGAO FISIOLOGICA DE 
CLORETO DE SODIO 0,9% 500 FRASCO- AM 
ML 
SOLUGAO DE RING LACTATO 
500 ML 
SOLUGAO FISIOLOGICA DE 
GLICOSE 5% 500 ML 
SULFADIAZINA DE PRATA 

FRASCO- AM 

FRASCO- AM 

PASTA 1% BISNAGA 

SULFATO FERROSO 

COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 

SULFATO FERROSO 
SOLUGAO ORAL 25 MG/ML FRASCO 
FE++ 30ml 

7500 

400 

6000 

500 

100 

300 

3000 

4000 

400 

3000 

50 

4000 

3000 

12500 

10000 

1500 

1750 

2250 

1500 

1000 

150 

12500 

400 

0,18 

22,99 

0,23 

3,53 

6,37 

12,10 

0,20 

0,42 

4,43 

0,40 

2217 

0,11 

0,37 

0,28 

0,39 

9,03 

12,02 

13,77 

14,11 

12,80 

12,58 

0,11 

2,36 

1.350,00 

9.196,00 

1.380,00 

1.765,00 

637,00 

3.630,00 

600,00 

1.680, D) 

1.772,00 

1.200,00 

1.108,50 

440,00 

1.110,00 

3.500,00 

3.900, D 

13.545,00 

21.035,00 

30.982,50 

21.165,00 

12.800,00 

1.887,00 

1.375,00 

944,00
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ET SULFATO DE MAGNÉSIO — | AMPOLA 100 1265 — 1.265,00 133 | 
ETP TENOXICAN DE 20 MG " 
134 INJETAVEL AMPOLA | AMPOLA..| — 400 1838 — 7.352,00 

É;É TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 4,51 676,50 

EE TRIDIL AMPOLA 50 — 1708 854,00 
ETP VITAMINA K 10 
137 SOLUÇÃO INJETAVEL * AMPOLA 150 5,90 885,00 

Total = 685.483,25 

10.Descrigao da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Manifestação de interesse para adesão a 
ARP n° 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 
diversos, destinados as demandas operacionais deste municipio. Entende-se que o 

fornecimento podera ser realizado na forma parcelada. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislagao vigente, é obrigatorio o parcelamento quando o objeto da contração 

tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, 
obras ou servicos efetuados pela Administragéo serão divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viaveis, procedendo-se a licitagdo com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da 
economia de escala. A norma ainda permite cotagdo de quantidade inferior & demandada no 
certame, com vistas a ampliagdo da competitividade, podendo o ato convocatério fixar 

quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente processo licitatério a ser deflagrado para 
efetivagdo da presente contratagdo será dividido em itens, conforme as caracteristicas e 
especificagdes constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participagéo 
em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende aos interesses e 

as necessidades da Administragdo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinamica 
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação 
nao deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo 
cotagdo de quantidade inferior & demandada no ato convocatério, para evitar a ocorréncia 
invidvel, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatario por item e o 
consequente prejuizo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida 
a participagéo de consorcio, tendo em vista que a pretensa contratagdo não denota ser vultosa 
e/ou de consideravel complexidade técnica. No entanto, podera ocorrer a autorizagéo para a 

realização de subcontratagao. 

12.Resultados pretendidos 
A Administragdo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratagéo viavel, especialmente quanto 
ao melhor custo beneficio, relativamente a: Manifestagéo de interesse para adesão a ARP nº 
0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, 
destinados as demandas operacionais deste municipio. Manifestagao de interesse para adesão 
a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 

diversos, destinados as demandas operacionais deste municipio. 
Com relagéo & eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte 
as atividades finalisticas da Administragéo, inerentes aos correspondentes servigos prestados 

de interesse publico. Quanto à eficiéncia, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 

servicos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponiveis.
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Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras 
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a 

contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 

outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçõ: 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 

fornecimento devera estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos 
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

& 
Eriane Peixoto Araujo de Lucena . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Malta - PB, Dezembro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a 

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas 

operacionais deste município. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos 

e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Malta - PB, Dezembro de 2023. 
Assinado de forma cigital por IGORXAVIER DE 

% í?/ WCENHOB275167460 DN c-BR,o-1CP-Brasll ou=Secretaria da Recelta 
. Federaldo Brasll- RFB, u=RFB e-CPF AT, ou=(EM 

BRANCO). ou=23879046000]28, ou-presencial, 
ENeIGOR XAVIER DE LUCENA-08275167469 

IGOR XAVIER DE LUCENA 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Manifestação de interesse 
para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste município. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação acima descrita, que sera processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: A presente justificativa tem como norte a garantia do acesso universal e contínuo à 
saúde pública de qualidade para toda a população do município, em consonância com os 

princípios da universalidade, equidade e integralidade do SUS. 
Medicamentos Psicotrópicos como Elementos Essenciais: Os medicamentos psicotrópicos são 
ferramentas terapêuticas cruciais no tratamento de diversas condições de saúde mental, como 
transtornos de ansiedade, depressão, transtornos bipolares, esquizofrenia, entre outros. A 
indisponibilidade ou o acesso irregular a esses medicamentos pode ter graves consequências 
para a saúde mental e o bem-estar dos indivíduos, impactando negativamente: Qualidade de 
vida: Sofrimento psíquico intenso, agravamento de sintomas, descontrole da doença e suas 
comorbidades. Saúde Pública: Aumento das internações psiquiátricas, custos com atendimento 

de urgência e emergência, e sobrecarga do sistema de saúde. Segurança Pública: Risco de 
violência, automutilação, suicídio e outros comportamentos de risco. Da necessidade de 
Aquisição Parcelada: A aquisição parcelada dos medicamentos psicotrópicos se faz necessária 

por diversos motivos: O orçamento anual do município é limitado, e a compra de todos os 
medicamentos psicotrópicos de uma só vez comprometeria a capacidade de investimento em 
outras áreas essenciais da saúde pública, como atenção básica, campanhas de prevenção, etc. 
A compra parcelada permite um planejamento financeiro mais adequado, assegurando a 

disponibilidade de recursos para outras necessidades ao longo do ano. 
A compra em grandes quantidades pode levar a preços mais vantajosos, gerando economia para 
o município. 
A compra parcelada permite um melhor controle do estoque, evitando desperdícios e rupturas. 
Planejamento Logistico: O recebimento parcelado dos medicamentos facilita o armazenamento 
e a distribuigao. 
2. Amparo Legal: 
A Constituicdo Federal de 1988 garante o direito à saúde como um direito social fundamental, 
assegurando o acesso universal e igualitario à saúde para todos os cidadaos brasileiros. A Lei 
Organica da Saúde: nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promogao, proteção 
e recuperagao da saúde, estabelece que o SUS deve garantir o acesso universal a saude, 

inclusive ao tratamento medicamentoso. 
Portaria SVS/MS n° 344/1998 define a Politica Nacional de Medicamentos, que inclui a promogao 
do acesso universal e equanime aos medicamentos psicotropicos. 
3. Beneficios da Aquisição Parcelada: 
A compra parcelada garante que os pacientes tenham acesso continuo 30s seus medicamentos, 
evitando desabastecimento e interrupções no tratamento.
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O acesso regular aos medicamentos contribui para o controle dos sintomas, a melhora da 
qualidade de vida e a reinserção social dos pacientes. 
A compra parcelada pode gerar economia para o município, permitindo a negociação de 
melhores preços e evitando desperdícios. 
A compra parcelada permite um planejamento financeiro mais adequado e otimiza a utilização 

dos recursos públicos. 
A aquisição parcelada de medicamentos psicotrópicos é uma medida essencial para garantir o 
acesso universal e contínuo à saúde mental de qualidade para toda a população do município. 
Essa medida demonstra o compromisso da gestão municipal com a saúde pública e com o bem- 

estar dos seus cidadãos. 

3.0. DA COMPRA 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 ACIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG — COMPRIMIDO — 12500 
2 ACIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA — AMPOLA 500 
3 ACIDO FOLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 

ACIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA 
4 CÓMSML AMPOLA 300 

5 ADENOSINA INJ AMPOLA 100 
ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL 

6 IMG/2ML.AMPOLA AMPOLA 500 
8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGAVEL 400 MG COMPRIMIDO 1500 
9 ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML 10ML — FRASCO 300 
10 AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO 100ML  FRASCO 400 
” ?(I)»/(I)IÍARLOXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO [crASCO 400 

12 AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETAVEL AMPOLA 100 
13 AMOXICILINA CAPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG — CAPSULA 9000 

AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSAO ORAL 50 
14 VIG/ML GOML FRASCO 400 

15 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 12500 

16 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MGCOMPRIMIDO 7500 

17  ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO — 7500 
18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO — 6000 = 
19 ATROPINA INJ AMPOLA 100 

AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 20 e FRASCO 400 
21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 1500 

BENZILPENICILINA — BENZATINA PÓ PARA 
22 —"SUSPENSÃO INJETAVEL 1.200.000UI FRIAMP 750 
23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 100 
24 BROMETO DE IPATROPIO FRASCO 100 
25 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 1100 o 750 

SODICA 4MG + 500MG/ML. AMPOLA COM 1 ML 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. 

26 AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 300 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 

27 DIPIRONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO — 3500 
28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO — 12500 
29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO — 1000 
30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 1000
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g(l)aoFâLGExmA (SODICA OU CLORIDRATO) CAPSULA cápsuLA 

CEFALEXINA  (SODICA  OU  CLORIDRATO) crASCO 
SUSPENSAO ORAL 50 MG/ML 60ML 
CEFTRIAXONA 1G PO P/ SOLUGAO INJETAVEL FR/AMP 
CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 

CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 

CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 
500 MG 
COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML 
+ VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML + AMPOLA 
PANTENOL MG/2ML) SOLUGAO INJETAVEL 

COMPRIMIDO 

COMPLEXO B COMPR COMP 
CLORETO DE POTASSIO AMPOLA 
CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 
DESLANOSIDEO : AMPOLA 
DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 
DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM 1ML AMPOLA 
DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 
ZDEA)E?LORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO . omPRIMIDO 

DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 
DICLOFENACO SODICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML.  AMPOLA 
DICLOFENACO DE POTASSIO AMPOLA 
DICLOFENACO POTASSICO 50MG COMPRIMIDO 
DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 
DIPIRONA SOLUGAO ORAL 500 MG/ML 10ML FRASCO 
DIPIRONA SODICA 500 MG COMPRIMIDO 
DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 
DOBUTAMINA INJ AMPOLA 
DOPAMINA,  CLORIDRATO  5MG/ML  SOLUGAO ,MPOLA 
INJETAVEL 
DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML 
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 100MG/ML AMPOLA 
(GLICOSE) 
DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 
ENALAPRIL 10 MG ) COMPRIMIDO 

ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 
FOSFATO DE SODIO DIBASICO + FOSFATO DE 
SODIO MONOBASICO UNIDADE 
ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETILEFRINA INJ AMPOLA 
ETOMIDATO INJ AMPOLA 
FLUCONAZOL CAPSULA 150 MG CAPSULA 
FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 
FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 
GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
GLICOSE SOLUGAO 50% AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA o) o 
COM 1 ML. 
HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
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HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJENTÁVEL 100 MG AMPOLA 
HIDROCORTISONA — PÓ PARA — SOLUÇÃO 
INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 
HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 100ML FRASCO 
IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML — FRASCO 
IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 
IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 
IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 
LIDOCAINA 2% SV AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 
LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 
LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 
LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 100ML FRASCO 
LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO SO MG — COMPRIMIDO 
METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 
METOCLOPRAMIDA, — CLORIDRATO  SMGML 100 o 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 
MICONAZAL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2% TUBO 
MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 
NACL 10% AMPOLA 
NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 
NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 
NIMESULIDA 100 MG COMP 
NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 U/ML 30 ML — FRASCO 
NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 
NOREPINEFRINA AMPOLA 
ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO 1o o 
INJETAVEL 
OMEPRAZOL CAPSULA 20 MG CAPSULA 
OMEPRAZOL  40MG  SOLUGAO  INJETAVEL, 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. FRASCO 
PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 
PARACETAMOL SOLUCAO ORAL 200 MG/ML 10ML  FRASCO 
PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 
PREDNISOLONA, FOSTATO SODICO DE SOLUGAO 
ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE FRASCO 
PREDNISOLONA BASE) 60ml 
PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE  SOLUÇÃO 
INJETAVEL 25 MG/ML RO AMPOLA 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 
PROPOFOL AMPOLA 
PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 S COMP. 
SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 
SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 
SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML FRASCO- AM 
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126 SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML — FRASCO- AM 1750 
|ISOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SODIO 127 09% 500 ML = = FRASCO-AM — 2250 

128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML [FRASCO-AM — 1500 
129 'SOLUGAO FISIOLOGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO-AM — 1000 
130 ' SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% _ BISNAGA 150 
131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ — — COMP. — — 12500 
137 SULFATO FERROSO SOLUGAO ORAL 25 MGML crasco 400 

FE++ 30ml | 
133 SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 100 
134 TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 400 
135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML | AMPOLA 150 
136 TRIDIL - AMPOLA 50 
137 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUGAO INJETAVEL AMPOLA 150 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratagéo, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/20086, visto estarem presentes, isolada 

ou simultaneamente, as situagdes previstas nos incisos Il e Ill, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal. 
4.2 A participagao no certame, portanto, devera ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 

5.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do objeto da 
presente contratagéo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigagées concernentes a legislagao fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que 

apresentarem defeitos, alteragdes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes as 
exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apés o 
recebimento ou pagamento. 
6.3. Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade 
com as obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatorio, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessarios, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentagéo exigida na fase de habilitagéo. 
6.6. Executar todas as obrigagées assumidas sempre com observancia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 

correspondentes. 

7.0.D0 PRAZO E DA VIGENCIA
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7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1. Entrega: 5 (cinco) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8.0.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

9.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

relação dos documentos essenciais limitar-se-a a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

10.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 

obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

11.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

11.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

12.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

13.2. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência 

e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda 

que o fato será registrado no cadastro correspondente. . 

/\ Malta - PB, 22 de Dezembro de 2023. 

@d‘n\ </ 
Eriane Peixoto Araújo de Lucena 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: B376.0F04.D4B8.9872.B7E4.CBFE.EA57.B6E9. 
Formalização de demanda. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 14:56. Responsável: Igor X. de Lucena.

86

86



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a 
Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas 
operacionais deste município. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 
nivel de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratagao pretendida, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administragéo, representada pela 
sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAGAO 
2.1.Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre as 

condições gerais de sua execugdo. Serve de base para a elaboragdo do instrumento 
convocatério. 

Malta - PB, 22 de Dezembro de 2023. 
e forma digital por GOR XAVIER DE 

5 
P s, ou=Secretaria da Receta 

tFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), 0u=23879046000128, ou=presencia, 
cn=IGOR XAVIER DE LUCENA8275167465 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SOLICITAÇÃO 

Malta - PB, 22 de Dezembro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos que seja autorizado ao Comissdo Permanente de Licitação deste érgéo, realizar 
procedimento licitatorio, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a: 

Manifestacéo de interesse para adesão a ARP n° 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição 
parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais 
deste municipio. 

Justificativa para a necessidade da solicitagao: 

A contratação acima descrita esta sendo solicitada, nos termos das especificagdes técnicas e 
informagdes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 

Informamos que existe previsao de dotação especifica no orgamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsavel. 

Certos de contarmos com imediata aprovagdo desta solicitagdo pela sua total relevancia e 
pertinéncia, ficamos a inteira disposição para maiores informagdes e demais esclarecimentos 
que forem julgados necessarios. 

Eriane Peixoto Araujo de Lucena 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Atenciosamente, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar 
a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Manifestação de interesse para adesão 
a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 
diversos, destinados as demandas operacionais deste município. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO — DESCRIÇÃODOITEM —— UNIDADE QUANTIDADE 
— ETP 1 ACIDO ACETILSALICILICO COMPRIMIDO 100 MG — COMPRIMIDO — 12500 
ETP 2 ACIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA — AMPOLA 500 
ETP 3 ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO — 6000 
ETP 4 ACIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA ,mpoLA 300 

COM 5ML - in I 
ETP 5 ADENOSINA INJ AMPOLA 100 

ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL ETR 8 S ot AVPGLA AMPOLA 500 

ETP 8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGAVEL 400 MG COMPRIMIDO — 1500 
ETP 9 ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML 10ML | FRASCO 300 
ETP 10AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO 100ML  FRASCO 400 
= 11?3/(!RARLOXOL CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO trasco 00 

ETP 12AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETAVEL  AMPOLA 100 
ETP 13AMOXICILINA CAPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG | CAPSULA — — 9000 

AMOXICILINA PO PARA SUSPENSAO ORAL 50 ETP 14) el SOML. FRASCO 400 

ETP 15ANLODI'fiNO BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 12500 
ETP 16ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MGCOMPRIMIDO 7500
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ETP 17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 18ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 
ETP 19ATROPINA INJ AMPOLA 

AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 ETP 20A R FRASCO 
ETP 21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 

BENZILPENICILINA  BENZATINA PÓ PARA 
ETP 22 SUSPENSÃO INJETAVEL 1.200.000UI FRIAMP 
ETP 23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 
ETP 24BROMETO DE IPATROPIO FRASCO 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
ETP 2555p/CA 4MG + 500MG/ML. AMPOLA COM 1 ML AMPOLA 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. ETP 265 L. AMPOLA 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 

ETP 2755 |RONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO 
ETP 28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 
ETP 30CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 
EtP 31 CEFALEXINA (SODICA OU CLORIDRATO) CAPSULA 4561 

CEFALEXINA  (SODICA OU  CLORIDRATO) 
ETP 325 )SPENSAO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 
ETP 33CEFTRIAXONA 1G PO P/ SOLUGAO INJETAVEL FR/AMP 

ETP 35CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 
ETP 36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 
ETP 37 CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 
EtP 38CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO c omPRIMIDO 

COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML 

ETP 39+ VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML +  AMPOLA 
PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL 

ETP 40 COMPLEXO B COMPR COMP 

ETP 41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 

ETP 42 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 

ETP 43CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 

ETP 44DESLANOSIDEO AMPOLA 

ETP 45 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 

ETP 46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM 1ML AMPOLA 
ETP 47 DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 
ETP 482D|§A)§30LORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDOCOMPRIMIDO 

ETP 49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 
ETP 50 DICLOFENACO SODICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML. — AMPOLA 
ETP 51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA 
ETP 52DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 
ETP 53DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 
ETP 54 DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML 10ML FRASCO 
ETP 55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 
ETP 56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 
ETP 57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 

DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO 
ETP 58 NJETÁVEL AMPOLA 
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DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + SMG/ML 
ETP 59(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 100MG/ML AMPOLA 

(GLICOSE) : 
ETP 60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 
ETP 61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 

ETP 62 ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 
ETP 63FOSFATO DE SODIO DIBASICO + FOSFATO DE UNIDADE 

SODIO MONOBASICO 
ETP 65ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 66ETILEFRINA INJ AMPOLA 
ETP 67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 
ETP 68FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CAPSULA 
ETP 69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 
ETP 70 FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 
ETP 71 GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
ETP 72 GLICOSE SOLUCAO 50% AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 
EtP 73HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MGIML AMPOLA pyjpo o 

ETP 74HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
HIDROCORTISONA —PÓ PARA — SOLUÇÃO 

ETP 75 |NJENTÁVEL 100 MG FÃ AMPOLA 
HIDROCORTISONA — PÓ PARA — SOLUÇÃO 

ETP 76 NJENTÁVEL 500 MG FÃ AMPOLA 
ETP 77 HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 100ML FRASCO 
ETP 78IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML — FRASCO 
ETP 79/!BUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 
ETP 80IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 
ETP 81 VERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 
ETP 83LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 
ETP 84 LIDOCAINA 2% SV AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 
ETP 85LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 
ETP 86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 
ETP 87 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 100ML FRASCO 
ETP 88LOSARTANA POTASSICA COMPRIMIDO SOMG — COMPRIMIDO 
ETP 89METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 

METOCLOPRAMIDA,  CLORIDRATO — 5MG/ML 
ETP 9056 UÇÃO INJETAVEL AMPOLA 
ETP 91 METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 
ETP 92METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 
ETP 93MICONAZAL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2% TUBO 
ETP 94MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 
ETP 95NACL 10% AMPOLA 
ETP 96 NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 
ETP 97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 
ETP 98NIMESULIDA 100 MG COMP 
ETP 99NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 U/ML 30 ML FRASCO 
Eão NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 

B NITROPRUSSIATO DE SODIO AMPOLA 

ETP  NOREPINEFRINA AMPOLA 
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ETP 
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132 
ETP: 
133 
ETP: 
134 

ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUGAO 
INJETAVEL 

OMEPRAZOL CAPSULA 20 MG CAPSULA 

OMEPRAZOL 40MG  SOLUGAO  INJETAVEL, 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. 
PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 

AMPOLA 

FRASCO 

PARACETAMOL SOLUGAO ORAL 200 MG/ML 10ML FRASCO 

PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 

PREDNISOLONA, FOSTATO SODICO DE SOLUCAO 
ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE FRASCO 
PREDNISOLONA BASE) 60ml! 

PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 

PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUGAO 
INJETAVEL 25 MG/ML AMESLA 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 

PROPOFOL AMPOLA 

PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 comp " 
MG ' 

SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 

SOLUGAO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML FRASCO-AM 

'SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AM 

SOLUGAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 
0,9% 500 ML 

SOLUGAO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AM 

FRASCO-AM 

SOLUGAO FISIOLOGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AM 

SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 

SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 

SULFATO FERROSO SOLUGAO ORAL 25 MG/ML 
FE++ 30ml FRASCO 
SULFATO DE MAGNESIO AMPOLA 

TENOXICAN DE 20 MG INJETAVEL AMPOLA AMPOLA 
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ETP 35 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 
8 i a ) i 
T TRIDIL AMPOLA 50 

É;Ç VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 150 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante 
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 
quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a 

necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Manifestação de interesse para adesão a ARP 
nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 
diversos, destinados as demandas operacionais deste município. Manifestação de interesse para 
adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste município. Salienta-se que 
a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de 
anexo, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser 
indicado, ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios
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estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto no 

mesmo diploma legal. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão 
de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa de 

mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, 
relacionamos abaixo a média dos preços encontrados. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 685.483,25: 

CÓDIGO — DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 
ÁCIDO — ACETILSALICÍLICO BGE SEA 0 COMPRIMIDO — 12500 009 — 1125,00 
ACIDO ASCORBICO 

ETP 2 500MG/2ML FRASCO/AMPOLA  AMPOLA s 35m ) 1Sm 
ETP 3 ;5&%:30 FOLICO COMPRIMIDO ComMPRIMIDO — 6000 008 — 480,00 

ACIDO TRANEXAMICO 
ETP 4 250MG/IFRASCO  AMPOLA  AMPOLA 300 863 | 2.589,00 

COM 5ML — ' 
ETP 5 ADENOSINA INJ — AMPOLA 100 2170 21700 

ADRENALINA (EPINEFRINA) 
ETP 6 INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA — AMPOLA 500 2,41~ 1205000 

ALBENDAZOL COMPRIMIDO ETP 8 MASTIGAVEL 400 MG COMPRIMIDO — 1500 110 1.650,00 
ALBENDAZOL  SUSPENSAO ETP 9 Do o e ML 1OML FRASCO 300 414 1.242,00 
AMBROXOL,CLORIDRATO SR S ity FRASCO 400 683 — 273200 
AMBROXOL,CLORIDRATO EP M O oL | FRASCO 400 724 2.896,00 
AMIODARONA, CLORIDRATO ETP 120 s INSETAVEL — AMPOLA 100 1120 112000 
AMOXICILINA CAPSULA OU ETP B S e o ME | CAPSULA 9000 065 — 585000 
AMOXICILINA PO PARA 

ETP 14 SUSPENSAO ORAL 50 MG/ML ~ FRASCO 400 1826 730400 
60ML 
ANLODIPINO, BESILATO DE ETP 1500 MPRIMIDS DE 5 MG COMPRIMIDO — 12500 009 — 1125,00 
ANLODIPINO, BESILATO DE ETP 16ANLODIPING, E DEcomprIMIDO — 7500 021 157500 

ETP 17ÇITGE'“'0LOL COMPRIMIDO 25coMPRIMIDO — 7500 0,10 750,00 

ETP 18h LENOLOL COMPRIMIDO SºCOMPRIMIDO — 6000 016 — 960,00 
ETP 19ATROPINA INJ AMPOLA 100 2,03 203,00 

AZITROMICINA PÓ PARA 
ETP 20 SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML —FRASCO 400 17,50 — 7.000,00 

15ML 
TP 21AZITROMICINA COMPRIMIDO | cono, 1500 257 | 3.855,00 500 MG 
TP 22 BENZILPENICILINA FRIAMP 750 16,64 12.480,00 

BENZATINA PO PARA
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SUSPENSÃO INJETÁVEL 
1.200.000UI 
BROMIDRATO DE 

ETP 23EENOTEROL 5MG/ML FRASCO 
ETP 24BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 

BUTILBROMETO DE 
ETP 25ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 1000 A 

SODICA 4MG + 500MG/ML. 
AMPOLA COM 1 ML 
BUTILBROMETO DE 

ETP 26ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA 
AMPOLA COM 1 ML. 
BUTILBROMETO DE 

ETP 27ESCOPOLAMINA — 10MG  +COMPRIMIDO 
DIPIRONA SODICA 250 MG 
CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 
MG 
CARVEDILOL — COMPRIMIDO 
3,125 MG 
CARVEDILOL — COMPRIMIDO 
12,5 MG 
CEFALEXINA (SODICA OU 

ETP 31CLORIDRATO) CAPSULA 500 CAPSULA 
MG 
CEFALEXINA (SODICA OU 

ETP 32CLORIDRATO) SUSPENSAO FRASCO 
ORAL 50 MG/ML 60ML 
CEFTRIAXONA 1G PO P/ 

ETP 33 S0LUCAD INJETAVEL FRIAMP 
ETP 35CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 

ETP 28 COMPRIMIDO 

ETP 29 COMPRIMIDO 

ETP 30 COMPRIMIDO 

ETP 36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO — 
ETP 37CIPROFLOXACINO INJ 100ML — AMPOLA 

CIPROFLOXACINO, 
ETP 38 CLORIDRATO DECOMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 500 MG 

COMPLEXO VITAMINICO B ( 
VITAMINA B2 5MG/2ML + 
VIAMINA B6 5MG/2ML + 

ETP 39 \TAMINA PP 40MG/aML + AMPOLA 
PANTENOL MG/2ML) 
SOLUGAO INJETAVEL 

ETP 40 COMPLEXO B COMPR comMP 
ETP 41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 

CLORIDRATO DE ETP 42 e A oG COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE ETP aa R A 850MG COMPRIMIDO 

ETP 44 DESLANOSÍDEO AMPOLA 

DEXAMETASONA — CREME ETP 450 o NG BISNAGA 
ETPagDEXAMETAZONA 2MG ML AvPoLA 

AMPOLA COM 1ML 
DEXAMETASONA AMPOLA 

ETP 47 4MG/ML AMPOLA COM 2,5 ML 

100 

100 

750 

300 

3500 

12500 

1000 

1000 

5000 

300 

400 

1000 

500 
250 

4000 

500 

4000 
200 

25000 

50000 

100 

500 

1000 

1500 

7,08 

5,03 

529 

3,50 

0,82 

0,05 

0,28 

0,28 

1,85 

17,92 

10,63 

0,55 
073 
45,44 

0,58 

6,48 

0,09 
1,61 

11,21 

0,33 

7.21 

4,79 

2,21 

4,78 

708,00 

503,00 

3.967,50 

1.050,00 

2.870,00 

625,00 

280,00 

280,00 

9.250,00 

5.376,00 

4.252,00 

550,00 

365,00 
11.360,00 

2.320,00 

3.240,00 

360,00 
322,00 

280.250,00 

16.500,00 

721,00 

2.395,00 

2.210,00 

7.170,00
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DEXCLORFENIRAMINA, 
ETP 48MALEATODE COMPRIMIDO 2COMPRIMIDO 

MG 
DEXCLORFENIRAMINA 

ETP 490,4MG/ML | FRASCO 

ETP 50DICLOFENACO SODICO — ,MPOLA 
75MG. AMPOLA COM 3 ML. 

ETP 51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO — AMPOLA 
DICLOFENACO — POTÁSSICO 

ETP 52 50MG COMPRIMIDO 

ETP 53 lxDAIgOXINA COMPRIMIDO O'ZSCOMPRIMIDO 

DIPIRONA SOLUGAO ORAL 
ETP 54 500 MG/ML 10ML FRASCO 
ETP 55DIPIRONA SODICA 500 MG — COMPRIMIDO 
ETP 56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 
ETP 57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 

DOPAMINA,  CLORIDRATO 
ETP 58 5MG/ML SOLUCAO — AMPOLA 

INJETÁVEL 
DRAMIN 3MG/ML 
(DIMENIDRINATO) + 5MG/ML 

ETP 59(CLORIDRATO DE AMPOLA 
PIRIDOXINA) + 100MG/ML 
(GLICOSE) 
DROPROPIZINA —— 3MG/ML ETP 60 R DE FRASCO 

ETP 61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 
ENALAPRIL, MALEATO DE 
COMPRIMIDO 20 MG 
FOSFATO DE SODIO 

ETP 63DIBASICO + FOSFATO DE UNIDADE 
SODIO MONOBASICO 

ETP 62 COMPRIMIDO 

ESPIRONOLACTONA ETP 65 o MPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETP 66ETILEFRINA INJ AMPOLA 
ETP 67ETOMIDATO INJ | AMPOLA 
EtP 6g FLUCONAZOL CÁPSULA 150 CÁpsULA 

EtP 69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO c omPRIMIDO 

FUROSEMIDA 10MG/ML. ETP 70 R A COM 2 ML AMPOLA 
GLIBENCLAMIDA ETP 71 SSSA DO & MG COMPRIMIDO 
GLICOSE SOLUÇÃO 50% 

ETP 72 AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 

ETP 7329 MG/ML AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 
ETP 74HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDG 

COMPRIMIDO 25 MG 
HIDROCORTISONA PO PARA 

ETP 75SOLUGAO INJENTAVEL 100 AMPOLA 
MG 
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100 
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100 
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25000 

250 

0,18 

5,58 

2,16 

4,06 

0,24 

0,47 

2,58 

0,39 
2,56 
11,75 

578 

9,78 

27,15 

0,11 

0,15 

12,51 

0,63 

7,14 
43,66 

1,33 

0,13 

2,58 

0,10 

1,26 

16,70 

0,08 

9,30 

360,00 

2.232,00 

1.728,00 

2.030,00 

480,00 

470,00 

1.935,00 

5.850,00 
7.680,00 
1.175,00 

578,0° 
= 

2.445,00 

1.357,50 

550,00 

1.875,00 

938,25 

1.260,00 

714,007 
2.183,00 

1.995,00 

780,00 

1.032,00 

1.000,00 

630,00 

1.670,00 

2.000,00 

2.325,00
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HIDROCORTISONA PÓ PARA 
ETP 76 SOLUGAO INJENTÁVEL 500 AMPOLA 

ETP 77EHIDROXIDO DE ALUMINIO 
FRASCO SUSPENSÃO 100ML 

IBUPROFENO — SUSPENSÃO 
ETP 78 5RAL 20 MG/ML 30ML FRASCO" 

IBUPROFENO COMPRIMIDO ETP 79p0 0 R COMPRIMIDO 
IBUPROFENO  COMPRIMIDO ETP 80 i COMPRIMIDO 

— glã(R;MECTINA COMPRIMIDO c oMPRIMIDO 

LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% ETP 83 20NG/6) GEL BISNAGA 
LIDOCAINA 2% SN AMPOLA | ETP 846 ot AMPOLA | 
LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% 

ETP 8550L. INJETAVEL AMPOLA | 
ETP 86 ORATADINA — COMPRIMIDO CoMPRIMIDO 

LORATADINA XAROPE 1 | ETP 87e L 00M | FRASCO 
LOSARTANA POTÁSSICA ETP 88 NPRIMIDOISO MG COMPRIMIDOV 

ETP 89 METILDOPA COMPRIMIDOCOMPRIMIDO 
250 MG 
METOCLOPRAMIDA, 

ETP 90 CLORIDRATO SMG/ML  AMPOLA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL — 
METRONIDAZOL 
/COMPRIMIDO 250 MG 
METRONIDAZOL GEL 
VAGINAL 10% 
MICONAZAL, NITRATO DE 

ETP 93 CREME VAGINAL 2% TUBO 
MICONAZOL, NITRATO 2% 

ETP 91 COMPRIMIDO 

ETP 92 TUBO 

ETP oA eREME BISNAGA 
ETP 95NACL 10% ~ AWPOLA 

" ETP 96NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 
| ETP 97NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO, | 
ETP 98NIMESULIDA 100MG — — COMP 

NISTATINA  SUSPENSAO 
ETP 990RAL 100.000 UMML 30 ML | " RASCO 
ETP NISTATINA CREME VAGINAL Tug0 
100 550G 

Égf NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 

Éãg NOREPINEFRINA AMPOLA 

ETPp ONDASENTRONA, " 
703 CLORIDRATO 2MG/ML —AMPOLA 

SOLUÇÃO INJETAVEL 

12,65 

6,03 

5,86 

0,57 

0,43 

1,95 

8,19 

14,10 

16,68 

0,34 

?,76 

0,17 

1,42 

1,90 

0,40 

18,34 

19,47 

5,87 

095 
046 

0,48 
031 

9,92 

11,18 

22,28 

9,72 

4,61 

3.162,50 

1.206,00 

2.930,00 

4.”275,00 

2.580,00 

975,00 

819,00 

2.820,00 

1.668,00 

850,00 

3.880,00 

8.500,00 

4.260,00 

760,00 

1.600,00 

7.336,00 

5.841,00 

880,50 

190,00 
230,00 

240,00 

| 3.100,00 

2.976,00 

3.354,00 

2.228,00 

972,00 

5.762,50
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ETP 
104 

ETP 
105 

ETP 
106 
ETP 
107 
ETP | 
108 

ETP 
109 

ETP 
110 

ETP 
111 

ETP 
117 

ETP 
118 
ETP 
119 

ETP 
120 

ETP 
122 

ETP 
123 
ETP 
124 
ETP 
125 
ETP 
126 

ETP 
127 

EIP 
128 
ETP 
129 
EP 
130 
BIP 
131 

ETP 
132 

OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 

OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. 
PARACETAMOL COMPRIMIDO 
500 MG 
PARACETAMOL — SOLUÇÃO 
ORAL 200 MG/ML 10ML 

PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 

PREDNISOLONA, FOSTATO 
SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 
3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 FRASCO 
MG DE  PREDNISOLONA 
BASE) 60ml B 
PREDNISONA COMPRIMIDO 5 
MG 
PREDNISONA COMPRIMIDO 20MG -& ““TCOMPRIMIDO 

PROMETAZINA, CLORIDRATO 
DE SOLUGAO INJETAVEL 25 AMPOLA 
MG/ML 
PROMETAZINA, CLORIDRATO 

COMP. 

FRASCO 

'COMPRIMIDO 

DE 25 MG COME: 
PPROPOFOL AMPOLA 
PPROPRANOLOL, 
CLORIDRATO DE  COMP. 
COMPRIMIDO 40 MG 
SIMETICONA 40MG CCOMPRIMIDO 
SINVASTATINA COMPRIMIDO G oyPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDO conPRIMIDO 

SOLUÇÃO DE CLORETO DE 
SÓDIO 0,9 100 ML __TRASCO=AM 
SOLUCAO DE CLORETO DEppasco AM 
SODIO 0,9% 250ML 
SOLUGAO FISIOLOGICA DE 
CLORETO DE SODIO 0,9% 500 FRASCO- AM 
ML 
SOLUGAO DE RING LACTATO 
500 ML 
SOLUGAO FISIOLOGICA DE 
GLICOSE 5% 500 ML 
SULFADIAZINA DE PRATA 

FRASCO- AM 

FRASCO- AM 

PASTA 1% BISNAGA 

SULFATO FERROSO 

COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 

SULFATO FERROSO 
SOLUGAO ORAL 25 MG/ML FRASCO 
FE++ 30ml 

7500 

400 

6000 

500 

100 

300 

3000 

4000 

400 

3000 

50 

4000 

3000 

12500 

10000 

1500 

1750 

2250 

1500 

1000 

150 

12500 

400 

0,18 

22,99 

0,23 

3,53 

6,37 

12,10 

0,20 

0,42 

4,43 

0,40 

2217 

0,11 

0,37 

0,28 

0,39 

9,03 

12,02 

13,77 

14,11 

12,80 

12,58 

0,11 

2,36 

1.350,00 

9.196,00 

1.380,00 

1.765,00 

637,00 

3.630,00 

600,00 

1.680, D) 

1.772,00 

1.200,00 

1.108,50 

440,00 

1.110,00 

3.500,00 

3.900, D 

13.545,00 

21.035,00 

30.982,50 

21.165,00 

12.800,00 

1.887,00 

1.375,00 

944,00
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ET SULFATO DE MAGNÉSIO — | AMPOLA 100 1265 — 1.265,00 133 | 
ETP TENOXICAN DE 20 MG " 
134 INJETAVEL AMPOLA | AMPOLA..| — 400 1838 — 7.352,00 

É;É TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 4,51 676,50 

EE TRIDIL AMPOLA 50 — 1708 854,00 
ETP VITAMINA K 10 
137 SOLUÇÃO INJETAVEL * AMPOLA 150 5,90 885,00 

Total = 685.483,25 

10.Descrigao da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Manifestação de interesse para adesão a 
ARP n° 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 
diversos, destinados as demandas operacionais deste municipio. Entende-se que o 

fornecimento podera ser realizado na forma parcelada. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislagao vigente, é obrigatorio o parcelamento quando o objeto da contração 

tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, 
obras ou servicos efetuados pela Administragéo serão divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viaveis, procedendo-se a licitagdo com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da 
economia de escala. A norma ainda permite cotagdo de quantidade inferior & demandada no 
certame, com vistas a ampliagdo da competitividade, podendo o ato convocatério fixar 

quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente processo licitatério a ser deflagrado para 
efetivagdo da presente contratagdo será dividido em itens, conforme as caracteristicas e 
especificagdes constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participagéo 
em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende aos interesses e 

as necessidades da Administragdo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinamica 
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação 
nao deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo 
cotagdo de quantidade inferior & demandada no ato convocatério, para evitar a ocorréncia 
invidvel, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatario por item e o 
consequente prejuizo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida 
a participagéo de consorcio, tendo em vista que a pretensa contratagdo não denota ser vultosa 
e/ou de consideravel complexidade técnica. No entanto, podera ocorrer a autorizagéo para a 

realização de subcontratagao. 

12.Resultados pretendidos 
A Administragdo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratagéo viavel, especialmente quanto 
ao melhor custo beneficio, relativamente a: Manifestagéo de interesse para adesão a ARP nº 
0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, 
destinados as demandas operacionais deste municipio. Manifestagao de interesse para adesão 
a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados 

diversos, destinados as demandas operacionais deste municipio. 
Com relagéo & eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte 
as atividades finalisticas da Administragéo, inerentes aos correspondentes servigos prestados 

de interesse publico. Quanto à eficiéncia, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 

servicos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponiveis.
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Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras 
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a 

contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 

outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçõ: 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 

fornecimento devera estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos 
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

& 
Eriane Peixoto Araujo de Lucena . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Malta - PB, Dezembro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a 

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas 

operacionais deste município. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos 

e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Malta - PB, Dezembro de 2023. 
Assinado de forma cigital por IGORXAVIER DE 

% í?/ WCENHOB275167460 DN c-BR,o-1CP-Brasll ou=Secretaria da Recelta 
. Federaldo Brasll- RFB, u=RFB e-CPF AT, ou=(EM 

BRANCO). ou=23879046000]28, ou-presencial, 
ENeIGOR XAVIER DE LUCENA-08275167469 

IGOR XAVIER DE LUCENA 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Manifestação de interesse 
para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste município. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação acima descrita, que sera processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: A presente justificativa tem como norte a garantia do acesso universal e contínuo à 
saúde pública de qualidade para toda a população do município, em consonância com os 

princípios da universalidade, equidade e integralidade do SUS. 
Medicamentos Psicotrópicos como Elementos Essenciais: Os medicamentos psicotrópicos são 
ferramentas terapêuticas cruciais no tratamento de diversas condições de saúde mental, como 
transtornos de ansiedade, depressão, transtornos bipolares, esquizofrenia, entre outros. A 
indisponibilidade ou o acesso irregular a esses medicamentos pode ter graves consequências 
para a saúde mental e o bem-estar dos indivíduos, impactando negativamente: Qualidade de 
vida: Sofrimento psíquico intenso, agravamento de sintomas, descontrole da doença e suas 
comorbidades. Saúde Pública: Aumento das internações psiquiátricas, custos com atendimento 

de urgência e emergência, e sobrecarga do sistema de saúde. Segurança Pública: Risco de 
violência, automutilação, suicídio e outros comportamentos de risco. Da necessidade de 
Aquisição Parcelada: A aquisição parcelada dos medicamentos psicotrópicos se faz necessária 

por diversos motivos: O orçamento anual do município é limitado, e a compra de todos os 
medicamentos psicotrópicos de uma só vez comprometeria a capacidade de investimento em 
outras áreas essenciais da saúde pública, como atenção básica, campanhas de prevenção, etc. 
A compra parcelada permite um planejamento financeiro mais adequado, assegurando a 

disponibilidade de recursos para outras necessidades ao longo do ano. 
A compra em grandes quantidades pode levar a preços mais vantajosos, gerando economia para 
o município. 
A compra parcelada permite um melhor controle do estoque, evitando desperdícios e rupturas. 
Planejamento Logistico: O recebimento parcelado dos medicamentos facilita o armazenamento 
e a distribuigao. 
2. Amparo Legal: 
A Constituicdo Federal de 1988 garante o direito à saúde como um direito social fundamental, 
assegurando o acesso universal e igualitario à saúde para todos os cidadaos brasileiros. A Lei 
Organica da Saúde: nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promogao, proteção 
e recuperagao da saúde, estabelece que o SUS deve garantir o acesso universal a saude, 

inclusive ao tratamento medicamentoso. 
Portaria SVS/MS n° 344/1998 define a Politica Nacional de Medicamentos, que inclui a promogao 
do acesso universal e equanime aos medicamentos psicotropicos. 
3. Beneficios da Aquisição Parcelada: 
A compra parcelada garante que os pacientes tenham acesso continuo 30s seus medicamentos, 
evitando desabastecimento e interrupções no tratamento.
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O acesso regular aos medicamentos contribui para o controle dos sintomas, a melhora da 
qualidade de vida e a reinserção social dos pacientes. 
A compra parcelada pode gerar economia para o município, permitindo a negociação de 
melhores preços e evitando desperdícios. 
A compra parcelada permite um planejamento financeiro mais adequado e otimiza a utilização 

dos recursos públicos. 
A aquisição parcelada de medicamentos psicotrópicos é uma medida essencial para garantir o 
acesso universal e contínuo à saúde mental de qualidade para toda a população do município. 
Essa medida demonstra o compromisso da gestão municipal com a saúde pública e com o bem- 

estar dos seus cidadãos. 

3.0. DA COMPRA 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 ACIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG — COMPRIMIDO — 12500 
2 ACIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA — AMPOLA 500 
3 ACIDO FOLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 

ACIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA 
4 CÓMSML AMPOLA 300 

5 ADENOSINA INJ AMPOLA 100 
ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL 

6 IMG/2ML.AMPOLA AMPOLA 500 
8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGAVEL 400 MG COMPRIMIDO 1500 
9 ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML 10ML — FRASCO 300 
10 AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO 100ML  FRASCO 400 
” ?(I)»/(I)IÍARLOXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO [crASCO 400 

12 AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETAVEL AMPOLA 100 
13 AMOXICILINA CAPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG — CAPSULA 9000 

AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSAO ORAL 50 
14 VIG/ML GOML FRASCO 400 

15 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 12500 

16 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MGCOMPRIMIDO 7500 

17  ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO — 7500 
18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO — 6000 = 
19 ATROPINA INJ AMPOLA 100 

AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 20 e FRASCO 400 
21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 1500 

BENZILPENICILINA — BENZATINA PÓ PARA 
22 —"SUSPENSÃO INJETAVEL 1.200.000UI FRIAMP 750 
23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 100 
24 BROMETO DE IPATROPIO FRASCO 100 
25 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 1100 o 750 

SODICA 4MG + 500MG/ML. AMPOLA COM 1 ML 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. 

26 AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 300 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 

27 DIPIRONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO — 3500 
28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO — 12500 
29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO — 1000 
30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 1000

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: B376.0F04.D4B8.9872.B7E4.CBFE.EA57.B6E9. 
Justificativa da contratação. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 14:56. Responsável: Igor X. de Lucena.

103

103



31 

32 

33 
35 
36 
37 

38 

39 

40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 

48 

49 

50 
51 
52 
53 

54 
55 
56 

57 

58 

59 

60 
61 
62 

63 

65 
66 

67 
68 
69 
70 
71 
72 

73 

74 

g(l)aoFâLGExmA (SODICA OU CLORIDRATO) CAPSULA cápsuLA 

CEFALEXINA  (SODICA  OU  CLORIDRATO) crASCO 
SUSPENSAO ORAL 50 MG/ML 60ML 
CEFTRIAXONA 1G PO P/ SOLUGAO INJETAVEL FR/AMP 
CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 

CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 

CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 
500 MG 
COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML 
+ VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML + AMPOLA 
PANTENOL MG/2ML) SOLUGAO INJETAVEL 

COMPRIMIDO 

COMPLEXO B COMPR COMP 
CLORETO DE POTASSIO AMPOLA 
CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 
DESLANOSIDEO : AMPOLA 
DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 
DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM 1ML AMPOLA 
DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 
ZDEA)E?LORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO . omPRIMIDO 

DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 
DICLOFENACO SODICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML.  AMPOLA 
DICLOFENACO DE POTASSIO AMPOLA 
DICLOFENACO POTASSICO 50MG COMPRIMIDO 
DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 
DIPIRONA SOLUGAO ORAL 500 MG/ML 10ML FRASCO 
DIPIRONA SODICA 500 MG COMPRIMIDO 
DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 
DOBUTAMINA INJ AMPOLA 
DOPAMINA,  CLORIDRATO  5MG/ML  SOLUGAO ,MPOLA 
INJETAVEL 
DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML 
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 100MG/ML AMPOLA 
(GLICOSE) 
DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 
ENALAPRIL 10 MG ) COMPRIMIDO 

ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 
FOSFATO DE SODIO DIBASICO + FOSFATO DE 
SODIO MONOBASICO UNIDADE 
ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETILEFRINA INJ AMPOLA 
ETOMIDATO INJ AMPOLA 
FLUCONAZOL CAPSULA 150 MG CAPSULA 
FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 
FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 
GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
GLICOSE SOLUGAO 50% AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA o) o 
COM 1 ML. 
HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
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HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJENTÁVEL 100 MG AMPOLA 
HIDROCORTISONA — PÓ PARA — SOLUÇÃO 
INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 
HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 100ML FRASCO 
IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML — FRASCO 
IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 
IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 
IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 
LIDOCAINA 2% SV AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 
LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 
LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 
LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 100ML FRASCO 
LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO SO MG — COMPRIMIDO 
METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 
METOCLOPRAMIDA, — CLORIDRATO  SMGML 100 o 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 
MICONAZAL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2% TUBO 
MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 
NACL 10% AMPOLA 
NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 
NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 
NIMESULIDA 100 MG COMP 
NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 U/ML 30 ML — FRASCO 
NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 
NOREPINEFRINA AMPOLA 
ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO 1o o 
INJETAVEL 
OMEPRAZOL CAPSULA 20 MG CAPSULA 
OMEPRAZOL  40MG  SOLUGAO  INJETAVEL, 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. FRASCO 
PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 
PARACETAMOL SOLUCAO ORAL 200 MG/ML 10ML  FRASCO 
PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 
PREDNISOLONA, FOSTATO SODICO DE SOLUGAO 
ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE FRASCO 
PREDNISOLONA BASE) 60ml 
PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE  SOLUÇÃO 
INJETAVEL 25 MG/ML RO AMPOLA 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 
PROPOFOL AMPOLA 
PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 S COMP. 
SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 
SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 
SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML FRASCO- AM 
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126 SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML — FRASCO- AM 1750 
|ISOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SODIO 127 09% 500 ML = = FRASCO-AM — 2250 

128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML [FRASCO-AM — 1500 
129 'SOLUGAO FISIOLOGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO-AM — 1000 
130 ' SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% _ BISNAGA 150 
131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ — — COMP. — — 12500 
137 SULFATO FERROSO SOLUGAO ORAL 25 MGML crasco 400 

FE++ 30ml | 
133 SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 100 
134 TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 400 
135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML | AMPOLA 150 
136 TRIDIL - AMPOLA 50 
137 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUGAO INJETAVEL AMPOLA 150 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratagéo, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/20086, visto estarem presentes, isolada 

ou simultaneamente, as situagdes previstas nos incisos Il e Ill, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal. 
4.2 A participagao no certame, portanto, devera ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 

5.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do objeto da 
presente contratagéo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigagées concernentes a legislagao fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que 

apresentarem defeitos, alteragdes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes as 
exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apés o 
recebimento ou pagamento. 
6.3. Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade 
com as obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatorio, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessarios, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentagéo exigida na fase de habilitagéo. 
6.6. Executar todas as obrigagées assumidas sempre com observancia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 

correspondentes. 

7.0.D0 PRAZO E DA VIGENCIA
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7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1. Entrega: 5 (cinco) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8.0.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

9.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

relação dos documentos essenciais limitar-se-a a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

10.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 

obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

11.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

11.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

12.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

13.2. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência 

e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda 

que o fato será registrado no cadastro correspondente. . 

/\ Malta - PB, 22 de Dezembro de 2023. 

@d‘n\ </ 
Eriane Peixoto Araújo de Lucena 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a 
Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas 
operacionais deste município. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 
nivel de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratagao pretendida, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administragéo, representada pela 
sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAGAO 
2.1.Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre as 

condições gerais de sua execugdo. Serve de base para a elaboragdo do instrumento 
convocatério. 

Malta - PB, 22 de Dezembro de 2023. 
e forma digital por GOR XAVIER DE 

5 
P s, ou=Secretaria da Receta 

tFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), 0u=23879046000128, ou=presencia, 
cn=IGOR XAVIER DE LUCENA8275167465 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 
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PARECER 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: 

Assunto: 

Interessados: 

Anexo: 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º AD00007/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 
0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada 
de medicamentos padronizados diversos, destinados as 

demandas operacionais deste município. 

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0021/2023, 
decorrente do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº 013/2023, realizado pelo PREFEITURA DE 
UMBUZEIRO. 
Prefeitura Municipal de Malta e: FARMAGUEDES 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. 
Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro 

de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e observado o teor dos documentos e informações apresentados, inclusive a minuta do 

respectivo contrato, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável a adesão a ata de registro 
de preços correspondente, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor 

Prefeito, o qual está em consonância com a legislação vigente. 

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação e do contrato 
correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos Art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93 

e alterações. 

Malta - PB, 13 de Março de 2024. 

|ANA ALINE MOURA DANTAS 
Assessor Juridico 
OAB-PB 11620
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 
0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, 
destinados as demandas operacionais deste município. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante 
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Dezembro de 2023. 

CODIGO —DESCRIÇÃODOITEM | UNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO P. TOTAL 
1 ,ê(º)"NªlgRlMIâgÉ&th/ê'-'º“-'ºº'COMPRIMlDo 1250 | 009 112500 

ACIDO ASCORBICO 
? 500MG/2ML FRASCO/AMPOLA AMPOLA — — 500 — 309 |1.545,00 
3 éflgo FOLICO COMPRIMIDO  onPRIMIDO — 6000 008 480,00 

ACIDO TRANEXAMICO | 4 [250MG/FRASCO — AMPOLA AMPOLA 300 — 863 258900 
. CcoMms5mML L. | S ENAA ' j 5 ADENOSINAINS  AMPOLA — 100 — 2170 217000 ADRENALINA (EPINEFRINA) | INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA AMPOLA 1900 241 120500 ALBENDAZOL COMPRIMIDO º MASTIGAVEL40OMG COMPRIMIDO — 1500 | 110 165000 

ALBENDAZOL  SUSPENSAO 9  ORAL4O MOML 100 FRASCO 300 414 1.242,00 
AMBROXOL CLORIDRATO 10 XAROPEABULTO 100w | FRASCO 00 — 683 278200 
AMBROXOL CLORIDRATO | 

11 XAROPE PEDIATRICO 100ML — FRASCO 400 ) 724 |289600 AMIODARONA, CLORIDRATO | 12 SOMG INJETÁVEL AMPOLA — 100 | 1120 112000 
AMOXICILINA CAPSULA OU | 13 COMPRIMIDG 500 MG CAPSULA — 9000 065 — 5.850,00 
AMOXICILINA —PÓ PARA 

14 |SUSPENSAO ORAL 50 MG/ML FRASCO 400 — 1826 7.304,00 
60ML | 

ANLODIPINO, BESILATO DE,. - B 15 COMPRIMIDODESMG .  COMPRMIDO 12500 | 008 — 112500 
ANLODIPINO, BESILATO DE 16 COMPRIMIDG DE toMG  COMPRIMIDO 7500 021 157500 

17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25comMPRIMIDO — 7500 0,10 750,00 MG 
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18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

35 
36 
37 

38 

39 

40 
41 

CIEENOLOL COMPRIMIDO SOCOMPRIMIDO 

ATROPINA INJ B AMPOLA 

AZITROMICINA PÓ PARA 
'SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML  FRASCO 
15ML 
AZITROMICINA COMPRIMIDO NDA COMP. 
BENZILPENICILINA 
BENZATINA PO PARA 
SUSPENSAO  INJETAVEL — FR/AMP 
1.200.000UI | | 
BROMIDRATO DE 
FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 
BROMETO DE IPATROPIO — — FRASCO 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA  p o0 o 
'SODICA 4MG + 500MG/ML. 
AMPOLA COM 1 ML 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA 
AMPOLA COM 1 ML. 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA  10MG  +COMPRIMIDO 
DIPIRONA SODICA 250 MG 
'(\.:A/gPTOPRIL COMPRIMIDO 25:COMPRIMIDO 

CARVEDILOL — COMPRIMIDO 
3125 MG | CCÍMPR!MIDO 

CARVEDILOL — COMPRIMIDO 
12,5MG COMPRIMIDO 

CEFALEXINA (SÓDICA OU 
CLORIDRATO) CAPSULA 500 CAPSULA 
MG 
CEFALEXINA (SODICA OU 
CLORIDRATO) SUSPENSAO FRASCO 
ORAL 50 MG/ML 60ML - 
CEFTRIAXONA 1G PO P/ 
SOLUGAO INJETAVEL FRIAMP 
CETOCONAZOL 200MG 'COMPRIMIDO 

CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 
CIPROFLOXACINO INJ 100ML  AMPOLA 
CIPROFLOXACINO, 
CLORIDRATO 
COMPRIMIDO 500 MG 
COMPLEXO VITAMINICO B ( 
VITAMINA B2 5MG/2ML + 
VIAMINA B6 5MG/2ML + 
VITAMINA PP 40MG/2ML + 
PANTENOL MG/2ML) 
SOLUGAO INJETAVEL 
COMPLEXO B COMPR - COMP 
CLORETO DE POTASSIO AMPOLA 

DECOMPRIMIDO 

AMPOLA 

6000 

100 

400 

1500 

750 

100 

100 

750 

300 

3500 

12500 

1000 

1000 

5000 

300 

400 

1000 
500 
250 

4000 

500 

4000 
200 

0,16 

2,03 

17,50 

2,57 

16,64 

7',08 

5,03 

5,29 

3,50 

0,82 

0,05 

0,28 

0,28 

1,85 

17,92 

10,63 
0,55 = 

0,73 
4544 

0,58 

6,48 

0,09 
1,61 

960,00 

203,00 
7.000,00 

3.855,00 

12.480,00 

708,00 

503,00 

3.967,50 

1.050,00 

2.870,00 

625,00 

280,00 

280,00 

9.250,00 

54376,’ 

4.252,00 

550,00 

365,00 
11.360,00 

2.320,00 

3.240,00 

360,00 
322,00
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59 

CLORIDRATO DECOMPRIMIDO METFORMINA 500MG 
CLORIDRATO DE 
METFORMINA 850MG [COMERIMIDO 
DESLANOSÍDEO — AMPOLA 
DEXAMETASONA — CREME ENA BISNAGA 
DEXAMETAZONA 2MG /ML oo/ s 
AMPOLA COM 1ML 
DEXAMETASONA 

— 4MG/MLAMPOLA COM 2,5 ML 
DDEXCLORFENIRAMINA, 
MALEATODE COMPRIMIDO 2COMPRIMIDO 
MG 
DDEXCLORFENIRAMINA 
AMN 
DICLOFENACO — SÓDICO 
75MG. AMPOLA CoM 3 ML. — AMPOLA * 
DICLOFENACO DE POTÁSSIO —AMPOLA 
DICLOFENACO — POTÁSSICO 
50MG. 
DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 
MG 
DIPIRONA SOLUCAO ORAL 
500 MG/ML 10ML 

AMPOLA 

FRASCO 

COMPRIMIDO 

FRASCO 

DIPIRONA SODICA 500 MG — COMPRIMIDO 
DIPIRONA 50 MGIML AMPOLA 
[DOBUTAMINA INJ | AMPOLA 
DOPAMINA,  CLORIDRATO 
5MG/ML SOLUÇÃO  AMPOLA 
INJETAVEL : " 
DRAMIN 3MG/ML 
(DIMENIDRINATO) + 5MG/ML 
(CLORIDRATO DE AMPOLA 
PIRIDOXINA) +  100MG/ML 
(GLICOSE) |||| : N 
DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 
ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO, 
ENALAPRIL, MALEATO DE, 

— COMPRIMIDO 20 MG ‘COMPRIMIDO 
FOSFATO DE  SODIO V 
DIBASICO + FOSFATO DE UNIDADE 
/SODIO MONOBASICO — 
ESPIRONOLACTONA 
COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETILEFRINA INJ AMPOLA 
ETOMIDATO INJ . AMPOLA 
;LGUCONAZOL CAPSULA 150 CAPSULA 

FUROSEMIDA COMPRIMIDO . 40 MG | COMPRIMIDO 
FUROSEMIDA 10MG/ML. 
AMPOLA COM 2 ML AMROCA 

'COMPRIMIDO 

250 

280.250,00 

16.500,00 

721,00 

2.395,00 

2.210,00 

7.170,00 

360,00 

2.232,00 

1.728,00 | 

2.030,00 

480,00 

470,00 

1.935,00 

| 5.850,00 | 
7.680,00 
1.175,00 

578,00 

2.445,00 | 

1.357,50 

550,00 

1.875,00 

938,25 

1.260,00 

714,00 
2.183,00 

1.995,00 

780,00 

1.032,00 
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71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 
96 
97 
98 

GLIBENCLAMIDA 
COMPRIMIDO 5 MG 

GLICOSE  SOLUGAO 50% 
AMPOLA COM 10ML. 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 
20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML. 

HIDROCLOROTIAZIDA 
COMPRIMIDO 25 MG 
HIDROCORTISONA PO PARA 

COMPRIMIDO 10000 

AMPOLA 500 

AMPOLA 100 

COMPRIMIDO 25000 

SOLUGAO INJENTAVEL 100 AMPOLA 250 

MG 
HIDROCORTISONA PO PARA 
SOLUGAO INJENTAVEL 500 AMPOLA 250 

MG 
HIDROXIDO DE ALUMINIO 
SUSPENSÃO 100ML 
IBUPROFENO — SUSPENSÃO 
ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 500 
IBUPROFENO  COMPRIMIDO IS COMPRIMIDO — 7500 
IBUPROFENO  COMPRIMIDO oS COMPRIMIDO — 6000 

IVERVECTINA COMPRIMIDO COMPRIMIDO — 500 

LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% 

FRASCO 200 

(20MG/G) GEL BISNAGA 100 

LIDOCAINA 2% SN AMPOLA 
COM 20ML. AMPOLA 200 

LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% — AMpOLA 100 

SOL. INJETAVEL 
%gTAAêTADINA COMPRIMIDO ComMPRIMIDO — 2500 

LORATADINA  XAROPE 1 
MG/ML 100ML FRASCO 500 
LOSARTANA POTASSICA 
COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO — 50000 

METILDOPA — COMPRIMIDO 
250 MG COMPRIMIDO — 3000 

METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO — 5MG/ML AMPOLA 400 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
METRONIDAZOL 
COMPRIMIDO 250 MG 
METRONIDAZOL GEL 

COMPRIMIDO 4000 

VAGINAL 10% TUBO 400 
MICONAZAL, NITRATO DE 
CREME VAGINAL 2% TUBO 300 
MICONAZOL, NITRATO 2% 
(20MG/G) CREME BISNAGA 150 
NACL 10% AMPOLA 200 
NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO — 500 
NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO — 500 
NIMESULIDA 100 MG COMP 10000 

0,10 

1,26 

16,70 

0,08 

9,30 

12,65 

6,03 

5,86 

0,57 

0,43 

1,95 

8,19 

14,10 

16,68 

0,34 

7,76 

0,17 

142 

1,90 

0,40 

18,34 

19,47 

5,87 

0,95 
0,46 
0,48 
0,31 

1.000,00 

630,00 

1.670,00 

2.000,00 

2.325,00 

3.162,50 

1.206,00 

2.930,00 

4275, 

2.580,00 

975,00 

819,00 

2.820,00 

1.668,00 

850,00 

3.880,00 

8.500,6r 

4.260,00 

760,00 

1.600,00 

7.336,00 

5.841,00 

880,50 

190,00 
230,00 
240,00 
3.100,00

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 8838.26DB.ED4F.8EDF.F81A.A9AB.1E4A.1952. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 14:56. Responsável: Igor X. de Lucena.

113

113



129 

130 

NISTATINA SUSPENSÃO 

SODIO 0,9% 250ML 
SOLUGAO FISIOLOGICA DE 
'CLORETO DE SODIO 0,9% 500 FRASCO— AM 
ML 
SOLUGAO DE RING LACTATO, sooml i FRASCO— AM 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE 
GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AM 
SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 

FRASCO— AM 

ORAL 100.000 UIML 30ML | RASCO 
gl(I)SGTATINA CREME VAGINAL — nugo 

NITROPRUSSIATO DE SÓDIO — AMPOLA 
INOREPINEFRINA AMPOLA 
ONDASENTRONA, 
CLORIDRATO 2MG/ML — AMPOLA 
'SOLUGAO INJETAVEL | 
OMEPRAZOL CAPSULA 20 MG CAPSULA 
OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO 
INJETAVEL, | FRASCO 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. 
PARACETAMOL COMPRIMIDO Al comP. 
PARACETAMOL — SOLUÇÃO 
ORAL 200 MGML 1oML —— — FRASCO 
PERMETRINA 50MG/G (1%) | FRASCO 
PREDNISOLONA, FOSTATO 
SODICO DE SOLUGAO ORAL 
3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 FRASCO 
MG DE PREDNISOLONA 
BASE) 60ml 
“F;ÉEDNISONA COMPRIMIDO 5 c ompRIMIDO 

ZPÉEA%NISONA COMPRIMIDO ¢ o o 

IPROMETAZINA, CLORIDRATO 
DE SOLUGAO INJETAVEL 25 AMPOLA 
MoML ] — PROMETAZINA, CLORIDRATO 
DE 25 MG COMP. 
PROPOFOL — AMPOLA 
PROPRANOLOL, 
CLORIDRATO DE  COMP. 
COMPRIMIDO 40 MG . 
SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 
SINVASTATINA COMPRIMIDO c omPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDOCOMPRIMIDO 

SOLUGAO DE CLORETO DE. 
SÓDIO 0,9 100 ML FRASCO‘ AM 
SOLUCAO DE CLORETO DE 

400 

3000 

50 

4000 

3000 

12500 

10000 

1500 

1750 

2250 

1500 

1000 

150 

2.976,00 

3.354,00 

2.228,00 
972,00 

5.762,50 

1.350,00 

9.196,00 

1.380,00 

1.765,00 

637,00 

3.630,00 

600,00 

1.680,00 

1 1.772,00 

1.200,00 

1.108,50 

440,00 

1.110,00 | 

3.500,00 

3.900,00 

13.545,00 

21.035,00 

30.982,50 

21.165,00 

12.800,00 

1.887,00 
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SULFATO FERROSO 131 COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 12500 011  1.375,00 

SULFATO FERROSO 
132 SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FRASCO 400 2,36 944,00 

FE++ 30ml 
133 SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 100 12,65 — 1.265,00 

TENOXICAN DE 20 MG 134 INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 400 1838 7.352,00 

135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 4,51 676,50 
136 TRIDIL AMPOLA 50 17,08 — 854,00 

VITAMINA K 10  MG/ML 137 SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 150 5,90 885,00 

: Total 685.483,25 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 685.483,25. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.0 prazo maximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação n 

casos previstos na legislação vigente, esta abaixo indicado e será considerado a partir b 

assinatura do Contrato: 
Entrega: 5 (cinco) dias 

4.2.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

- Malta - PB, 22 de Dezembro de 2023. 

m 
Eriane Peixoto Araújo de Lucena 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a 
Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas 
operacionais deste município. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: A presente justificativa tem como norte a garantia do acesso universal e contínuo à 
saúde pública de qualidade para toda a população do município, em consonância com os 
princípios da universalidade, equidade e integralidade do SUS. 
Medicamentos Psicotrópicos como Elementos Essenciais: Os medicamentos psicotrópicos são 
ferramentas terapêuticas cruciais no tratamento de diversas condições de saúde mental, como 
transtornos de ansiedade, depressão, transtornos bipolares, esquizofrenia, entre outros. A 
indisponibilidade ou o acesso irregular a esses medicamentos pode ter graves consequências 
para a saúde mental e o bem-estar dos indivíduos, impactando negativamente: Qualidade de 
vida: Sofrimento psíquico intenso, agravamento de sintomas, descontrole da doença e suas 
comorbidades. Saúde Pública: Aumento das internações psiquiátricas, custos com atendimento 
de urgência e emergência, e sobrecarga do sistema de saúde. Segurança Pública: Risco de 
violência, automutilação, suicídio e outros comportamentos de risco. Da necessidade de 
Aquisição Parcelada: A aquisição parcelada dos medicamentos psicotrópicos se faz necessária 
por diversos motivos: O orçamento anual do município é limitado, e a compra de todos os 
medicamentos psicotrópicos de uma só vez comprometeria a capacidade de investimento em 
outras áreas essenciais da saúde pública, como atenção básica, campanhas de prevenção, etc. 
A compra parcelada permite um planejamento financeiro mais adequado, assegurando a 
disponibilidade de recursos para outras necessidades ao longo do ano. 
A compra em grandes quantidades pode levar a preços mais vantajosos, gerando economia para 
o município. 
A compra parcelada permite um melhor controle do estoque, evitando desperdícios e rupturas. 
Planejamento Logístico: O recebimento parcelado dos medicamentos facilita o armazenamento 
e a distribuição. 
2. Amparo Legal: 
A Constituição Federal de 1988 garante o direito à saúde como um direito social fundamental, 
assegurando o acesso universal e igualitário à saúde para todos os cidadãos brasileiros. A Lei 
Orgânica da Saúde: nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, estabelece que o SUS deve garantir o acesso universal à saúde, 
inclusive ao tratamento medicamentoso. 
Portaria SVS/MS nº 344/1998 define a Política Nacional de Medicamentos, que inclui a promoção 
do acesso universal e equânime aos medicamentos psicotrópicos. 
3. Benefícios da Aquisição Parcelada: 
A compra parcelada garante que os pacientes tenham acesso contínuo aos seus medicamentos, 
evitando desabastecimento e interrupções no tratamento. 
O acesso regular aos medicamentos contribui para o controle dos sintomas, a melhora da 
qualidade de vida e a reinserção social dos pacientes. 
A compra parcelada pode gerar economia para o município, permitindo a negociação de 
melhores preços e evitando desperdícios. 
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A compra parcelada permite um planejamento financeiro mais adequado e otimiza a utilização 

dos recursos públicos. 
A aquisição parcelada de medicamentos psicotrópicos é uma medida essencial para garantir o 

acesso universal e contínuo à saúde mental de qualidade para toda a população do município. 

Essa medida demonstra o compromisso da gestão municipal com a saúde pública e com o bem- 

estar dos seus cidadãos. 

2.0. DA COMPRA 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização provaveis são: 

CÓDIGO 
1 

o 
O 

0 
R 

O 
N 

= o 
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w 
N
 

-=
 

"s
 

15 

16 

17 
18 
19 

20 

21 

22 

23 
24 

25 

26 

27 

28 
29 
30 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 
ACIDO ASCÓRBICO 

500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 
ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
ACIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA ARt AMPOLA 

ADENOSINA INJ AMPOLA 
ADRENALINA  (EPINEFRINA)  INJETAVEL 
TMG/2ML.AMPOLA | AMPOLA 
ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MG COMPRIMIDO 
ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 10ML — FRASCO 
%AOE“!AFÍ-OXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO FRrASCO 

qx(v;/é?wRLoxoLCLomoRATo XAROPE PEDIATRICO — ERASCO 

AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL — AMPOLA 
AMOXICILINA CAPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG — CAPSULA 
AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 
MG/ML 60ML FRASCO 
ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 comMPRIMIDO 

Q%LODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 coMPRIMIDO 

ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 

ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 

ATROPINA INJ AMPOLA 

AZITROMICINA PO PARA SUSPENSAO ORAL 40 

MG/ML 15ML FRASCO 

AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 

BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA 

SUSPENSAQ INJETAVEL 1.200.000UI FRIAMP 
BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 
BROMETO DE IPATROPIO FRASCO 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 1100 o 
SODICA 4MG + 500MG/ML. AMPOLA 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. 160, A 
AMPOLA COM 1 ML. 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + 
DIPIRONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO 
CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 

CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 

CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 

QUANTIDADE 
12500 

500 

6000 

300 

100 

500 

1500 

300 

400 

400 

100 
9000 

400 

12500 

7500 

7500 
6000 = 
100 

400 

1500 

750 

100 
100 

750 

300 

3500 

12500 
1000 
1000
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31 

32 

33 
35 
36 
37 

38 

39 

40 
41 
42 
43 
44 

45 
46 
47 

48 

49 

50 

51 
52 
53 
54 
55 
56 

57 

58 

59 

60 
61 
62 

63 

65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 

73 

74 

CEFALEXINA (SÓDICA OU  CLORIDRATO) -. 
CAPSULA 500 MG - CAPSULA 
CEFALEXINA (SÓDICA OU  CLORIDRATO) grASCO 
SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML 
CEFTRIAXONA 1G PO P/ SOLUÇÃO INJETAVEL FR/AMP 
CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 
CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 
CIPROFLOXACINO INJ 100ML : AMPOLA 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COoMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 500 MG 

COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 AMPOLA 
SMG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML + VIT 
COMPLEXO B COMPR comP 
CLORETO DE POTASSIO AMPOLA 
CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 
DESLANOSIDEO AMPOLA 
DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 
DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM 1ML AMPOLA 
DEXAMETASONA 4MG/MLAMPOLA COM2,5 ML — AMPOLA 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE 
COMPRIMIDO 2 MG COMPRIMIDO 
DEXCLORFENIRAMINA 0.4MG/ML FRASCO 
DICLOFENACO SODICO 75MG. AMPOLA COM 3 e AMPOLA 
DICLOFENACO DE POTASSIO AMPOLA 
DICLOFENACO POTASSICO 50MG COMPRIMIDO 
DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 
DIPIRONA SOLUGAO ORAL 500 MG/ML 10ML FRASCO 
DIPIRONA SODICA 500 MG COMPRIMIDO 
DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 
DOBUTAMINA INJ AMPOLA 
DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUGAO 
INJETAVEL ¢ AMPOLA 
DRAMIN 3MGML (DIMENIDRINATO) + SMGML 0 
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 
DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 
ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 
ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 
FOSFATO DE SODIO DIBASICO + FOSFATO DE 
SODIO MONOBASICO UNIDADE 
ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
ETILEFRINA INJ AMPOLA 
ETOMIDATO INJ AMPOLA 
FLUCONAZOL CAPSULA 150 MG CAPSULA 
FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 
FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 
GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
GLICOSE SOLUGAO 50% AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA AMPOLA 
COM 1 ML. 
HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 
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75 

76 

77 
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79 
80 
81 

83 
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85 
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98 

99 
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103 
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1 

117 

118 

119 

120 

122 
123 
124 
125 

HIDROCORTISONA —PÓ PARA  SOLUGCAO 
INJENTAVEL 100 MG 
HIDROCORTISONA —PÓ PARA  SOLUGAO 
INJENTAVEL 500 MG AMPOLA 

HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSAO 100ML FRASCO 

AMPOLA 

IBUPROFENO SUSPENSAO ORAL 20 MG/ML 30ML  FRASCO 

IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 

IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 

IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 

LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 

LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 

LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 

LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 

LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 100ML FRASCO 

LOSARTANA POTASSICA COMPRIMIDO 50 MG — COMPRIMIDO 

METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 

METOCLOPRAMIDA,  CLORIDRATO  5MG/ML 

SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 
METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 
MICONAZAL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2% TUBO 
MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 
NACL 10% AMPOLA 
NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 
NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 
NIMESULIDA 100 MG COMP 
NISTATINA SUSPENSAO ORAL 100.000 UI/ML 30 — cRASCO 

NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 

NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 

NOREPINEFRINA AMPOLA 

ONDASENTRONA, — CLORIDRATO — 2MG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 
OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 
OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, (ERASCO 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. 
PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 

PARACETAMOL SOLUGAO ORAL 200 MG/ML 10ML  FRASCO 

PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 

PREDNISOLONA,  FOSTATO  SODICO DE  rpacco 
SOLUGAO ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG 
PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 
PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUGAO 
INJETAVEL 25 MG/ML AMPOLA 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 
PROPOFOL AMPOLA 
PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 
40 MG COMP. 

SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 

SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML FRASCO- AM 
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126 SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0, 9% 250ML - FRASCO— AM | 1750 

SOLUÇÃO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO FRASCO-AM | 2250 

- 127 0,9% 500 ML ' : | 
128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO- AM 1500 
129 SOLUGAO FISIOLOGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AM 1000 
130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 150 
131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 12500 
132 ?ILEJL_EAS'(IJ'O FERROSO SOLUGAO ORAL 25 MG/ML FRASCO 400 

ml : | 

133 SULFATO DE MAGNESIO 100 
134  TENOXICAN DE 20 MG INJETAVEL AMPOLA 400 
135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML - 150 
136 TRIDIL - " 50 
137 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL | 150 

Observação: as especificações do objeto estão dlscnmlnadas no Termo de Referem:la 

/"' Malta - PB, 22 de Dezembro de 2023. 

m 

Eriane Peixoto Araújo de Lucena 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 8838.26DB.ED4F.8EDF.F81A.A9AB.1E4A.1952. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 14:56. Responsável: Igor X. de Lucena.

120

120



W
w
o
9
g
y
o
o
n
n
o
B
z
o
e
w
s
e
p
o
n
o
p
e
p
e
s
 

:11ew-3 
L6E8h-Ehhe 

(€8) 
© 
L807-9h86 

6 
(€8) 

:eucsetoL 
059-0078S 

:dÃO 
Ed-apueso 

BUIdWIED 
“ojues 

SJUON 
‘D) 

:.U 
‘OlUES 

a9uoWw 
e
n
 

0
0
0
7
h
 

110 
0
0
0
 

dWOD) 
¥
d
W
O
D
 

E 
OXINdWOD| 

o
 

000SE 
E 

K] 
005 

VI0dWv] 
TIAVLINI| 

6E 
O
Y
Ó
M
I
O
S
 
(
T
W
Z
/
O
W
 
T
O
N
I
L
N
V
 

+ 
T
W
Z
/
O
N
O
P
 

dd 
VNIWVLIA 

+ 
TWZ/OWS) 

98 
Y
N
I
N
V
I
A
 

+ 
INZ/OS 

28 
VNUIAIVAIA 

) 
8 
ODINIAYLIA 

OX31dNQD) 
0
0
0
0
7
7
 

E
S
 

0
0
0
7
 

O
Q
I
N
I
¥
d
W
O
D
)
 

OW 
00S 

O
Q
I
N
I
Y
¥
I
N
O
D
 

30 
O
L
V
H
O
I
B
O
T
D
 

'ONDYXO140¥dD| 
 8E 

O
S
T
E
E
T
T
 

£ESh 
E
E
 

YIOdwv| 
JIWDOT 

NI 
ONDYXO140¥dID] 

 LE 
00'0LE 

A
7
)
 

E
A
 

OQIWIBdInoo| 
S
W
S
 
V
N
I
¥
J
V
Z
N
I
B
O
I
D
|
 

96 
0
0
0
5
5
 

S50 
000T 

O
Q
I
W
I
¥
d
N
O
D
)
 

ONO00Z 
10ZYNOJOLI)| 

sE 
00'96T 

Y 
E
X
 

[00t 
A
W
/
 

TIAYVLIINI 
OY311105 

/d Od 
9T 

VNOXVINLIDD| 
€€ 

00STV'S 
sosT 

00€ 
OOsVus| 

7W09f 
zE 

JIN/9W 
05 

V
4
0
 
O
Y
S
N
I
J
S
N
S
 
(
O
L
V
H
A
I
N
O
T
D
 
NO 

VIIGOS) 
YNIXIIV 

39 
0005001 

07 
0005 

Vinsayo| 
S
 

005 
YINSdY2 

(O1VHAI¥O0T) 
NO 

VIIAOS) 
WIXITVID] 

— 
TE 

0
0
0
8
7
 

870 
0001 

OCIWISdinoo| 
O
W
 

$TT 
O
G
I
W
I
I
d
W
N
O
I
 
10TIT3ANYD| 

— 
OE 

0
0
0
8
7
 

820 
0001 

OQCIWIBdinoo| 
OW 

SZI'E 
O
Q
I
N
I
N
G
N
D
D
 
IONAIABVO| 

— 
67 

0
0
5
2
9
 

500 
00SZT 

O
Q
I
W
I
d
W
O
D
)
 

O
W
 

SZ 
O
Q
I
N
I
N
d
W
O
)
 
1
¥
d
O
L
V
D
]
 

87 
0
0
5
0
6
7
 

€80 
0
0
S
E
 

O
G
I
N
I
Y
N
O
D
]
 

— I
W
 

0SZ 
VIIGOS 

YNOUIAIQ 
+ 
D
N
O
T
 
Y
N
I
N
Y
I
0
4
0
D
S
3
 

30 
O
L
3
N
O
¥
E
I
L
N
G
[
 

LT 

O
O
T
E
T
T
 

U
E
 

00€ 
V
1
0
d
W
Y
}
 

W
 

T 
INOD 

VIOdAIY 
TA/9IN 

0
 
Y
N
I
W
Y
1
0
d
0
D
S
3
 

30 
O
L
I
N
O
B
E
N
I
N
A
|
 

97 
00'S88 

E 
8TS 

[
M
 

V
1
0
d
W
Y
]
 

MN 
S 
W
O
D
 
V
I
0
d
W
Y
 

TW/ON| 
ST 

005 
+ 
O
W
Y
 
VIIGOS 

VNOKIdIA 
+ 
Y
N
I
N
Y
I
O
J
O
D
S
3
 

30 
OLINOY¥EILLNG| 

0
0
1
0
5
 

00T 
E
E
 

OldQUIVdI 
30 

O1INOHE]| 
T
 

00'6TL 
00T 

E
T
 

N
/
O
W
S
 
I
O
B
I
L
O
N
3
4
 

30 
OLVHAINOYE| 

EZ 
0
0
0
S
F
T
T
 

0
S
 

dWV/4d| 
1N000'00Z'T| 

7
 

13AVLINNI 
OYSNIJSNS 

V¥Vd 
Od 

YNLLYZNIE 
YNIIDINIGUZN3S) 

00'SST'p 
“dWO0D| 

9
 

005 
O
O
I
N
I
¥
d
N
O
D
 
VNDIWOULIZY| 

TZ 
0010969 

025v3| 
TINST 

TW/OW 
OF 

1VHO 
OYSNIdSNS 

VEVA 
Od 

VNDINOSLIZY] 
07 

00'8TZ 
Y
1
0
d
W
Y
]
 

NI 
YNIJO¥LY| 

6T 
05056 

CORIHGNOD) 
SW 05 OQIAGING) T010N3LV] 

— 8T 
0
0
5
2
9
 

O
Q
I
N
I
N
d
W
O
)
)
 

9
 

SZ 
OGIWNIBAINOI 

T01ONALY| 
LT 

00'0S9T 
OGIWISdinoo]| 

W
 

0T 
30 

OGIINIBAINOS 
3A 

OLVIISIS 
ONIdICOINY| 

9T 
00'SZT'T 

OGIWISdinoo| 
O
 

S 
30 

O
Q
I
W
I
¥
N
O
D
 

30 
OLVIISI8 

O
N
I
I
G
O
I
N
V
]
 

ST 
00'9SS°L. 

Oosvus| 
JINO9 

IIWN/9W 
05 

TVHO 
O
Y
S
N
3
d
S
N
S
 
VEVA 

Od 
WNI 

G 
00009 

Vinsavol 
90 005 OININDD 

10 VITSayD VNI 
E 

00680 T 
V
1
0
4
 

TIAYLINI 
OW 

05 
OLVHAIHOT) 

'YNOBVAOINY| 
2L 

0
0
0
8
6
7
 

OIswes| 
WO00T 

ODIYLVIAId 
3dO¥VX 

OLVHGIBO19 
I
O
X
O
B
E
W
N
V
|
 

TT 

1. 
9e/20NYIO V

N
D
 ,, 

o
 

]
 

oo 
G 

siowe:CresanoD 
i
 

0:5-00FES 
43D 

- o=.<m 
000EZ T 

035v 
| 

W0T 
TA/9IN 

Oy 
V0 

OVSN3dSNs 
T0ZVaNIETY| 

— 
6 

0} 
‘cues 

UUOW 
eny 

0099 
T 

COIINGN)) 
DW 007 TIAYOILSVIN OGINIEANOD T0ZVONZETY] 

& 
00008 

T 
T
T
 

VIOV 
IWZ/SWT 

T3AY L3N 
(VNI533Nid3) 

VNAVNASOW| 
— 

9 
00'8LTT 

V
1
0
d
W
Y
]
 

NI 
VNISON3QV} 

S 
00'859'C 

98'8 
VI0dWY] 

N
S
 

INOD 
YIOdINY 

0JSV¥3/9WO0SZ 
OJIWYXINVEL 

O
O
V
 

v 
00°0vS. 

6
0
0
 

O
J
I
W
I
S
A
N
o
s
|
 

O
W
 

S 
O
0
I
W
I
N
4
W
O
D
 
0
0
0
4
 
0
a
Y
|
 

€ 
0
0
5
6
6
1
 

667 
V
1
0
d
W
Y
]
 

V
1
0
d
W
V
/
0
D
S
V
E
3
 
T
W
Z
/
O
W
0
0
5
 
OJIBE0ISY 

O
a
Y
|
 

— 
Z 

000sZ'T 
or'o 

O
C
I
W
I
S
d
i
N
o
o
|
 

9
N
 

00T 
OAIINIBSIINOI 

OINIANVSILIIVY 
OAOY| 

T 
V
1
0
1
 
0
3
3
u
d
 

N
N
 
0
)
3
u
d
 

L
I
N
V
O
O
 

a
n
n
 

O
V
Y
Í
M
I
S
A
A
 

W
a
L
l
 

150321d ap 0p3w103 oxIeqe anfos 
“sajoyuas sopezad 

0Í9Ud 9A 
VSINÔSIA 

V
L
T
V
W
 

30 
JONVS 

30 VAIINAKW 
E
z
E
_
 

¥0-1000/S¥8°680°9F 
o\ 

MdNO 
E
\
‘
k
 

V
N
N
V
 
H
O
L
N
O
C
 

I
—
º
“
 
=
 
º
 
q
 

V
A
L
 
S
O
L
N
I
W
V
I
I
A
A
W
 

30 
O
I
D
H
I
W
O
D
 
V
W
H
V
4
 
H
O
L
N
O
A
 
303y 

.
 

.
 

É

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 8838.26DB.ED4F.8EDF.F81A.A9AB.1E4A.1952. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 14:56. Responsável: Igor X. de Lucena.

121

121



W
w
o
s
'
y
o
o
p
n
o
B
z
o
e
w
s
e
n
o
n
o
p
a
p
e
s
 

:/jewu-3 
L6EY-CLLE 

(€8) 
@ 
L80Z-9¥86 

6 
(€8) 

:u0ejoL 
059-00¥86 

‘d30 
Gd-9PURID 

BUIdWED 
‘OJUES 

BJUOW 
O} 

:.U 
‘OIUES 

BJUOW 
e
n
 

00'98T 
£60 

002 
V
1
0
4
w
 

%0T1OVN| 
 S6 

00'006 
00'9 

0ST 
YOVNSIE 

N
I
 

(
9
/
9
W
O
0
Z
)
 %L 
OLVELIN 

T0ZVNODIW| 
F6 

0009L'S 
076T 

00 
osni| 

%2 
1VNI9VA 

JUW389 
30 

OLVELIN 
TVZVNOJIN| 

— 
E6 

0
0
0
8
7
L
 

078t 
E
T
 

o
8
N
]
 

%01 
TYNIOVA 

139 
TOZYAINONLIW] 

26 
00095 

T 
6E0 

0
0
0
 

OQGIWISAdinoo| 
9
W
 

0SZ 
O
Q
I
N
I
Y
W
O
D
 
IOZVAINOBLIW|] 

= 
T6 

00928 
907 

E
T
 

Y
I
O
d
i
w
v
|
 

I
B
A
V
I
B
I
N
I
O
Y
Í
N
I
O
S
 

/
D
S
 
O
I
V
I
C
I
S
O
D
 
V
A
I
N
Y
I
g
O
D
O
L
I
N
|
 

06 
0
0
0
0
7
%
 

ovT 
[000€ 

O
Q
I
N
I
¥
d
N
O
D
)
|
 

9W 
0SZ 

O
Q
I
W
I
J
N
O
I
 
YVdOCILIN| 

68 
00'005'6 

610 
0
0
0
0
5
 

O
Q
I
W
I
¥
d
N
O
D
)
|
 

DN 
05 

OGIINIBIIWNOS 
WDISSYLOd 

Y
N
V
I
V
S
O
T
|
 

88 
000v8'E 

89% 
E
 

E
T
 

JWNOOT 
T
A
/
O
W
 

T 
34O¥VX 

WNIGWVLVYHOI] 
L8 

00'SL8 
E
S
 

E
A
 

OCIWNIBdiNoO| 
9W 

OT 
OGIIWIMAINOS 

YNIAVIVHOT] 
98 

0
0
L
V
9
T
 

LV9T 
00T 

V
1
0
d
W
v
]
 

3
A
V
L
I
I
N
I
 

1108 
%Z 
V
N
I
H
I
I
N
I
A
A
 

+ 
VNIVIOAI] 

S8 
00'0L8T 

SEPT 
00T 

V10dWY]| 
JINOZ 

W
O
 
VI0JWY 

A/S 
%Z 

YNIVOOaN| 
t8 

0068 
EX 

00T 
VOUNSIE] 

139 
[9/5W02) 

%Z 
O1VHAINO1) 

WNIVIOAN| 
€8 

0
0
0
7
6
 

88T 
005 

O
Q
I
W
I
N
W
O
D
)
]
 

OW 
9 
O
Q
I
N
I
N
W
N
O
D
 
YNLLDIWYIAIl 

T8 
0
0
0
9
6
7
 

170 
0
0
0
9
 

O
Q
I
N
I
N
d
N
D
D
]
 

O
 

00€ 
O
Q
I
N
I
N
d
W
O
D
 
ON3I0¥dNEI[ 

08 
[
B
E
T
A
 

650 
[ 00SL 

O
G
I
W
I
S
d
N
n
O
O
|
 

WW 
009 

OGIINIBAIWNOI 
ON3J0¥dNAI| 

6L 
0
0
0
8
6
7
 

98’ 
0
0
5
 

0
2
5
V
 

TWOE 
T
W
/
O
W
 

0Z 
1V50 

O
Y
S
N
3
d
S
N
S
 
ON3JO¥aNnal| 

SZ 
00022 

T 
[) 

002 
E
T
A
 

JIWOOT 
OYSN3dSNS 

OININNTY 
30 OAIXOBAIH| 

“ Z 
00090 

E 
T
T
 

057 
VI0dAY| 

S 
005 TIAYLNIINI 

OYIN10S 
V¥Vd 

Qd 
YNOSLHODOUGIH| 

9L 
0SZ9E ¢ 

SV 
53 

VI0dWV] 
SN 

00T 
13AYLNIINI 

OYSNTOS 
VEVA 

Od 
VNOSILHODOHOIN| 

— SZ 
0
0
0
8
7
7
 

600 
0
0
0
5
2
 

OQINI¥dWOD)] 
OW 

ST 
OQIWIYAINOGD 

VOIZVILONOTIONAIH] 
vl 

00'v69T 
v6'9T 

00T 
VI0dWY| 

A
 

T 
INOD 

VIOdINY 
TW/DW 

0 
OLVEAINOT) 

‘VNIZVIVEGIH] 
€2 

0
0
0
9
 

0
0
5
 

YiOdiww| 
“IWOT 

W
O
D
 
VIOJINY 

%0S 
O
Y
Í
M
I
O
S
 

ISCIN9Í 
22 

0
0
0
0
7
 

T 
0000T 

O
Q
I
N
I
N
d
N
O
D
]
 

O
W
 

S 
O
Q
I
N
I
N
W
O
D
 
Y
A
I
N
Y
O
N
I
E
N
S
|
 

TZ 
0
0
7
1
6
 

E
 

V
1
0
|
 

A
 

Z 
W
O
 
V
I
O
V
 

T
W
/
S
W
O
T
 
VOIWISO¥N3| 

0L 
0
0
0
0
6
 

0009 
O
Q
I
N
I
¥
d
N
O
D
]
 

OW 
0% 

O
I
N
I
¥
J
W
O
D
 

YAIW3ISO¥NI| 
69 

00'S8LT 
61T 

00ST 
vinsayo| 

W
 

0ST 
V1NSdyD 

I0ZYNOINH| 
89 

00'SLTT 
os'ev 

05 
Y
1
0
4
W
Y
|
 

INIOLVAINOL3] 
/9 

I a
o
w
o
w
a
n
g
 1
 

o 
E 

san 
A
o
l
 

2781 
“ciues 

QUuowW 
em 

0009z 
T 

290 
[0007 

CaIIEANOD| 
SN 

5 OGINIEIND) 
YNOLOVIONOHIdS3| 

— s9 
05'856 

8LTT 
E
 

30VAINN| 
O
D
I
S
V
E
O
N
O
W
 
OI00S 

30 
O1V4504 

+ 
ODISVBIA 

OIGOS 
30 

OLVISO4] 
€9 

00'stre 
1
0
 

00SZT 
O
Q
I
N
I
¥
d
N
O
D
]
 

OW 
07 

O
Q
I
N
I
¥
d
N
O
D
 

30 
OLYITYIN 

THdVIVNI| 
29 

0
0
0
0
5
 

010 
0005 

O
Q
I
W
I
¥
d
N
O
D
]
 

O
W
O
T
 

I¥dVIVNI] 
T9 

0
0
'
L
S
E
T
 

D
T
 

[0S 
E
T
A
 

3dOUYVX 
T
W
/
O
W
E
 
VYNIZIdOdO¥a| 

09 
000LET 

V6 
05z 

VI0JAV] 
(3SOLAE] 

IW/SWOOT 
+ (35015 

TW/OIN00T 
+ YNIXOQIHId| 

65 
30 

01VHAIYOTD) 
IW/OWS 

+ (OLVNINOININIG) 
IN/ONE 

NINVYO) 
00995 

EE 
00T 

VI0dWY] 
JGAYLINNIOYÓNTOS 

TW/OWS 
OLVHANOT) 

‘YNIWV4Oa] 
85 

0
0
7
S
T
T
 

2
S
T
 

00T 
V
1
0
4
w
 

I
N
I
V
N
I
W
V
I
N
G
O
O
]
 

2S 
000Th'L 

L
T
 

000€ 
V
I
O
d
W
Y
|
 

I
W
/
O
W
 

0S 
YNOMIdIO] 

95 
0
0
0
5
1
9
 

180 
000ST 

O
Q
I
N
I
¥
d
N
O
D
]
 

W
 

005 
¥2100S 

¥YNO! 
ss 

057907 
EMA 

EEm 
[EESTE] 

JINOT 
IIN/9W 

00S 
V8O 

OYÍNIOS 
VNO? 

+s 
X
E
 

E
X
 

0000 
OOIWIBainoo| 

OW 
SZ'0 

OGIIWNIBAINOI 
YNIXONIA] 

€S 
LA 

o
 

0002 
O
Q
I
N
I
N
d
N
O
D
)
]
 

O
W
O
S
 
0DISSYLOd 

OIVN3430DIA] 
25 

00'0L6T 
$6 

E 
0
0
 

V10dWY]| 
OISSYL0d 

30 
OIVN3dOVWDIA] 

TS 
00008 

T 
7T 

008 
V
1
0
|
 

W
 

€ WOD 
VI04WY 

SWSZ 
0I0QS 

0OVNIJODIO| 
05 

[
A
 

£9S 
E
T
 

OISWYs| 
JIWN/9IWV'O 

Y
N
I
N
V
H
I
N
I
Z
N
O
D
X
3
A
]
 

- 
64 

0
0
0
8
 

610 
0007 

OQGIWNIBdinoO| 
O
 

Z 
O
Q
I
N
I
N
d
N
O
D
 
I
G
O
L
V
I
I
V
I
N
 
V
N
I
W
V
H
I
N
G
I
N
O
T
O
X
3
a
|
 

- 
86 

00050°2 
oL’y 

00ST 
V
1
0
d
Y
]
 

W
 

SZ 
W
O
D
 
V
I
O
d
W
V
 
TIW/OWY 

V
N
O
S
V
I
I
N
V
X
I
A
]
 

Lh 
0
0
0
S
E
'
T
 

SET 
0001 

Y
I
O
d
i
w
v
|
 

JWNT 
W
O
D
 
V
I
O
d
W
Y
 T/
 
O
N
Z
 
VNOZVLIWNVXIA| 

97 
00'SLVT 

S
6
 

005 
YOVNSIE| 

901 
%1°0 

3
I
N
I
H
O
 
Y
N
O
S
Y
L
I
N
Y
X
I
A
]
 

Sy 
00869 

869 
00T 

YI0dWY] 
03Q)SONVISIA| 

ty 
0
0
0
0
0
2
1
 

PE0 
00005 

O
0
I
N
I
N
d
W
O
D
)
]
 

O
W
O
S
8
 
Y
N
I
W
Y
O
I
L
I
W
 

30 
O
L
V
H
A
I
O
D
|
 

 €v 
00'000'528 

0
0
 

000SZ 
O
Q
I
N
I
¥
d
N
O
D
]
 

O
N
0
0
S
 
V
N
I
W
Y
O
4
1
3
W
 

30 
O
L
V
Y
O
I
O
D
|
 

Z9 
00'ySE 

L
T
 

ESA 
Y
1
0
d
Y
]
 

OISSy10d 
30 

O
L
3
¥
O
D
|
 

Th 

¥0-1000/5¥8'680°9¥ 
oY 

MdNO 
g
k
u
k
 

V
N
N
V
 
¥
o
L
n
o
a
 

l
—
º
.
—
ª
º
q
 

VOAL1 
S
O
I
N
I
W
V
I
I
Q
I
W
 

30 
O
I
D
H
I
W
O
D
 
Y
W
V
 

H
O
L
N
O
A
 
303y 

.
 

.

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 8838.26DB.ED4F.8EDF.F81A.A9AB.1E4A.1952. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 14:56. Responsável: Igor X. de Lucena.

122

122



Wo9oonnoBzoewWsejonopepes 
:11ew-3 LEEY-ELLE 

(£8) © L80Z-9¥86 
6 (c8) :euos 

059-00¥8S 
:d3D 

Bd-epuero 
BuIdWED 

“oues 
BIUOW 

‘O) 
:.U 

‘OJURS 
BJUOW 

BNy 

£202 
HA ONIWAZAA 

HA 
ZZ ‘Hd/AANVHD 

YNIdWYD 
SYIQ 0€ 

'VLS0dOUd 
VA 

HAVAIVA 

(SOAVANED 
VLNANÔNIO 

3 SIVAM 
WN 

3 ALNIA 
3 OLND 

TIW SIHL 
3 VAINIHL 

À SOLNAZNA 
OYHTIW 

W) 
OSTZUELTT 

SA VISOJONA 
VA 

TVLOL 

O
S
T
Z
U
E
E
T
T
 

SU 
H
 
I
V
L
O
L
H
O
I
V
A
 

00'906 
vo's 

0ST 
V
1
0
d
Y
]
 

3
A
V
L
I
I
N
I
 
O
Y
I
N
I
O
S
 
I
N
/
O
W
 

OT 
¥ 
VNIWVLIA] 

LET 

[
 

__gd/3aNv¥dS 
e
 

| 
05998 

EELT 
05 

VI0dAV] 
T
0
 

9T 
013-00FES 

:d3) 
- OLNVS 

JANOW 
05700 

5% 
osT 

M
E
T
 

JWI/9WSO 
YNIVANGY3L| 

SET 
1 

‘ciues 
JUOW 

end 
00V 

L 
EA 

E 
ViodnY| 

VIOV 
TINVL3NI OW 0Z 30 NVOIXONAL] 

bET 
0
0
0
9
2
1
 

ov'er 
0
0
T
 

Y
1
0
d
W
Y
]
 

O
I
S
I
N
O
V
I
N
 

30 
OLVAINS| 

EET 

00'098 
E
A
 

0
0
 

OISvus| 
JUIOE 

++34 
T
W
/
O
W
 

SZ 
I
V
H
O
 
O
Y
Í
N
T
I
O
S
 
O
S
O
Y
4
3
4
 
OLVIINS| 

ZET 

00'00S'T 
E
J
 

0
0
S
Z
T
 

d
W
O
J
)
 

++34 
O
 

0r 
O
G
I
N
I
N
d
N
O
D
 
O
S
O
Y
4
3
3
 
OLVIINS| 

TET 

00TE8T 
8521 

0T 
VONSIE 

%L VISVd VIVYd 
30 YNZVIQVAInS| 

0T 
00'00L7T 

0
L
z
t
 

0
0
0
1
 

V
I
0
d
W
Y
 

-OISWVY3| 
JW 

005 
%S 

3
5
0
2
1
9
 

30 
VJI9QT0ISIH 

O
¥
I
N
I
O
S
|
 

62T 

00'0£6°0 
86'ET 

0
0
S
T
 

V
I
O
d
i
N
V
-
O
I
S
V
U
3
|
 

JW 
00S 

O
L
V
L
I
V
1
 
ONIY 

30 
OYÓNMIOS| 

82T 

OSTIL'OE 
S9'ET 

0522 
VWIOdiNV-OISYWU3| 

JW 
005 

%6°0 
O
I
A
O
S
 

3A 
0
1
3
8
0
1
9
 

3A 
V
I
I
9
Q
T
0
I
S
H
 
o
y
ó
m
o
s
|
 

1
 

0S'LT507 
L
T
 

0
S
L
T
 

V
I
O
d
I
N
V
-
O
I
S
V
U
3
|
 

I
N
O
S
Z
 

%6'0 
O
I
G
O
S
 

3A 
0
1
3
9
0
1
9
 

30 
OVINTIOS| 

9
T
 

00'SL5'ET 
E
X
 

1005 
T 

NWIOdiNV-OISVu| 
JW 

00T 
6'0 

OI'AQS 
3A 

0134019 
3A 

OYÍNTIOS| 
SZT 

0000L'E 
L
E
O
 

0
0
0
0
T
 

O
Q
I
N
I
N
I
W
O
D
]
 

O
 

0V 
O
Q
I
W
I
N
J
I
N
O
D
 
YNILVLISVANIS| 

2
T
 

00'0SL'E 
0£'0 

0
0
S
Z
T
 

O
Q
I
N
I
¥
I
N
O
D
)
|
 

O
W
O
Z
 
O
Q
I
W
I
Y
I
W
O
D
 
Y
N
I
L
V
I
S
V
A
N
I
S
|
 

EZT 

0
0
0
5
0
t
 

E
S
 

0
0
0
€
 

O
Q
I
N
I
¥
d
N
O
D
)
 

O
W
O
P
 
Y
N
O
D
I
L
I
W
I
S
|
 

Z
T
 

0
0
0
8
 

E
X
 

10004 
'diNOI| 

9
A
 

0¥ 
O
G
I
I
N
I
S
A
I
N
O
I
 

3A 
O
L
V
B
G
I
B
O
1
9
 
“
I
0
1
0
N
V
E
d
O
B
d
|
 

02T 

00'B6OT 
67T 

05 
Viodny| 

104040ud| 
61T 

00007 T 
ovo 

[000€ 
“anos| 

9W 
52 30 OLVUAINOT1O WNIVIIWONd| 

STT 
O0BELT 

EZ 
oov 

VIOANY| 
— TW/9W 

SE T3AYLINI 
OY3MI0S 

30 OLVHGIOT) 
WNIZVIINOSA| 

L1T 

0
0
0
0
9
7
 

ov'o 
10008 

O
Q
I
N
I
¥
I
N
O
D
)
 

OW 
07 

O
Q
I
N
I
¥
d
W
O
)
 
YNOSINGI¥d] 

TTT 

00°009 
0970 

[000€ 
OGIWISdinoo| 

O
 

S 
O
Q
I
N
I
Y
J
I
N
O
D
 
YNOSING3¥d| 

OTT 

00'8L9°€ 
U
 

0
0
€
 

OISVus| 
W
0
9
 

(35VE 
V
N
O
T
O
S
I
N
G
I
H
d
 

30 
OW 

T 
VAINITVAINDI)[ 

60T 

W/9WE 
140 OYÍNTOS 

30 0DIGOS OLVISO4 ‘YNOIOSINGH 
0075 

755 
oot 

STA 
1567) 5/5W0S WWRiL3NH3d| 

— 8OL 
00700LT, 

ovE 
005 

oasve| 
TWOT T

S
 

002 TVHO Y
5
0
 

1ONVLIIVUVA| 
0T 

00005 T 
<70 

0005 
anoo| 

9 
005 OQIAIAIG) 

JONYLIVEVA| 
0T 

009EV'6 
6
E
 

00t 
OISVEI| 

M
W
 

OT 
W
O
D
 
VIOdJINV/0ISVES 

13AVLIINI 
O
Y
I
N
1
0
S
 
S
O
V
 
1
0
2
V
e
d
I
W
0
|
 

S0t 

0
S
T
 

70 
005 

Vinsay)| 
OW 

0Z VINSdy) 
102VEdIN0| 

 For 
0SZELS 

650 
[
 

Viodwy| 
TINVLIINI 

OYINTIOS 
TA/SINT 

OLVYCMOT1O 
'VNOSINISVANO| 

_€0T 
00sT0T 

BTOL 
oot 

VI0dWY] 
VNEI3NIdZHON| 

20T 
0
0
0
9
2
2
 

0
9
 

00T 
V
1
0
4
w
V
 

OIAQS 
30 

O
1
V
I
S
S
N
H
O
Y
L
I
N
]
 

10T 

00'SLEE 
S
T
 

00€ 
o8Ny 

0
S
 
TYNIOVA 

3IN3%O 
YNILYLSIN] 

00T 

0
0
0
1
6
7
 

016 
E
m
 

E
T
 

N
O
E
 
T
N
Z
N
 

000'00T 
1v¥0 

O
Y
S
N
3
d
S
N
S
 
YNILVISIN] 

— 
66 

0
0
0
0
6
7
 

670 
00001 

EXTS) 
O
 

00T 
YONNSIWIN] 

86 

0
0
0
8
7
 

E
M
 

O
Q
I
N
I
¥
I
W
O
D
)
 

OWNOZ 
ONIJIQIIIN| 

L6 

00'S€T 
L
o
 

[ 
4
0
D
 

96 

¥0-1000/S¥8°680°9¥ 
oU 

MdNO 
V
N
N
V
 
¥
O
L
n
o
a
 

VAL1 
S
O
L
I
N
I
W
Y
I
I
Q
I
W
 

30 
O
I
O
N
I
W
O
D
 
Y
W
H
V
H
 
H
O
L
N
O
A
 
303y 

.
 

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 8838.26DB.ED4F.8EDF.F81A.A9AB.1E4A.1952. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 14:56. Responsável: Igor X. de Lucena.

123

123



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALTA 

MALTA - PB 

PESQUISA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT TOTAL 
1{ACIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 12500 0,07 875,00 
2[ACIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA — — f[AMPOLA 500 31 1.550,00 
3[ACIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 0,06 360,00 
3 :;:nL)o TRANEXAMICO 250MG/FRASCO AMPOLACOM [, o = ”” 2.535,00 

. 5|ADENOSINA INJ AMPOLA 100 22,03 2.203,00 
ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL 

\MPOLA 2,2 - 3 
S1MG/2ML.AMPOLA e 0 10000, 
8[ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGAVEL 400 MG COMPRIMIDO 1500) 1,02 1.530,00 
9|ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML 10ML FRASCO 300) 3,87] 1.161,00 

10| AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO 100ML FRASCO 400 6,5 2.600,00 

11|{AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO 100ML |FRASCO 400 7,38 2.952,00 

12| AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETAVEL AMPOLA 100 11,07 1.107,00 
13| AMOXICILINA CAPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG cAPSULA 9000 0,65 5.850,00 

AMOXICILINA PÓ PARA NSAO ORAL 50 MG/M 14 AL 50 MG/ML tAc 400 182l  7.280,00 

15| ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG___|COMPRIMIDO 12500 0,08 1.000,00 

16| ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG — |COMPRIMIDO 7500 0,19 1.425,00 

17| ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 7500] 0,1 750,00 
18| ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 6000 0,15 900,00 
19| ATROPINA INJ AMPOLA 100 2,01 201,00 

AZITROMICINA PO PARA SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML . 2/ ML erasco 400 1687l 674800 
21[AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG cOMP. 1500 2,5 3.750,00 

BENZILPENICILINA BENZATINA PO PARA SUSPENSAO 
e 000w FR/AMP 750 1628  12.210,00 

23|BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 100 6,75) 675,00 
24|BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 100 5,29] 529,00 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
= SODICA 4MG + 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML. Pl £ EE 3.937.50 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. Bl PoLA COM 1 ML AMPOLA 300 3,26 978,00 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + DIPIRONA 
E7 conich 250 MG COMPRIMIDO 3500 0,79) 2.765,00 

28|CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 12500 0,05 625,00 
29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 1000) 03 300,00 
30[CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 1000 0,3 300,00 

ÁP: , 31 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÁPSULA 500 CAPSULA 5000 17 8.500,00 

MG 
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32 CEFALEXINA (SODICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO FRASCO 300 17,9 5.370,00 

ORAL 50 MG/ML 60ML 

33[CEFTRIAXONA 1G PO P/ SOLUÇÃO INJETAVEL FR/AMP 400 10,65 4.260,00 

35|CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 1000 0,54/ 540,00 

36|CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 500 0,75 375,00 

37|CIPROFLOXACINO INJ 100ML [AMPOLA 250 45,18 11.295,00 

38 S'I;ROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 COMPRIMIDO 4000 0,58 2.320,00 

[COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML + 

39|VIAMINA B6 5SMG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML +  |AMPOLA 500 6,25 3.125,00 

PANTENOL MG/2ML) SOLUGAO INJETAVEL 

40|{COMPLEXO B COMPR [COMP 4000 0,09 360,00 

41|CLORETO DE POTASSIO [AMPOLA 200 1,56 312,00 

42 |CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 25000 0,3 7.500,00 

43|CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 50000 0,32 16.000,00 

44| DESLANOSÍDEO AMPOLA 100 71 710,00 

45|DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 500 4,6 2.300,00 

46|DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM 1ML AMPOLA 1000 2,08 2.080,00 

47|DEXAMETASONA 4MG/MLAMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 1500 4,53 6.795,00 

28 ;)AEGXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 COMPRIMIDO 2000 0,18 360,00 

49[DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 400 5,34 2.136,00 

50| DICLOFENACO SODICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML. AMPOLA 800 2,09 1.672,00 

51|DICLOFENACO DE POTASSIO AMPOLA 500 4,02 2.010,00 

52|DICLOFENACO POTASSICO 50MG [COMPRIMIDO 2000 0,24 480,00 

53|DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG [COMPRIMIDO 1000 0,47 470,00 

54|DIPIRONA SOLUCAO ORAL 500 MG/ML 10ML FRASCO 750, 2,46 1.845,00 

55 |DIPIRONA SODICA 500 MG [COMPRIMIDO 15000 0,39, 5.850,00 

56| DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 3000 2,61 7.830,00 

57|DOBUTAMINA INJ [AMPOLA 100 11,75 1.175,00 

58 IDNf::)r\AI\:I/I?LA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUGAO AMPOLA 100 5,82 582,00 

DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML 

59| (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 100MG/ML (GLICOSE) |AMPOLA 250 9,82 2.455,00 

|+ 100MG/ML (FRUTOSE) 
60|DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 50| 26,99 1.349,50 

61[ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 5000) 0,12 600,00 
62|ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 12500 0,15) 1.875,00 

FOSFATO DE SODIO DIBASICO + FOSFATO DE SODIO 
63 MONOBASICO UNIDADE 75 12,5] 937,50 

65|ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG [COMPRIMIDO 2000 0,61] 1.220,00 

66|ETILEFRINA INJ AMPOLA 100 7,16 716,00 

67|ETOMIDATO INJ AMPOLA 50, 43,37 2.168,50 

68|FLUCONAZOL CAPSULA 150 MG CAPSULA 1500 1,35 2.025,00 

69[FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG [COMPRIMIDO 6000, 0,12 720,00 

70|FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 400 2,63 1.052,00 

71|GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 10000 0,09 900,00 

72| GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 500 117 585,00 
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= ;II;I:ALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/MLAMPOLACOM [\ 100 16,44 1.644,00 

74[HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25000 0,08 2.000,00 
75 :znocomsom PO PARA SOLUGAO INJENTAVEL 100 AMPOLA 250 9,16 2.290,00 

76 :ZRDCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 AMPÓIA 250 12,69 3.172,50 

77|HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 100ML FRASCO 200 6,07 1.214,00 
78|IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 500 5,78 2.890,00 
79|IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 7500 0,57 4.275,00 
80[IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 6000 0,43 2.580,00 
81]IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 500} 19 950,00 
83[LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 100 83 830,00 
84 LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 200 13,92 2.784,00 
85|LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 100 16,76 1.676,00 
86|LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG [COMPRIMIDO 2500 0,34 850,00 
87|LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 100ML FRASCO 500 7,57 3.785,00 
88|LOSARTANA POTASSICA COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 50000 0,17 8.500,00 89| METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 3000 1,27 3.810,00 0| METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO mE , .73 692,00 INJETAVEL 
91|METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG [COMPRIMIDO 4000} 0,42 1.680,00 92|METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 400 18,35 7.340,00 93|MICONAZAL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2% TUBO 300 19,7 5.910,00 94|MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 150 5,74 861,00 95[NACL 10% AMPOLA 200) 0,97 194,00 96|NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 500} 0,44 220,00 97| NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 500 0,45 225,00 98|NIMESULIDA 100 MG comp 10000 0,31 3.100,00 99| NISTATINA SUSPENSAQ ORAL 100.000 UI/ML30ML — |FRASCO 300 10,14 3.042,00 100| NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 300 11,36 3.408,00 101|NITROPRUSSIATO DE SGDIO AMPOLA 100 21,88 2.188,00 102|NOREPINEFRINA AMPOLA 100 9,24 924,00 

103 ::‘r;;tsvs;:mom, CLORIDRATO 2Mc/MLEEE DR R 1250 481l — 6.012,50 
104|OMEPRAZOL CAPSULA 20 MG |CÁPSULA 7500)| 0,18 1.350,00 

OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, 105 R ASCO/AMPOLA COM 10 ML. FRASCO 400 22,54 9.016,00 
106|PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG [COMP. 6000 0,24 1.440,00 107[PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML 10ML FRASCO 500 3,38 1.690,00 108|PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 100 6,39 639,00 PREDNISOLONA, FOSTATO SODICO DE SOLUCAO ORAL 
109|3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE PREDNISOLONA — |FRASCO 300 12,08 3.624,00 BASE) 60m| 
110|PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 3000 0,18 540,00 111[PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 4000 0,42 1.680,00 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUGAO INJETAVEL 107), ¢ oL AMPOLA 400 4,49 1.796,00 
118[PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG comp. 3000 0,39 1.170,00 
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119[PROPOFOL [AMPOLA 50 22,41] 1.120,50 

120|PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG |COMP. 4000 0,13 520,00 

122[SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 3000 0,37, 1.110,00 
123[SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 12500 0,26 3.250,00 
124|SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 10000 0,39 3.900,00 
125[SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML FRASCO-AMPOLA 1500 874]  13.110,00 
126{SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AMPOLA 1750 1225)  21.437,50 
= ªãâl:ãfº FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO-AMPOLA 2280 14,09 31.702,50 

128[SOLUGAO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AMPOLA 1500) 14,25 21.375,00 
129[SOLUGAO FISIOLOGICA DE GLICOSE 5% 500 ML [FRASCO- AMPOLA 1000) 1307] 13.070,00 
130|SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 150 12,41 1.861,50 
131|SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ [ComP. 12500 0,09) 1.125,00 

SULF) SOLUGA 152 3::1 lATo FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE [ = TE 944,00 

133[SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 100 12,51 1.251,00 
134|TENOXICAN DE 20 MG INJETAVEL AMPOLA AMPOLA 400) 18,47 7.388,00 
135[TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150) 4,51 676,50 
136[TRIDIL AMPOLA 50) 16,82 841,00 
137|VITAMINA K 10 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 150 5,72 858,00 

TOTAL 408.584,50 

VALIDADE DA PROPOSTA 
30 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA 
IMEDIATO 

CONDIGAO DE PAGAMENTO 
30 DIAS 

CAMPINA GRANDE-PB, 21/12/2023 
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ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA 

RUA: TEIXEIRA DE FREITAS, 552 - CENTENÁRIO CAMPINA GRANDE- PB — CEP: 58.428-060 

FONE: (83)3343-9001/9003 Celular: (83) 98705-8669 E-mail: endomed.ne@gmail.com 

C.N.P.J.: 70.104.344/0001-26 - INSC.EST. 16.102.794-6 - INSC.MUN.: 032.382-7 

Campina Grande PB; 21 de dezembro de 2023 

A0 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MALTA 

SECRETARIA DE SAUDE 

MALTA - PB 

COTACAO DE PRECOS . 

ITEM DESCRICAO UND QUANT. | V.UNIT| V.TOTAL| 

01 |ACIDO ACETILSALICILICO COMPRIMIDO 100 MG ‘COMPRIMIDO 12500 0,09 1.125,00) 

02 |ACIDO ASCORBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 500 3,18 1.590,00f 

03 |ACIDO FOLICO COMPRIMIDO 5 MG ‘COMPRIMIDO 6000 0.08 480.00f 

04 |ACIDO TRANEXAMICO 250MG/FRASCO AMPOLA COM SML AMPOLA 300 8,57 2.571,00| 

05 |ADENOSINA INJ AMPOLA 100 21,30 2.130,00) 

06 |ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL IMG/2ML.AMPOLA AMPOLA 500 2,44 1.220,00f 

07 |ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGAVEL 400 MG ‘COMPRIMIDO 1500 1,16 1.740,00] 

08 |ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML 10ML FRASCO 300 4,44 1.332,00] 

09 |AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO 100ML FRASCO 400 6,81 2.724,00| 

10 |AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO 100ML FRASCO 400 6,90 2.760,00 

‘ 11 [AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETAVEL AMPOLA 100 11,64 1.164,00| 

12 [AMOXICILINA CAPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 9000 0,64 5.760,00] . 

13 [AMOXICILINA PO PARA SUSPENSAO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 400 17,70 7.080,00] 

14 |ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG ‘COMPRIMIDO 12500 0,11 1.375,00) 

15 |ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG : COMPRIMIDO 7500 0,21 1.575,00) 

16 [ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG ‘COMPRIMIDO 7500 0,12 900,00 

17 |ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 6000 0,18 1.080,00} 

18 |ATROPINA INJ AMPOLA 100 1,90 190,00 

19 |AZITROMICINA PO PARA SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML 15ML FRASCO 400 1822 7.288,00 

20 |AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 1500 243 3.645,00 

BENZILPENICILINA BENZATINA PO PARA SUSPENSAO INJETAVEL 

21 [1.200.000U1 FR/AMP 750 17,04 12.780,00) 

22 [BROMIDRATO DE FENOTEROL SMG/ML FRASCO 100 7.30 730,00 

23 [BROMETO DE IPATROPIO FRASCO 100 4,80 480,00 

[BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA 4MG + 500 
24 |MG/ML. AMPOLA COM 5 ML. AMPOLA 750 543 4.072,50 

25 |[BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 300 348 1.044,00] 
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26  |BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + DIPIRONA SODICA 250 MG |— COMPRIMIDO 3500 0,85 2.975,00] 

27 |CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 12500 0,04 500,00 

28  [CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 1000 027 270,00} 

29 |[CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 1000 027 270,00] 

30 [CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CAPSULA 500 MG CAPSULA 5000 185 9.250,00 
[CEFALEXINA (SODICA OU CLORIDRATO) SUSPENSAO ORAL 50 MG/ML 

31 [eomL FRASCO 300 17,80 5.340,00 

32 [CEFTRIAXONA 1G PO P/ SOLUÇÃO INJETAVEL FR/AMP 400 10,74 4.296,00] 

33 |CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 1000 0,57 570,00] 

34 |CICLOBENZAPRINA SMG COMPRIMIDO 500 0,71 355,00 

35  [CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 250 45,80] 11.450,00) 

36 [CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MG COMPRIMIDO 4000 0,60 2.400,00) 
[COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 SMG/2ML + VIAMINA B6 
SMG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML + PANTENOL MG/2ML) SOLUCAO 

37 [INJETAVEL AMPOLA 500 6,49 3.245,00) 

38 |COMPLEXO B COMPR COMP 4000 0,08 320,00 

39 |CLORETO DE POTASSIO AMPOLA 200 149 298,00 

40 |CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 25000 0,32 8.000,00) 

41 |CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 50000 0,33| — 16.500,00) 

42 |DESLANOSIDEO AMPOLA 100 7,56 756,00 

43 |DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 500 4381 2.405,00] 

44 |DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IML AMPOLA 1000 2,20 2.200,00] 

45 |DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 1500 5,10 7.650,00) 

46 |DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG COMPRIMIDO 2000 0,16 320,00} 

47 |DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML ; FRASCO 400 571 2.308,00] 

48  |[DICLOFENACO SODICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML. AMPOLA 800 2,14 1.712,00f 

49 [DICLOFENACO DE POTASSIO AMPOLA 500 423 2.115,00| 

50 |DICLOFENACO POTASSICO S0MG COMPRIMIDO 2000 025 500,00 

51 |DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 1000 049 490,00} 

52 [DIPIRONA SOLUCAO ORAL 500 MG/ML 10ML FRASCO 750 2,54 1.905,00} 

53 |DIPIRONA SODICA 500 MG COMPRIMIDO 15000 037 5.550,00 

54 |DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 3000 2,59 7.770,00) 

55 |DOBUTAMINA INJ AMPOLA 100 11,98 1.198,00 

56 |DOPAMINA, CLORIDRATO SMG/ML SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 100 5,87 587,00 

DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + SMG/ML (CLORIDRATO DE 
57 |PIRIDOXINA) + 100MG/ML (GLICOSE) + 100MG/ML (FRUTOSE) AMPOLA 250 10,04 2.510,00) 

58 |[DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 50 2731 1365,50 

59  [ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 5000 0,11 550,00 
60 |ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 12500 . 0,13 1.625,00 

61 [FOSFATO DE SODIO DIBASICO + FOSFATO DE SODIO MONOBASICO UNIDADE 75 12,24 918,00) 

62 [ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 2000 0,65 1.300,00 

63 |ETILEFRINA INJ AMPOLA 100 696 696,00} 
64 |ETOMIDATO INJ AMPOLA 50 44,10 2.205,00) 
65 |FLUCONAZOL CAPSULA 150 MG CAPSULA 1500 144 2.160,00} 

66 |[FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 6000 0,12 720,00) 

67 |FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 400 2,84 1.136,00] 
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68 |GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 10000 0,10 1.000,00] 

69 |GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM 10ML. AMPOLA 500 134 670,00] 

70  [HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM | ML. AMPOLA 100 16,72 1.672,00) 

71 [HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25000 0,07 1.750,00] 

72  |HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100 MG AMPOLA 250 9,30 2.325,00] 

73  [HIDROCORTISONA PO PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 250 13,02 3.255,00 

74 [HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSAO 100ML FRASCO 200 592 1.184,00) 

75 |IBUPROFENO SUSPENSAO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 500 594 2.970,00] 

76 [IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 7500 0,55 4.125,00] 

77 |IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 6000 044 2.640,00 

78  [IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 500 2,07 1.035,00) 

79 [LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 100 7,75 775,00 

80 |LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 200 14,04 2.808,00) 

81 [LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 100 16,80 1.680,00} 

82 |LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 2500 033 825,00] 

83 |LORATADINA XAROPE | MG/ML 100ML FRASCO 500 8,04 4.020,00] 

84 |LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG CCOMPRIMIDO 50000 0,15 7.500,00 

85 [METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 3000 1,59 4.770,00} 

86 |METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO SMG/ML SOLUGAO INJETAVEL AMPOLA 400 1,90 760,00 

87 |METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 4000 040 1.600,00 

88 [METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 400 1847 7.388,00 

89 |MICONAZAL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2% TUBO 300 19,52 5.856,00 

90 [MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 150 5,38 882,00 

91 [NACL 10% AMPOLA 200 096 192,00 

92 [NIFEDIPINO 10MG COMPRIMIDO 500 048 240,00} 

93 [NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO 500 0,50 250,00} 
94 |NIMESULIDA 100 MG COMP 10000 033 3,300,001 
95 |NISTATINA SUSPENSAO ORAL 100.000 U/ML 30ML FRASCO 300 993 2.979,00 
96 |NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 300 10,94 3.282,00 

97 |[NITROPRUSSIATO DE SODIO AMPOLA 100 2235 2.235,00 

98 |NOREPINEFRINA AMPOLA 100 9,75 975,00 

99 |ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUGAO INJETAVEL AMPOLA 1250 442 5.525,00 

100 [OMEPRAZOL CAPSULA 20 MG CAPSULA 7500 020 1.500,00 

101 |OMEPRAZOL 40MG SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO/AMPOLA COM 10 ML, FRASCO 400 22,83 9.132,00) 

102 [PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 6000 021 1.260,00) 

103 |[PARACETAMOL SOLUGAO ORAL 200 MG/ML 10ML FRASCO 500 3,80 1.900,00) 

104 [PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 100 621 621,00) 

PREDNISOLONA, FOSTATO SODICO DE SOLUGAO ORAL 3MG/ML 
105 |(EQUIVALENTEA 1 MG DE PREDNISOLONA BASE) 60ml FRASCO 300 11,95 3.585,00 

106 |PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 3000 0,22 660,00 
107 |PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG ‘COMPRIMIDO 4000 0,44 1.760,00) 

108 |PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUGAO INJETAVEL 25 MG/ML AMPOLA 400 433 1.732,00] 

109 [PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 3000 041 1.230,00] 

110 [PROPOFOL AMPOLA 50 22,13 1.106,50] 
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111 [PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG COMP. 4000 0,09 360,00) 

112 |SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 3000 039 1.170,00 

113 |SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 12500 027 3.375,00) 

114 |SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 10000 0,40 4.000,00) 

115 |SOLUGAO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML FRASCO-AMPOLA 1.500 9,30 13.950,00f 

116 [SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AMPOLA 1750 12,07 21.122,50f 

117 |SOLUGAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 0,9% 500 ML FRASCO-AMPOLA 2250 13,56 30.510,00§ 

118 |SOLUGAO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AMPOLA 1500 14,10 21.150,00§ 

119 [SOLUGAO FISIOLOGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AMPOLA 1000 12,63 12.630,00f 

120 |SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1%. BISNAGA 150 12,74 1.911,00] 

121 |SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 12500 0,11 1.375,00] 

122 |SULFATO FERROSO SOLUGAO ORAL 25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 400 2,57 1.028,00] 

123 |SULFATO DE MAGNESIO AMPOLA 100 13,05 1.305,00] 

124 |TENOXICAN DE 20 MG INJETAVEL AMPOLA AMPOLA 400 18,81 7.524,00) 

125 |TERBUTALINA 0,5MG/IML AMPOLA 150 436 654,00) 

126 [TRIDIL AMPOLA 50 17,09 854,50) 

127 [VITAMINA K 10 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 150 593 889,50) 

VALOR TOTAL 414.289,00) 

'VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

quatrocentos e quatorze mil, duzentos e oitenta e nove reais 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS
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SEVERINO VIEIRA DE LIMA JUNIOR - 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Identificador:7BED2689 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PUBLIC AVISO PE 04 2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Av. Francisco Gomes, 06 - Centro - Logradouro 

- PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 

formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 

futuras, para: Aquisição de materiais esportivos. Abertura da sessão 

pública: 09:00 horas do dia 28 de Março de 2024. Início da fase de 

lances: 09:10 horas do dia 28 de Março de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 

123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 

horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 

33701327.E-mail: licitacoeslogradouropb@gmail.com.Edital: 

www.logradouro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 

www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

  

Logradouro - PB, 14 de Março de 2024 

  

SEVERINO VIEIRA DE LIMA JUNIOR - 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Identificador:A4502343 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO – ATA DE ADESÃO 0007/2024 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº AD00007/2024. 

  

Objetivo: Manifestação de interesse para adesão a ARP n° 0021/2023 

que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 

padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste 

município. 

  

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - R$ 

384.399,00. 

  

Malta - PB, 13 de março de 2024 
  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:DE3F44DA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Manifestação de interesse para adesão a ARP n° 0021/2023 

que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 

padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste 

município. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços nº 

AD00007/2024. 

  

DOTAÇÃO: 02.060 SECRETARIA DE SAUDE 10 301 2008 2019 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde Objetivo: Manter 

as Atividades da Secretaria de Saúde FR.: 1.500.0000 Recursos não 

Vinculados de Impostos - LIVRE 358 3.3.90.30 00 1.500.0000 

MATERIAL DE CONSUMO 10 303 2017 2113 Manutenção da 

Farmácia Básica Objetivo: Manter as Atividades da Farmácia Básica 

FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos – ASPS 462 

3.3.90.30 00 1.500.1002 MATERIAL DE CONSUMO FR.: 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual 463 3.3.90.30 00 1.621.0000 

MATERIAL DE CONSUMO 464 3.3.90.32 00 1.500.0000 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 10 302 2017 2115 Manutenção dos Programas de Média 

e Alta Complexidade FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de 

Impostos - ASPS 487 3.3.90.30 00 1.500.1002 MATERIAL DE 

CONSUMO 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 2017 

2148 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção 

Básica Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde – 

Atenção Básica FR.: 1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo Total FR : 1.742.800 

Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 832 3.3.90.30 00 1.600.0000 MATERIAL DE CONSUMO. 

  

VIGÊNCIA: 13/03/2024 até 13/03/2024. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Malta e: CT 

Nº 00000/2024 - 13.03.24 - FARMAGUEDES COMERCIO DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA - R$ 384.399,00. 

  

Data da Assinatura: 13 de março de 2024. 
  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:00CF4F41 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2024.034/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA, ESTADO DA 

PARAIBA, Torna público, para conhecimento dos interessados que, 

no DIA 23 DE ABRIL DE 2024, ÀS 09H00, Realizará licitação na 

modalidade concorrência eletrônica, do tipo menor preço, tendo por 

objeto Contratação de empresa para execução de obra de Reforma da 

Escola Conego Joaquim de Assis no Município de Malta-PB, 

conforme especificações, o edital está disponibilizado, na íntegra, no 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

www.tce.pb.gov.br, https://pncp.gov.br/e poderão ser lidos e/ou 

obtidos no prédio da prefeitura, na sala da comissão permanente de 

licitação, Situada Na Rua Manoel Marques Fernandes, 67 – Centro, 

Malta -PB, No Horário Das 08h00min (Oito Horas) Às 13h00min 

(Treze Horas). 

  

MALTA-PB, 13 de março de 2024. 

  

RICARDO DE SOUSA NASCIMENTO 
Agente de Contrataçao  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:40BFE521 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Malta - PB, 13 de Março de 2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a adesão a ata de registro de preços correspondente, referente a Ata de 
Registro de Preços nº 0021/2023, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº 013/2023, realizado pelo PREFEITURA DE UMBUZEIRO, que objetiva: 

Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição 
parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais 

deste município; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos nº 
ADO0007/2024, a qual sugere a contratação de: 

Publique-se e cumpra-se. 
AAssinado de forma digital por IGOR XAVIER DE 
LUCENA08275167469 
DN: c=8R, 0=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasi - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO),0u=23879046000128, ou=presencl, 
cn=IGOR XAVIER DE LUCENA:08275167469 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 8090.3E26.9C7E.14B9.693D.6CCB.9476.C4B9. 
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” 

'LIVMED 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

Ofício nº 04/2024 

Ao Excelentíssimo Sr.: 

Igor Xavier de Lucena 

. PREFEITO DA CIDADE DE MALTA — ESTADO DA PARAIBA 

Assunto: 

SOLICITAGAO DE ADESAO ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº: RP 012/2023 

Prezado Senhor Prefeito, 

Com fulcro no art. 22°, § 1°, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, informo a Vossa 
Senhoria que AUTORIZO a ADESAO no.005/2023 “CARONA” na ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS N° SRP 012/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Umbuzeiro do estado 
da Paraiba. 

Campina Grande, 19 De janeiro de 2024. 

. Cordialmente, 

Assinado de forma digital por 

LIVMED MATERIAIS E LIVÃIIED MATERIAIS EI | 
EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
HOSPITALARES LTDA:43463126000105 

Dados: 2024.01.19 10:21:48 LTDA:43463126000105 300 

Amanda Thayse Medeiros Guedes 

(SOCIA ADMINISTRADORA) 
RG 357.431-0 SSP-PB / CPF 700.469.764-93 

<, 83.3201.8118 

@ livmed.cg a gmail.com | ®livmed.cg 
Praca Coronel Anténio Pessoa, 128 
Centro - Campina Grande - PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 

GABINETE 

OFÍCIO GAPRE N.º 14/2024 UMBUZEIRO - PB, 19 de Janeiro de 2024. 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
SENHOR: IGOR XAVIER DE LUCENA 
MUNICIPIO DE MALTA- PB 

SENHOR PREFEITO, 

Em resposta ao Ofício nº 59/2023, recebido por esta edilidade e emitido pela 
prefeitura municipal de MALTA no dia 29 de Dezembro de 2023, informa a vossa senhoria 
que foi autorizado a adesão a (carona) à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023, o referido pregão trata do Sistema de registro de 
preços, para Eventual Contratação de empresa para Aquisição parcelada de 
medicamentos padronizados diversos, destinados às demandas operacionais deste 
Município, vencido pela empresaa FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA- ME - CNPJ: 08.160.290/0001 - 
42. 

Observado os quantitativos e preços ali registrados, com fulcro no decreto nº 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de registro de preços e alterações bem 
como toda legislação correlata de preços previsto no art. 15 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Segue em anexo, para vossa analise, cópia do edital e anexo, publicação do 
edital, ata de registro de preços assinada pelas partes e sua publicação, termo de 
adjudicação e homologação publicada. 

Informamos ainda, que de acordo com o Art. 22º, parágrafo 2º do decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 
acima descrita, observando as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento dos materiais solicitados, desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas a este município. 

Face ao exposto, nos colocamos a disposição para dirimir qualquer dúvida existente 
por meio do Endereço: AV: Carlos Pessoa, Nº 92 — Centro — Umbuzeiro/PB. 

Certo de sua atenção, aproveitamos a oportunidade para reiterar os votos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

JOSE NIV) ARRÕSJO 
Prefeit; 
421.73¢ ga-87
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO Nº 59/2023 

Malta, 29 dezembro de 2023. 

A sua Excelência o Senhor 
JOSÉ NIVALDO DE ARAUJO 
Prefeito do Município de Umbuzeiro/PB 

Assunto: Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como 
objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, 
destinados as demandas operacionais deste município. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente apresento manifestação de interesse para adesão à Ata de 
Registro de Preços nº 0021/2023 na condição de usuário não participante nos termos do 
item 17.1.2 do Edital nº 0013/2023 realizado por esse Município (Órgão Gerenciado — 
item 16 do Edital nº 0013/2023) nas mesmas condições do edital do referido certame, 
com fundamento no 1º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 
018/2020. 

Em caso de concordância do órgão gerenciador este Município pretender 
aderir aos itens e quantidades constantes no Anexo | do presente oficio, observadas as 
condições constantes no item 17.0 do edital. 

Solicitamos ainda que nos seja enviado, também, a cópia dos atos de 
homologação e adjudicação bem como da ata de Registro de Preços nº 0021/2023, como 
as devidas publicações para composição do processo aquisitivo. 

Certo do atendimento apresento na oportunidade votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital por 
Ax IGOR XAVIER DE 

á LUCENA:08275167469 
Dados: 2023.12.29 11:31:50 

( 0300 
Igor Xavier de Lucena 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Gabinete do Prefeito 

ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. | P.UNIT | P.TOTAL 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 1 | COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO | 12500 | R$0,05 | R$625,00 

ACIDO ASCÓRBICO 
2 | 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 500 | R$2,85 | R$1.425,00 

3 |ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5MG — | COMPRIMIDO | 6000 | R$0,05| R$300,00 

ACIDO TRANEXÂMICO 
4 |550MG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLA 300 | R$8,36 | R$2.508,00 

5 | ADENOSINA INJ AMPOLA 100 | R$20,78 | R$ 2.078,00 

ADRENALINA (EPINEFRINA) | 
6 | INJETAVEL 1MG/2ML AMPOLA AMPOLA 500 | R§213 | R$1.065,00 

ALBENDAZOL COMPRIMIDO 8 | MASTIGAVEL 400 MG COMPRIMIDO | 1500 | R$0,98 | R$ 1.470,00 

ALBENDAZOL SUSPENSAO ORAL 40 9 | \MGINL 10ML FRASCO 300 | R$345 | RS 1.035,00 

AMBROXOL,CLORIDRATO  XAROPE 10 | 'ADULTO 100ML FRASCO 400 | R$6,21 | R$2.484,00 

AMBROXOL,CLORIDRATO  XAROPE 11 | PEDIATRICO 100ML FRASCO 400 | R$6,81 | R$2.724,00 

AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. 
12 |\NJETAVEL AMPOLA 100 | R$10,50 | R$ 1.050,00 

AMOXICILINA CAPSULA ou 13 | COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 9000 | R$0,63 | R$ 5.670,00 

AMOXICILINA PO PARA SUSPENSAO 14 | ORAL 50 MG/ML BOML FRASCO 400 |R$17,57 | R$7.028,00 

ANLODIPINO, BESILATO DE 15 | COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO | 12500 | R$0,07 | RS 875,00 

ANLODIPINO, BESILATO DE 16 | COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO | 7500 | R$0,17 | R$ 1.275,00 

17 | ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO | 7500 | R$0,08 | R$ 600,00 
18 | ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO | 6000 | R$0,14 | RS 840,00 
19 |ATROPINA INJ AMPOLA 100 | R$1,75 | R$ 175,00 

AZITROMICINA PO PARA 20 | SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML FRASCO 400 |R$16,72| R$ 6.688,00 

21 | AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 1500 | R$ 2,18 | R$ 3.270,00 
BENZILPENICILINA BENZATINA PO 

22 |PARA  SUSPENSAO  INJETAVEL| FR/AMP 750 | R$ 15,90 | RS 11.925,00 
1.200.000U1 
BROMIDRATO  DE  FENOTEROL 23 |SMGML FRASCO 100 | R$6,70 | R$ 670,00 

2 
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Gabinete do Prefeito 

24 |BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 100 | R$4,60 | R$460,00 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

25 |+ DIPIRONA SODICA 4MG + 500| AMPOLA 750 | R$504 | R$3.780,00 
MG/ML. AMPOLA COM 5 ML. 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA N O RO AMPOLA 300 | R$301 | RS$903,00 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 27 |BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA| COMPRIMIDO | 3500 | RS 0,77 | RS 2.695,00 

28 | CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG | COMPRIMIDO | 12500 | R$ 003 | RS 375,00 
29 | CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG | COMPRIMIDO | 1000 | RS 025 | RS 250,00 
30 | CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG | COMPRIMIDO | 1000 | R$ 025 | RS 250,00 

CEFALEXINA — (SODICA  OU| 4 31 |G ORIDRATO) CAPSULA 0O MG | CAPSULA | 5000 | R$1,50 | RS 7.500,00 
CEFALEXINA  (SODICA  OU| 

32 | CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50|  FRASCO 300 |R$17.50 | RS 5.250,00 
MGIML 60ML " 
CEFTRIAXONA 1G PO P/ SOLUÇÃO B3] e FRIAMP 400 |RS1040| RS 4.160,00 

35 | CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO | 1000 | R$ 052 | RS 520,00 
36 | CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO | 500 | R$0,70 | RS 350,00 
37 | CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 250 | R$ 45,00 | RS 11.250,00 

CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE ga | SEROTLOXACINO 1o COMPRIMIDO | 4000 | R$0,54 | RS 2.160,00 

COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA 
B2 5MG/2ML + VIAMINA B6 SMG/2ML + 

39| VITAMINA PP 40MG/2ML + PANTENOL| — AMPOLA 500 | R$6,08 | RS 3.040,00 
MG/2ML) SOLUGAO INJETAVEL 

40 | COMPLEXO B COMPR COMP 4000 | R$0,07 | R$280,00 
41 | CLORETO DE POTASSIO AMPOLA 200 | R$1,30 | RS 260,00 
42 |GFORDRATO DE — METFORMINA| CoMPRIMIDO | 25000 | RS 0,20 | RS 7.250,00 

43 |SLORIDRATO DE — METFORMINA| ComPRIMIDO | 50000 | RS 0,30 | RS 16.000,00 
44 | DESLANOSIDEO AMPOLA 100 | R$6,90 | R$690,00 
45 [DEXAMETASONACREME0,1%10G | BISNAGA | 500 | R$4,50 | R$2.250,00 
46 Egã)mªãg AZONA 2MG /ML AMPOLA | — AMPOLA 1000 | R$195 | RS 1.950,00 

[DEXAMETASONA  4MG/ML AMPOLA CAESTESS AMPOLA | 1500 | R$4.48 | R$6.720,00 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE 48 |OESCLORFENIREM COMPRIMIDO | 2000 | R$0,15 | RS 300,00 

49| DEXCLORFENIRAMINA 0.4MG/ML FRASCO 400 | R$ 5,17 | RS 2.068,00 
3 
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Gabinete do Prefeito 

DICLOFENACO SÓDICO  75MG. B0 | L AMPOLA 800 | R$200 | RS 1.600,00 
51 | DICLOFENACO DE POTASSIO AMPOLA 500 | R$3,80 | R$ 1.900,00 
52 | DICLOFENACO POTASSICO 50MG — | COMPRIMIDO | 2000 | RS 0,20 | RS 400,00 
53| DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG | COMPRIMIDO | 1000 | RS 045 | RS 450,00 

DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 PNSTAA FRASCO 750 | R$237 | R$1.777,50 
55 |DIPIRONA SODICA 500 MG COMPRIMIDO | 15000 | R$0,36 | RS 5.400,00 
56| DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA | 3000 | R$2,38 | RS 7.140,00 
57 | DOBUTAMINA INJ AMPOLA 100 |Rs 11,50 | R§ 115000 

DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML 58| SOLUGRO INJETÁVEL AMPOLA 100 | R§555 | RS 55500 
[DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 
5MGML  (CLORIDRATO  DE 

% | PIRIDOXINA) + 100MG/ML (GLICOSE)| AMPOLA ) 250 | R$9,32 | R$2.330,00 
|+ 100MG/ML (FRUTOSE) 

50 | DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 50 | R$26,75| RS 1.337,50 
61 | ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO | 5000 | R$0,08 | RS 400,00 

ENALAPRIL,  MALEATO  DE 62 LCOMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO | 12500 | R$0,12 | R$1.500,00 
[FOSFATO DE SODIO DIBASICO + 

63 | FosFATO DE SODIO MoNoBAsico | UNIDADE 75 |R§1220| R$915,00 
65 | ESPIRONOLACTONACOMPRIMIDO 25| COMPRIMIDO | 2000 | R$0,60 | RS 1.200,00 
66 | ETILEFRINA INJ AMPOLA 100 | R$6,80 | RS 680,00 
67 | ETOMIDATO INJ AMPOLA 50 | Rs43.12| R 2.156,00 
68 | FLUCONAZOL CAPSULA 150 MG CAPSULA | 1500 | R§ 1,10 | RS 1.650,00 
69 | FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG | COMPRIMIDO | 6000 | R$ 0,11 | RS 660,00 
70 | FIROSEMIDA 1OMGML. - AMPOLA| — AMPOLA 400 | R$220 | R$880,00 
71 | GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG | COMPRIMIDO | 10000 | R$ 0,08 | RS 800,00 

[GLICOSE SOLUCAO 50% AMPOLA 72 | o TN AMPOLA 500 | R$111| RS 55500 
[HIDRALAZINA,  CLORIDRATO 20 T3 | SM AMPOLACOM | M. AMPOLA 100 |R§ 16,19 | RS 1.619,00 

74 | HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO | COMPRIMIDO | 25000 | RS 0,05 | R$ 1.250,00 

HIDROCORTISONA PO PARA 75 | SOLUCÃO INIENTÁVEL 100 MG AMPOLA 250 | R$8,95 | R$2.237,50 

HIDROCORTISONA PO PARA 
76 SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 250 R$ 12,16 | R$ 3.040,00 

[HIDROXIDO — DE  ALUMINIO 77 | SUSoENSRO 100Me FRASCO 200 | R$579 | RS 1.158,00 
4 
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Gabinete do Prefeito 

| IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 
78 | oL FRASCO 500 | R$5,68 | RS 2840,00 

79 | IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG | COMPRIMIDO | 7500 | R§ 0,52 | RS$ 3.900,00 

80 |IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG | COMPRIMIDO | 6000 | R$ 0,40 | R$2.400,00 

81 | IVERMEGTINA COMPRIMIDO 6 MG .L COMPRIMIDO | 500 | R§ 1,78 | R$890,00 

LIDOCAINA, — CLORDRATO — 2% 
8 | SOMGIO) CEL BISNAGA 100 | R$7,70 | R$770,00 

5 
84 |LIDOCAINA 2% SV AMPOLA COM — AMPOLA 200 |R$13,60| R$2.720,00 

LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. 
gs. [LIDOCATIS AMPOLA 100 | R$16,40 | RS 1640,00 

86 [ LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG | COMPRIMIDO | 2500 | R$030 | RS 750,00 

gy ||LORATARINA XAROPE 1 MGML|  ERASCO 500 | R$745 | R$3.725,00 

LOSARTANA POTASSICA 
88 | 0 50 MG COMPRIMIDO | 50000 | R$ 0,14 | RS 7.000,00 

89 | METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG — | COMPRIMIDO | 3000 | R$ 1,13 | R§ 3.390,00 

METOCLOPRAMIDA,  CLORIDRATO 
90 | 5MG/ML SOLUGAO INJETAVEL AMPOLA 400 | R$162 | R$648,00 

L 
o1 | METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 ComMPRIMIDO | 4000 | R$0,38 | RS 1.520,00 

92 | METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 400 | RS 17,90 | RS 7.160,00 
MICONAZAL, NITRATO DE CREME 

gy |MiCONRZAL TUBO 300 |R$1892| R$5.676,00 

sa [MICONZOS NITRATO 2% (20MG/G)| — BISNAGA 150 | R$560 | R$840,00 

95 | NACL 10% AMPOLA 200 | R$092 | RS 184,00 

96 | NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO | 500 | R$0,43 | R$215,00 

97 | NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO | 500 | R$0,44 | R$220,00 

98 | NIMESULIDA 100 MG COMP 10000 | R$0,28 | R$ 2.800,00 
NISTATINA — SUSPENSAG  ORAL 

5 L BN FRASCO 300 | R$9,50 | RS 2.850,00 

100 | NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 300 | R$10.75| RS 3.225,00 

101 | NITROPRUSSIATO DE SODIO AMPOLA 100 |R$21,00| R$2.100,00 

102 | NOREPINEFRINA AMPOLA 100 | R$8,90 | RS 890,00 

ONDASENTRONA, — CLORIDRATO 
103 | o SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA | 1250 | R$3,90 | R$4.875,00 

104 | OMEPRAZOL CAPSULA 20 MG CAPSULA | 7500 | R$0,15 | R$1.125,00 
OMEPRAZOL _ 40MG __ SOLUGAO 

105 |INJETAVEL, FRASCO/AMPOLA COM FRASCO 400 R$ 22,25 | R$ 8.900,00 

10ML. 
[06 |PARACETAMOL COMPRIMIDO S00 MG| — COMP. 6000 | R$0,20 | R$1.200,00 | 

5 
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PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 
107 | MG/ML 1OML FRASCO 500 | R$3,20 | R$1.600,00 

108 | PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 100 | R$590 | R$590,00 

PREDNISOLO?A, FOSTATO SÓDICO 
DE SOLUÇÃO ORAL 3MG/ML 

109 | EQUIVALENTEA 1 MG DE FRASCO 300 |R$11,90| R$3.570,00 

PREDNISOLONA BASE) 60m! 

110 | PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO | 3000 | R$0,17 | RS$510,00 

111 | PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG — | COMPRIMIDO | 4000 | R$0,39 | R$ 1.560,00 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 
| 117 | SOLUGAO INJETAVEL 25 MG/ML AMPOLA 400 | R$4,26 | R$1.704,00 

119 | PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25| copp, 3000 | R$0,37 | RS 1.110,00 

119 | PROPOFOL AMPOLA 50 |R$21,70| RS 1.085,00 

PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE 
120 | COMPRIMIDO 40 MG COMP. 4000 | R$0,08 | RS 320,00 

122 | SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO | 3000 | R$0,34 | R$ 1.020,00 

123 | SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG | COMPRIMIDO | 12500 | R$0.25 | R$ 3.125,00 

124 | SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG | COMPRIMIDO | 10000 | R$0,36 | R$ 3.600,00 

SOLUGAO DE CLORETO DE SODIO| FRASCO- 
125 |99100 ML AMPOLA 1500 | R$8,60 | R$ 12.900,00 

SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO| FRASCO- 
126 |9 9% 250ML AMPOLA 1750 | R$11,50 | R$ 20.125,00 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO |— FRASCO- 
127 |BE SÓDIO 0,9% 500 ML AMPOLA 2250 |R$13,08 | R$ 29.430,00 

FRASCO- 
128 | SOLUGAO DE RING LACTATO 500 ML | — AMPOLA 1500 | R$ 13,72 | R$ 20.580,00 

SOLUGAO FISIOLOGICA DE GLICOSE| — FRASCO- 
129 | 2o 500 ML AMPOLA 1000 |R$ 12,58 | R$ 12.580,00 

130 | SULFADIAZINA DE PRATAPASTA 1% |  BISNAGA 150 | R$ 12,34 | R$1.851,00 

SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 
131 | MG FE++ COMP. 12500 | R$0,08 | R$ 1.000,00 

SULFATO FERROSO SOLUGAO ORAL 
132 | 25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 400 | R$2,14 | R$856,00 

133 | SULFATO DE MAGNESIO AMPOLA 100 | R$ 12,22 | R$1.222,00 

TENOXICAN DE 20 MG INJETAVEL 
134 | AMPOLA AMPOLA 400 |R$17,80 | R$7.120,00 

6 
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l 135 | TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 R$ 4,01 R$ 601,50 

136 | TRIDIL AMPOLA 50 R$ 16,60 | R$ 830,00 

VITAMINA K 10 MG/ML SOLUGAO 
137 INJETAVEL AMPOLA 150 R$5,50 | R$ 825,00 

Valor total R$ 384.399,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e noventa e 

nove reais) 

OBS: A quantidade dos itens observaré o disposto no paragrafo 3° do artigo 22 do 

decreto nº 7.892/2013. 

7 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/03/2024 às 14:56:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 31911/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta
Número da Licitação: 00007/2023
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 13/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Malta
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor: R$ 384.399,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Transferências do Governo Federal referentes a
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (631), Operações de Crédito vinculadas à Saúde (634),
Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde (636), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde (600), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (601).
Objeto: Manifestação de interesse para adesão a ARP n 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de
medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste município.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 384.399,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICO LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.160.290/0001-42
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim bd30f71b69ea533d8072673386d55225

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 5ce7b40d594421f7c1a1f49333028ee2

Edital que deu origem à ARP Sim 96a364c31b4d56f7fe936fba83609178

Estudo Técnico Preliminar Sim b3760f04d4b89872b7e4cbfeea57b6e9

Formalização de demanda Sim b3760f04d4b89872b7e4cbfeea57b6e9

Justificativa da contratação Sim b3760f04d4b89872b7e4cbfeea57b6e9

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 71dfea80ade76bf09eb55245fdd6eaff

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 883826dbed4f8edff81aa9ab1e4a1952

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FARMAGUEDES COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA

Sim bc25097da723b37f79821bc9d5350cf4

Publicações Sim b1e078c3067559118b0c00cb54300bd4

Ratificação Sim 80903e269c7e14b9693d6ccb9476c4b9
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AutenticaçãoInformado?Documento

Resposta da empresa fornecedora Sim c5bd10ea4b5da3c57fe8bea115849024

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 33b5cf55d1fccaf8cbca165debeb9b40

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 88889c74a3b181d0e8114d767841c1e4

João Pessoa, 15 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 
 

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.0.020/2024 

CONTRATO Nº: 00060/2024-CPL 
 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MALTA E FARMAGUEDES COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Malta - Rua Manoel 
Marques Fernandes, 67 - Centro - Malta - PB, CNPJ nº 09.151.861/0001-45, neste ato 
representada pelo Prefeito Igor Xavier de Lucena, Brasileira, Solteiro, residente e domiciliado 
na Rua Francisco Vicente de Araújo, SN - Cemitério Municipal - Centro - Malta - PB, CPF nº 
082.751.674-69, Carteira de Identidade nº 3689-481 SSDS, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - R MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, 
110 - CATOLE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 08.160.290/0001-42, neste ato 
representado por Marcelo Guedes de Araújo, Brasileira, CPF nº 203.430.864-68, Carteira de 
Identidade nº SSP PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
 
Este contrato decorre da Adesão a Registro de Preço nº AD00007/2024, processada nos 
termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; correspondendo a 
adesão a Ata de Registro de Preços nº 21/2023, decorrente do processo licitatório modalidade 
Pregão Presencial nº 013/2023, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO–
PB. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 
O presente contrato tem por objeto: adesão a ARP n° 021/2023 do municipio de UMBUZEIRO 
que tem como objeto a Aquisição de parcelada de medicamentos padronizados diversos 
destinados as  as demandas operacionais da secretaria de saúde do município de Malta   – PB. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNIT P. TOTAL 

1 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 
COMPRIMIDO 100 MG 

COMPRIMIDO 12500 R$ 0,05 R$ 625,00 

2 
ACIDO ASCÓRBICO 
500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA 

AMPOLA 500 R$ 2,85 R$ 1.425,00 

3 ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,05 R$ 300,00 
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4 
ACIDO TRANEXÂMICO 
250MG/FRASCO AMPOLA COM 5ML 

AMPOLA 300 R$ 8,36 R$ 2.508,00 

5 ADENOSINA INJ AMPOLA 100 R$ 20,78 R$ 2.078,00 

6 
ADRENALINA (EPINEFRINA) 
INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA 

AMPOLA 500 R$ 2,13 R$ 1.065,00 

8 
ALBENDAZOL COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL 400 MG 

COMPRIMIDO 1500 R$ 0,98 R$ 1.470,00 

9 
ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 
MG/ML 10ML 

FRASCO 300 R$ 3,45 R$ 1.035,00 

10 
AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE 
ADULTO 100ML 

FRASCO 400 R$ 6,21 R$ 2.484,00 

11 
AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE 
PEDIATRICO 100ML 

FRASCO 400 R$ 6,81 R$ 2.724,00 

12 
AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. 
INJETÁVEL 

AMPOLA 100 R$ 10,50 R$ 1.050,00 

13 
AMOXICILINA CÁPSULA OU 
COMPRIMIDO 500 MG 

CAPSULA 9000 R$ 0,63 R$ 5.670,00 

14 
AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL 50 MG/ML 60ML 

FRASCO 400 R$ 17,57 R$ 7.028,00 

15 
ANLODIPINO, BESILATO DE 
COMPRIMIDO DE 5 MG 

COMPRIMIDO 12500 R$ 0,07 R$ 875,00 

16 
ANLODIPINO, BESILATO DE 
COMPRIMIDO DE 10 MG 

COMPRIMIDO 7500 R$ 0,17 R$ 1.275,00 

17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 7500 R$ 0,08 R$ 600,00 

18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,14 R$ 840,00 

19 ATROPINA INJ AMPOLA 100 R$ 1,75 R$ 175,00 

20 
AZITROMICINA PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML 

FRASCO 400 R$ 16,72 R$ 6.688,00 

21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 1500 R$ 2,18 R$ 3.270,00 

 
22 

BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ 
PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 
1.200.000UI 

 
FR/AMP 

 
750 

 
R$ 15,90 

 
R$ 11.925,00 

23 
BROMIDRATO DE FENOTEROL 
5MG/ML 

FRASCO 100 R$ 6,70 R$ 670,00 

24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 100 R$ 4,60 R$ 460,00 

 
25 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
+ DIPIRONA SODICA 4MG + 500 
MG/ML. AMPOLA COM 5 ML. 

 
AMPOLA 

 
750 

 
R$ 5,04 

 
R$ 3.780,00 

26 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20 MG/ML. AMPOLA COM 1 ML. 

AMPOLA 300 R$ 3,01 R$ 903,00 

27 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
10MG + DIPIRONA SODICA 250 MG 

COMPRIMIDO 3500 R$ 0,77 R$ 2.695,00 

28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,03 R$ 375,00 

29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,25 R$ 250,00 

30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,25 R$ 250,00 

31 
CEFALEXINA (SÓDICA OU 
CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MG 

CÁPSULA 5000 R$ 1,50 R$ 7.500,00 
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32 

CEFALEXINA (SÓDICA OU 
CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50 
MG/ML 60ML 

 
FRASCO 

 
300 

 
R$ 17,50 

 
R$ 5.250,00 

33 
CEFTRIAXONA 1G PÓ P/ SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FR/AMP 400 R$ 10,40 R$ 4.160,00 

35 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,52 R$ 520,00 

36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 500 R$ 0,70 R$ 350,00 

37 CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 250 R$ 45,00 R$ 11.250,00 

38 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE 
COMPRIMIDO 500 MG 

COMPRIMIDO 4000 R$ 0,54 R$ 2.160,00 

 
 

39 

COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA 
B2 5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML + 
VITAMINA PP 40MG/2ML + PANTENOL 
MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL 

 
 

AMPOLA 

 
 

500 

 
 

R$ 6,08 

 
 

R$ 3.040,00 

40 COMPLEXO B COMPR COMP 4000 R$ 0,07 R$ 280,00 

41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 200 R$ 1,30 R$ 260,00 

42 
CLORIDRATO DE METFORMINA 
500MG 

COMPRIMIDO 25000 R$ 0,29 R$ 7.250,00 

43 
CLORIDRATO DE METFORMINA 
850MG 

COMPRIMIDO 50000 R$ 0,30 R$ 15.000,00 

44 DESLANOSÍDEO AMPOLA 100 R$ 6,90 R$ 690,00 

45 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 500 R$ 4,50 R$ 2.250,00 

46 
DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA 
COM 1ML 

AMPOLA 1000 R$ 1,95 R$ 1.950,00 

47 
DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA 
COM 2,5 ML 

AMPOLA 1500 R$ 4,48 R$ 6.720,00 

48 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE 
COMPRIMIDO 2 MG 

COMPRIMIDO 2000 R$ 0,15 R$ 300,00 

49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 400 R$ 5,17 R$ 2.068,00 

50 
DICLOFENACO SÓDICO 75MG. 
AMPOLA COM 3 ML. 

AMPOLA 800 R$ 2,00 R$ 1.600,00 

51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA 500 R$ 3,80 R$ 1.900,00 

52 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 2000 R$ 0,20 R$ 400,00 

53 DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,45 R$ 450,00 

54 
DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 
MG/ML 10ML 

FRASCO 750 R$ 2,37 R$ 1.777,50 

55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 15000 R$ 0,36 R$ 5.400,00 

56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 3000 R$ 2,38 R$ 7.140,00 

57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 100 R$ 11,50 R$ 1.150,00 

58 
DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 100 R$ 5,55 R$ 555,00 

 
59 

DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 
5MG/ML (CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA) + 100MG/ML (GLICOSE) 
+ 100MG/ML (FRUTOSE) 

 
AMPOLA 

 
250 

 
R$ 9,32 

 
R$ 2.330,00 

60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 50 R$ 26,75 R$ 1.337,50 

61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 5000 R$ 0,08 R$ 400,00 

62 
ENALAPRIL, MALEATO DE 
COMPRIMIDO 20 MG 

COMPRIMIDO 12500 R$ 0,12 R$ 1.500,00 
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63 
FOSFATO DE SODIO DIBASICO + 
FOSFATO DE SODIO MONOBASICO 

UNIDADE 75 R$ 12,20 R$ 915,00 

65 
ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 
MG 

COMPRIMIDO 2000 R$ 0,60 R$ 1.200,00 

66 ETILEFRINA INJ AMPOLA 100 R$ 6,80 R$ 680,00 

67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 50 R$ 43,12 R$ 2.156,00 

68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSULA 1500 R$ 1,10 R$ 1.650,00 

69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,11 R$ 660,00 

70 
FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA 
COM 2 ML 

AMPOLA 400 R$ 2,20 R$ 880,00 

71 GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 10000 R$ 0,08 R$ 800,00 

72 
GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA 
COM 10ML. 

AMPOLA 500 R$ 1,11 R$ 555,00 

73 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 
MG/ML AMPOLA COM 1 ML. 

AMPOLA 100 R$ 16,19 R$ 1.619,00 

74 
HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 
25 MG 

COMPRIMIDO 25000 R$ 0,05 R$ 1.250,00 

75 
HIDROCORTISONA PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100 MG 

AMPOLA 250 R$ 8,95 R$ 2.237,50 

76 
HIDROCORTISONA PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG 

AMPOLA 250 R$ 12,16 R$ 3.040,00 

77 
HIDROXIDO DE ALUMINIO 
SUSPENSÃO 100ML 

FRASCO 200 R$ 5,79 R$ 1.158,00 

78 
IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 
MG/ML 30ML 

FRASCO 500 R$ 5,68 R$ 2.840,00 

79 IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 7500 R$ 0,52 R$ 3.900,00 

80 IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,40 R$ 2.400,00 

81 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 500 R$ 1,78 R$ 890,00 

83 
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% 
(20MG/G) GEL 

BISNAGA 100 R$ 7,70 R$ 770,00 

84 
LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 
20ML. 

AMPOLA 200 R$ 13,60 R$ 2.720,00 

85 
LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. 
INJETAVEL 

AMPOLA 100 R$ 16,40 R$ 1.640,00 

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 2500 R$ 0,30 R$ 750,00 

87 
LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 
100ML 

FRASCO 500 R$ 7,45 R$ 3.725,00 

88 
LOSARTANA POTÁSSICA 
COMPRIMIDO 50 MG 

COMPRIMIDO 50000 R$ 0,14 R$ 7.000,00 

89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 3000 R$ 1,13 R$ 3.390,00 

90 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 
5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 400 R$ 1,62 R$ 648,00 

91 
METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 
MG 

COMPRIMIDO 4000 R$ 0,38 R$ 1.520,00 

92 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 400 R$ 17,90 R$ 7.160,00 

93 
MICONAZAL, NITRATO DE CREME 
VAGINAL 2% 

TUBO 300 R$ 18,92 R$ 5.676,00 

94 
MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) 
CREME 

BISNAGA 150 R$ 5,60 R$ 840,00 

95 NACL 10% AMPOLA 200 R$ 0,92 R$ 184,00 
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96 NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 500 R$ 0,43 R$ 215,00 

97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 500 R$ 0,44 R$ 220,00 

98 NIMESULIDA 100 MG COMP 10000 R$ 0,28 R$ 2.800,00 

99 
NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 
100.000 UI/ML 30ML 

FRASCO 300 R$ 9,50 R$ 2.850,00 

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 300 R$ 10,75 R$ 3.225,00 

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 100 R$ 8,90 R$ 890,00 

103 
ONDASENTRONA, CLORIDRATO 
2MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 

AMPOLA 1250 R$ 3,90 R$ 4.875,00 

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 7500 R$ 0,15 R$ 1.125,00 

 
105 

OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA COM 
10 ML. 

 
FRASCO 

 
400 

 
R$ 22,25 

 
R$ 8.900,00 

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 6000 R$ 0,20 R$ 1.200,00 

 
107 

 

PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 
MG/ML 10ML 

 
FRASCO 

 
500 

 
R$ 3,20 

 
R$ 1.600,00 

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 100 R$ 5,90 R$ 590,00 

 
109 

PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO 
DE SOLUÇÃO ORAL 3MG/ML 
(EQUIVALENTEA 1 MG DE 
PREDNISOLONA BASE) 60ml 

 
FRASCO 

 
300 

 
R$ 11,90 

 
R$ 3.570,00 

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 3000 R$ 0,17 R$ 510,00 

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 4000 R$ 0,39 R$ 1.560,00 

117 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/ML 

AMPOLA 400 R$ 4,26 R$ 1.704,00 

118 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 
MG 

COMP. 3000 R$ 0,37 R$ 1.110,00 

119 PROPOFOL AMPOLA 50 R$ 21,70 R$ 1.085,00 

120 
PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE 
COMPRIMIDO 40 MG 

COMP. 4000 R$ 0,08 R$ 320,00 

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 3000 R$ 0,34 R$ 1.020,00 

123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,25 R$ 3.125,00 

124 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 10000 R$ 0,36 R$ 3.600,00 

125 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 
0,9 100 ML 

FRASCO- 
AMPOLA 

1500 R$ 8,60 R$ 12.900,00 

126 
SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 
0,9% 250ML 

FRASCO- 
AMPOLA 

1750 R$ 11,50 R$ 20.125,00 

127 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO 
DE SÓDIO 0,9% 500 ML 

FRASCO- 
AMPOLA 

2250 R$ 13,08 R$ 29.430,00 

128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML 
FRASCO- 
AMPOLA 

1500 R$ 13,72 R$ 20.580,00 
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129 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 
5% 500 ML 

FRASCO- 
AMPOLA 

1000 R$ 12,58 R$ 12.580,00 

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 150 R$ 12,34 R$ 1.851,00 

131 
SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 
MG FE++ 

COMP. 12500 R$ 0,08 R$ 1.000,00 

132 
SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 
25 MG/ML FE++ 30ml 

FRASCO 400 R$ 2,14 R$ 856,00 

133 SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 100 R$ 12,22 R$ 1.222,00 

134 
TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL 
AMPOLA 

AMPOLA 400 R$ 17,80 R$ 7.120,00 

135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 R$ 4,01 R$ 601,50 

136 TRIDIL AMPOLA 50 R$ 16,60 R$ 830,00 

137 
VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

AMPOLA 150 R$ 5,50 R$ 825,00 

 
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo 
de licitação modalidade Adesão a Registro de Preços nº AD00007/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 384.399,00 (Trezentos e oitenta 
e quatro mil, trezentos e noventa e nove reais).  
   
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.060 SECRETARIA DE SAUDE 
10 301 2008 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Saúde 
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE 
358 3.3.90.30 00 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
10 303 2017 2113 Manutenção da Farmácia Básica 
Objetivo: Manter as Aitividades da Farmácia Básica 
FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS  
462 3.3.90.30 00 1.500.1002 MATERIAL DE CONSUMO 
FR.: 1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo  
Estadual 
463 3.3.90.30 00 1.621.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
464 3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
10 302 2017 2115 Manutenção dos Programas de Média e Alta Complexidade 
FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos – ASPS 
487 3.3.90.30 00 1.500.1002 MATERIAL DE CONSUMO 
02.061 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2017 2148 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 
Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 
FR.: 1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Total FR 
: 1.742.800 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
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832 3.3.90.30 00 1.600.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. Nesse sentido foram designados: Diângela Oliveira Nóbrega, Gestor de 
Contrato, como Gestor; e Maria Aparecida Celestino de Lacerda, Fiscal de Contrato, para 
fiscal. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Malta - PB, 01 de Março de 2024. 
  

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
IGOR XAVIER DE LUCENA 

Prefeito Constitucional 
082.751.674-69 

PELO CONTRATADO 
 

 

PELO CONTRATANTE 
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 
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MARCELO GUEDES DE ARAUJO 
203.430.864–68 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________  _____________________________________   
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SEVERINO VIEIRA DE LIMA JUNIOR - 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Identificador:7BED2689 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PUBLIC AVISO PE 04 2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Av. Francisco Gomes, 06 - Centro - Logradouro 

- PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 

formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 

futuras, para: Aquisição de materiais esportivos. Abertura da sessão 

pública: 09:00 horas do dia 28 de Março de 2024. Início da fase de 

lances: 09:10 horas do dia 28 de Março de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 

123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 

horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 

33701327.E-mail: licitacoeslogradouropb@gmail.com.Edital: 

www.logradouro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 

www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

  

Logradouro - PB, 14 de Março de 2024 

  

SEVERINO VIEIRA DE LIMA JUNIOR - 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Identificador:A4502343 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO – ATA DE ADESÃO 0007/2024 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº AD00007/2024. 

  

Objetivo: Manifestação de interesse para adesão a ARP n° 0021/2023 

que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 

padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste 

município. 

  

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - R$ 

384.399,00. 

  

Malta - PB, 13 de março de 2024 
  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:DE3F44DA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Manifestação de interesse para adesão a ARP n° 0021/2023 

que tem como objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 

padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste 

município. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços nº 

AD00007/2024. 

  

DOTAÇÃO: 02.060 SECRETARIA DE SAUDE 10 301 2008 2019 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde Objetivo: Manter 

as Atividades da Secretaria de Saúde FR.: 1.500.0000 Recursos não 

Vinculados de Impostos - LIVRE 358 3.3.90.30 00 1.500.0000 

MATERIAL DE CONSUMO 10 303 2017 2113 Manutenção da 

Farmácia Básica Objetivo: Manter as Atividades da Farmácia Básica 

FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos – ASPS 462 

3.3.90.30 00 1.500.1002 MATERIAL DE CONSUMO FR.: 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual 463 3.3.90.30 00 1.621.0000 

MATERIAL DE CONSUMO 464 3.3.90.32 00 1.500.0000 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 10 302 2017 2115 Manutenção dos Programas de Média 

e Alta Complexidade FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de 

Impostos - ASPS 487 3.3.90.30 00 1.500.1002 MATERIAL DE 

CONSUMO 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 2017 

2148 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção 

Básica Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde – 

Atenção Básica FR.: 1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo Total FR : 1.742.800 

Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 832 3.3.90.30 00 1.600.0000 MATERIAL DE CONSUMO. 

  

VIGÊNCIA: 13/03/2024 até 13/03/2024. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Malta e: CT 

Nº 00000/2024 - 13.03.24 - FARMAGUEDES COMERCIO DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA - R$ 384.399,00. 

  

Data da Assinatura: 13 de março de 2024. 
  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:00CF4F41 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2024.034/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA, ESTADO DA 

PARAIBA, Torna público, para conhecimento dos interessados que, 

no DIA 23 DE ABRIL DE 2024, ÀS 09H00, Realizará licitação na 

modalidade concorrência eletrônica, do tipo menor preço, tendo por 

objeto Contratação de empresa para execução de obra de Reforma da 

Escola Conego Joaquim de Assis no Município de Malta-PB, 

conforme especificações, o edital está disponibilizado, na íntegra, no 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

www.tce.pb.gov.br, https://pncp.gov.br/e poderão ser lidos e/ou 

obtidos no prédio da prefeitura, na sala da comissão permanente de 

licitação, Situada Na Rua Manoel Marques Fernandes, 67 – Centro, 

Malta -PB, No Horário Das 08h00min (Oito Horas) Às 13h00min 

(Treze Horas). 

  

MALTA-PB, 13 de março de 2024. 

  

RICARDO DE SOUSA NASCIMENTO 
Agente de Contrataçao  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:40BFE521 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
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Edição: ESPECIAL Data: 06/11/2020 
 

____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 

C.N.P.J.: 09.151.861/0001-45 
Rua Manoel Marques Fernandes, nº 67, Centro – Malta – PB – CEP: 58.713 – 000. 

Fone: 83 3471 1232  
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização de competente processo licitatório objetivando: 

Objeto: Manifestação de interesse para adesão a ARP nº 0021/2023 que tem como objeto a 
Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas 

operacionais deste município. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 

para a devida execução do objeto a ser licitado: 

02.060 SECRETARIA DE SAUDE 10 301 2008 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Saúde Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Saúde FR.: 1.500.0000 Recursos 
não Vinculados de Impostos — LIVRE 358 3.3.90.30 00 1.500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
10 303 2017 2113 Manutenção da Farmácia Básica Objetivo: Manter as Atividades da 
Farmácia Básica FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos — ASPS 462 3.3.90.30 00 
1.500.1002 MATERIAL DE CONSUMO FR.: 1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 463 3.3.90.30 00 1.621.0000 MATERIAL 
DE CONSUMO 464 3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10 302 2017 2115 Manutenção dos Programas de Média e Alta 
Complexidade FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos — ASPS 487 3.3.90.30 00 
1.500.1002 MATERIAL DE CONSUMO 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 2017 
2148 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção Básica Objetivo: Manter 
as Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção Básica FR.: 1.600.0 Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Total FR-1.742.800 Federal — 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Publicos de Saúde 83273.3.90.30 00 1.600.0000 

MATERIAL DE CONSUMO. 

- PB, 01 de fevereiro de 2024. 

IAEDYBASTOS DE LUCENA 
ecretário de Finanças
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 08.160.290/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Nww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 16:06:12 do dia 31/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/04/2024. 

Código de controle da certidão: F84D.E0B3.FED7.D2C7 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 5F9C.9695.8DBB.278C.6E00.F7FB.A2BB.C5F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 15:02. Responsável: Igor X. de Lucena.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 6191.233C.C9FE.4A84 Emitida no dia 02/01/2024 às 08:45:34 

Nome Empresarial: 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA ME 

Endereço: Número: Complemento: 

MANOEL ALVES DE OLIVEIRA 110 

Bairro: Município: CEP: 

CATOLE CAMPINA GRANDE 58410-575 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.149.003-4 ATIVO 08.160.290/0001-42 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidao de Débito emitida via 'Intranet'.

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 5F9C.9695.8DBB.278C.6E00.F7FB.A2BB.C5F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 15:02. Responsável: Igor X. de Lucena.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS — 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Identifi o C 

CGM: 2091188 é 5 
Nome: FARMAGUEDES CQM DE PROD FARMAC MED E HOS 
CNPJ/CPF: 081602900001 2 / ª 
Endereço:  RUA MANO&ÃLVÉS DE OL]YEIRA & 

Bairro: CATOLE : Y ) 
CEP: 58406133 | — 4 | . 
Cidade: — CAMPINA smqn&pa f 

Certificamos para os devidos fins, não Mem nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, [gsponsabl idade do comnbumteggcmz/ 

direito de a F*endu% cobrar qualquer débito ) que venha a ser apy;do'm levantamento posterior. 
Certid xpedlda cum base na Lei CoMr 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Mu I) oombmado cqm o art. 205 , da Lel º 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 
Naciona). . ma —.. 

! - 'VAÍTD'A'PO'RQODIAS - J 

mencionado, ficando ressalvado o 

Campina G@g’e, 16 de Janeiro de 2024 

Cédigo de Verificação: [911531611042029088400] 

Para validar o documento da Certidao deve acessar site: https:/ecidadeonline.campinagrande. pb.gov.br/ 

Base: campinagrande_ecidade_prod 

Data / Hora: 16/01/2024 13:51:19 

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 5F9C.9695.8DBB.278C.6E00.F7FB.A2BB.C5F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 15:02. Responsável: Igor X. de Lucena.
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‘ Voltar ‘ Imprimir ‘ 

b 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 08.160.290/0001-42 
Razão 

Social: FARMAGUEDES COM DE PRODUTOS FARMAC MEDICOS E HOPIT LTDA 

Endereço: R MANOEL ALVES OLIVEIRA 110 / DISTRITO INDUSTRIAL / CAMPINA GRANDE / 
PB / 58105-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:14/01/2024 a 12/02/2024 

Certificação Número: 2024011400384454269340 

Informação obtida em 18/01/2024 11:15:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 5F9C.9695.8DBB.278C.6E00.F7FB.A2BB.C5F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 15:02. Responsável: Igor X. de Lucena.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 08.160.290/0001-42 

Certidão nº: 65559622/2023 

Expedição: 20/11/2023, às 09:06:14 

Validade: 18/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS 

E HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

08.160.290/0001-42, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: 5F9C.9695.8DBB.278C.6E00.F7FB.A2BB.C5F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 15:02. Responsável: Igor X. de Lucena.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
Lei nº. 03/74 de 18 de Outubro de 1974 

Edição: ESPECIAL Data: 06/11/2020 
 

____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 

C.N.P.J.: 09.151.861/0001-45 
Rua Manoel Marques Fernandes, nº 67, Centro – Malta – PB – CEP: 58.713 – 000. 

Fone: 83 3471 1232  
E-mail: diariopmm@gmail.com 

 

      
 

  

  

 

 
 

 
 

 
 

  
  

 
  

 
 

 
 

   
 

                     
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação

 

 

 
 

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: E4B2.8848.8A3F.2599.EBA5.95AB.954A.48FF. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 15:02. Responsável: Igor X. de Lucena.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/03/2024 às 15:02:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 31915/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Número do Contrato: 000000602024
Data da Publicação: 15/03/2024
Data da Assinatura: 13/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 384.399,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Manifestação de interesse para adesão a ARP n 0021/2023 que tem como objeto a Aquisição parcelada de
medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste município.
Contratado (Nome): FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA
Contratado (CNPJ): 08.160.290/0001-42

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b1e078c3067559118b0c00cb54300bd4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5f9c96958dbb278c6e00f7fba2bbc5f5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 52cc092ee5a34b23b5ccb05c553f2efa

Contrato ou instrumento equivalente Sim a31796cc52f017a7ee3a8c37622b8c4e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Designação do gestor do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

João Pessoa, 15 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: EBE4.58A6.6CF3.D5F7.2815.96AD.3311.54EA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 15:02. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

31911/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/03/2024 às 15:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 31915/24 ao Documento 31911/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 31911/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 145 - 153 a31796cc52f017a7ee3a8c37622b8c4e

Comprovante de publicidade 154 b1e078c3067559118b0c00cb54300bd4

Designação do gestor do contrato 155 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 156 52cc092ee5a34b23b5ccb05c553f2efa

Comprovantes de regularidade da contratada 157 - 161 5f9c96958dbb278c6e00f7fba2bbc5f5

Designação do fiscal administrativo do contrato 162 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

RECIBO PROTOCOLO 163 ebe458a66cf3d5f7281596ad331154ea

João Pessoa, 15 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/03/2024 10:47. Validação: C161.C369.6558.E98D.034D.A0F3.9F67.99C5. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 31911/24. Data: 15/03/2024 15:02. Responsável: tramita.

164

164


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA
	Ata de Registro de Preços
	Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços
	Edital que deu origem à ARP
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Justificativa da contratação
	Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento
	Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão
	Publicações
	Ratificação
	Resposta da empresa fornecedora
	Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão
	Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Designação do gestor do contrato
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	Designação do fiscal administrativo do contrato
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


